
C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Pede-se acusar o recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Tribunal de Contas Est. Paraná
v. 30 - nO 93 - MaijAgo. 1987

Nome:

Endereço:

Data:

(a)

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ

BIBLIOTECA
DATA

hif 11 IN 1999
REVISTA DO

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenador: Manoel Heitor Andrade Cunha

Supervisão e Redação: Noeli Helender de Quadros

Revisão e Divulgação: Janine Seleme

Vol. 30 - N° 93 '
MaiJAgo. 1987
Quadrimestral

Publicação Oficial do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Centro Cívico
80.000 - Curitiba - PR
Tiragem: 1000 exemplares
Distribuição Gratuita ..~ t\.~

Impressão: Reprosct Indústria Gráfica Ltda. (. cJ)\'l,r
.\. \)'- ,

""Q:S)\:t.'\Y~ i<?-.l~.~f:l-
('\ \~ .. ,"'. \r

~~\J\ .?~~~\)G 'j\.J ..
fO,ro'0. 'i)\) '(.';)

R.Tribun. Contas Est. Paraná Curitiba v.30

ISSN 0101-7160

n.93 p.l-l04 1987

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



22 em

COU 336.126.55 (816.2)(05)

1980,68-71
1981,72-75
1982,76
1983,77-81
1984,82-85
1985,86-87-88
1986,89-90-91
1987,92-93

Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
- Curitiba: TC, maio/agosto 1987
(VaI. 30, n093)

Quadrimestral
ISSN 0101·7160

1970, 1-4 1975,26-36
1971, 5-8 1976,37-38
1972, 9-12 1977,49-59
1973, 13--17 1978,60-63
1974,18-25 1979,64---67

1. Tribunal de Contas - Paraná - Periódicos

2. Paraná. Tribunal de Contas - Periódicos.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



J~l

~\r
/0.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

CORPO DELIBERATIVO

CONSELHEIROS

soso OllVIR GABARDD· PRESIDENTE
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES· VICE·PRESIDENTE

RAFAEL IATAURO - CORREGEDOR·GERAL
ANTONIO FERREIRA RÜPPEL

JOÃO F~DER

CÃNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
JOÃO CÃNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA

CORPO ESPECIAL

RUY BAPTISTA MARCONDES
OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL

IVO THOMAZONI
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

NEWTON LUIZ PUPPI
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

FABIANO SAPORITI CAMPELO

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

HORÃCIO RACCANELLO FILHO· PROCURADOR·GERAL
ALlDE ZENEDIN

ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESI
BELMIRO VALVERDE JOBIM CASTOR

RAUL VIANA JÚNIOR
TÚLlOVARGAS

AMAURY DE OLIVEIRA E SILVA
LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO

CORPO CONSULTIVO

DIRETOR GERAL,HAROLDO LOPES JÚNIOR
DIRETORIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ELlZABETH DOROTY FlORI GRADIA

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS,JOS~CARLOS ALPENDRE
DIRETORIA DE TOMADA DE CONTAS: LUIZ ERALDO XAVIER

DIRETORIA REVISORA DE CONTAS, AKICHIDE WALTER OGASAWARA
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, DUILlO LUIZ BENTO

DIRETORIA DE EXPEDIENTE. ARQUIVO E PROTOCOLO,NAMUR P. PAR ANÃ JÚNIOR
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MATERIAL E PATRIMONIO,ZANARTO L. LINS

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, MARCiANO PARABQCZY
DIRETORIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS,MÃRIO NAKATANI

DIRETORIA DE ASSUNTOS T~CNICOSE JURIDICOS,EMMANUEL SILVEIRA MOURA
INSPETORIA GERAL DE CONTROLE,EMERSON DUARTE GUIMARÃES

"'NSPETOR'A DE CONTROLE EXTERNO,MIRIAN DE LOURDESM. UTOLA
2~ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, MÃRIO JOS~ OTTO

3~ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO: EURIPEDES DE SIQUEIRA
4~ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO,JUAREZ BELOTO DE CAMARGO
5~ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, ALBERTO AGUIRRE CALABRESI
6~ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, NEWTON PYTHAGORAS GUSSO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



SUMARIO

NOTICIÁRIO pág.
40" aniversário do TC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. OI
Atribuições e posicionamento da auditoria financeira na República Federal
da Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Diversos níveis de controle. . . . . . . . . . . . . . . 14
TC instala ciclo de palestras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 27

DECISÕES DO TRIDUNAL PLENO

Caderno Estadual
Impugnações

Movimentação Financeira do Departamento de Trânsito. . . . . . . .. 33
Movimentação Financeira da Secretaria de Segurança Pública - I.M.L. 39
Adiantamento para despesas de viagem .. 43
Movimentação Financeira do LA.M. . . . . . . . . . . .. 47
Complementação Salarial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5 i

Competência do Te. para realizar auditoria orçamentária e financeira na Pre-
feitura e Câmara Municipal de Curitiba. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 53
Sistema Contábil- Lei Federal 4320/64 ou Lei Federal 6404/76 . . . 55
Licitação para contratação de seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 59
Integralização de capital do Banestado - Venda de Ações. . . . . . . . . . . . .. 66
Contribuição Previdenciária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 69
Aquisição de veicules mediante consórcio. Caráter excepcional . . . . . .. 71
Aposentadoria. Professor. Contagem de férias em dobro. Função Gratificada.. 74
Aposentadoria. Procurador do Estado. Proventos com base 110 cargo em co-
missão DAS-2 e vantagens do cargo efetivo. . . . . . . . . .. 76

Caderno Municipal
Consultas

Subsídíos, Operações de Crédito, Convênios e Projeto Cura. . . . . . 8 I
Licitação. . . . . . . . . . . . . . . . . 85
Recursos destinados à assistência social. . . . . . . . . . . . . . . . 86
Normas de administração de pessoal aplicadas aos funcionários municipais. 87
Vereador cassado por ato ilegal. Recebimento de subsíd ios . . . . . 88
Verba-de Representação. . . . . . . . . . . 89
Despesas na Convenção de Partido - Ilegalidade. . . . . . . . . . 92

Prazo legal para conservação de documentação contábil-financeira. . . . 93
Prestação de Contas - Desaprovação - Aplicação do Instituto de Interven-
ção - Bloqueio de Transferências Federais. .. ..... ..... . . . . . . .. 94
Alocação Técnico-Contábil de Desenvolvimento Econômico e Social. 97

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



LEGISLAÇÃO

Federal
- Decreto-Lei na 2.351/87 ..
- Decreto-Lei na 2.352/87 _. _ .

101
102

Estadual
- Resolução na 1.069/87 _ _ .. , 103

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

õ

NOTICIAR 10

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

.~,

40? ANIVERSÁRIO DO TC

Em sessão solene realizada no Plená
rio deste Tribunal de Contas, no dia 02
de junho de 1987, destinada a comemo
rar o 40~ aniversário desta Corte, o Pre
sidente João Olivir Gabardo comunicou
a composição da Mesa: Exmo. Sr. Anto
nio Anibclli, Presidente da Assembléia
Legislativa; Desembargador Jorge Andri
gueto, Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça; DL Gilney Carneiro Leal, Chefe
da Casa Civil, representando na oportu
nidade o Governo do Estado c Dr Horá
cio Raccanel1o, Procurador Geral do Es
ta do junto a este Órgão.

O Presidente Olivir Gabardo fez uma
saudação às autoridades presentes e des
tacou ao ensejo das comemorações do
40? aniversário deste Tribunal, que resol
veu realizar uma sessão solene para home-

Dr. Lauro Gentio Portugal Tavares rece
bendo a placa comemorativa.

Em seguida, foi concedida a palavra
ao DL HÉLIO SETTI, que falou em nome
dos Constituintes.

Meus queridos companheiros da Cons
tituinte de 47,

Eu queria dizer que estou muito à von
tade para falar numa ocasião como esta,
em que se comemora 40 anos de criação
do Tribunal de Contas; 40 anos dessa. Cons
tituição.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

nagear aquelas figuras que tiveram papel
importante na criação deste Tribunal,
àqueles que foram os seus fundadores e
aos Constituintes de 1947.

Tivemos presentes neste Plenário, os
seguintes Constituintes: Dr. Julio Rocha
Xavier, DL José Machuca, DL Antonio
Lustosa de Oliveira, DL Antonio dos San
tos Filho, Dr. Lauro Gentio Portugal Ta
vares, DL Aldo Laval e DL Hélio Setti.
E ainda tivemos presentes, três Conselhei
ros fundadores deste TC, Conselheiro Raul
Vaz, Conselheiro Prof. Daniel Borges dos
Reis e o Conselheiro Prof. Brasil Pinheiro
Machado.

Na oportunidade o Presidente fez a
entrega de uma placa comemorativa do
evento aos convidados.

Presidente OlivirGabardo na ocasillo da en
trega da placa ao Diretor Geral Dr. Haroldo
Lopes Júnior.

Como homem rebelde que sempre fui
quero, desde já, desde o início, que estas
minhas primeiras palavras sejam de protes
to e de reclamação contra a distorção que
foi feita na Constituição de 47. Principal
mente - já que estamos aqui reunidos 
no que diz respeito ao Tribunal de Contas,
tirando grande parte de sua força e grande
parte de suas altas funções.

Ao me dirigir a todos, peço licença
para ler aqui, relembrando os Constituín-
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tes que aqui estão e aqueles que partiram
C nos deixaram uma saudade imorredoura.
Ao se comemorar em 12 de julho de 57,
10 anos da Constituição, o então Presiden
te Aocioli Filho, dizia na primeira folha da
publicação da Constituinte comemorativa:

"Constituição que exista, mas se
conheça; vigore, mas se cumpra; invo
cada, mas se ame e respeite.

Embora os defeitos, é a primeira
das leis e defende até o último dos ho
mens. Basta que todos a conheçam,
cumpram, amem e respeitem."

Ao lembrar a figura de Accioli Filho,
acho que posso sintetizar bem a luta tre
menda para a elaboração da Constituição
de 47. Éramos 37 homens, trabalhando
com o desconhecido. Não estávamos pre
parados - com raras exceções - para a
elaboração de uma Carta que regesse os
destinos do Paraná. Mas, antes e acima de
tudo, colocou-se o amor dentro das lutas
renhidas; colocou-se o amor à causa públi
ca, o amor à vontade de servir e de dar ao
Paraná uma lei máxima, que pudesse fazer
caminhar na busca de seus destinos. Eu
abraço a todos e abraço a cada um daque
les que partiram. Onde quer que estejam,
que olhem por nós e que olhem pelo nos
SO Paraná.

Vejo, com alegria, que o Tribunal de
Contas venceu todos os impecilhos e todas
as dificuldades nesses 40 anos, principal
mente nessa que me referi: de terem dis
torcido a Constituição de 47, tendo tirado
do Tribunal muita força de suas funções.
Quero parabenizar, dizer do fundo do co
ração, com sinceridade absoluta, que o
Tribunal de Contas venceu tudo e todos
os obstáculos e realizou nesses 40 anos
urna obra extraordinária.

Daí a- minha homenagem, daí a nos
sa homenagem, daí a homenagem, em no
me dos Constituintes de 1947 a esta Casa.

Ao começar pela figura querida e res
peitada do Doutor RAUL VAZ, passan
do pelo exigente DANIEL BORGES DOS
REIS. (Quantas vezes ele me chamou a

2

atenção e quantas vezes eu agradeci.)
Exemplificando: a este grupo de ho

mens, presto uma homenagem toda cari
nhosa e especial à figura de um dos seus
mais ilustres membros, eternizando nele
tudo o que foi e o que é o Tribunal de
Contas; BRASIL PINHEIRO MACHADO.
Também Constituinte de 1935 e Relator
daquela Constituição. É, portanto, um co
lega nosso mais idoso, mais conhecedor das
coisas. Governou o Estado e foi sempre
um exemplo de probidade, trabalho e com
petência. Ao falar de BRASIL PINHEIRO
MACHADO, acredito que não esqueço de
ninguém a frente desta Casa. Cultura, ca
pacidade e independência dos seus compo
nentes foi o que ditou a vida do Tribunal
de Contas.

E hoje, diante da realidade do Brasil
atual, diante da expectativa da elaboração
da Carta Magna, diante da expectativa, em
seguida, da elaboração da Constituição Es
tadual, pretendo me ater, apenas, no que
diz respeito ao Tribunal de Contas.

Quero falar neste assunto, ler aqui dois
tópicos importantes do que está aconte
cendo. Em um trabalho que está realizan
do, o Presidente do Tribunal de São Pau
lo, Anhaia Mello, diz o seguinte: "O Tribu
nal de Contas do futuro só terá sentido se
desgarrado do Poder Legislativo. No caso
da Constituição abraçar esta autonomia,
entendo que será possível um trabalho
mais eficaz, sobretudo no aspecto do com
bate à corrupção".

E cu afirmo - convencido de que não
estou errado - que se mais poder e mais
autoridade tivesse o Tribunal, muita coisa,
muita coisa neste País não teria aconteci
do. Muita coisa, muita coisa teria sido eví
tada.

Ainda, adiante, diz Anhaia Mello, co
mo exemplo: ele lembra que o Tribunal
de Contas de São Paulo vota as Contas dos
Governadores, aprovando-as ou rejeitando
as, porém a decisão final sobre as mesmas
compete à Assembléia .Legislativa. Ora,
como os deputados, por razões políticas,
acham preferível deixar de fazer a votação,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) maifago. 1987
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•

ocorrem circunstâncias curíosrssimas. No
Legislativo, há casos de prestação de con
tas, que são examinadas após o término
do mandato do Chefe do Executivo.

Está presente nesta Casa, o ilustre Pre
sidente da Assembléia Legislativa do Esta
do. Eu não quero, nem de leve, que ele to
me isto como um reparo ou uma observa
ção àquela ilustre Casa. Ele que, sendo um
deputado ilustre, meu querido amigo, po
dia muito bem, levar àquela Casa o nosso
ponto de vista. Digo o meu ponto de vista
e digo o nosso, porque, tenho certeza,esta
será a forma de melhor poder conduzir a
administração e melhor se poder fiscalizar
as coisas públicas.

Em face de problema desta natureza
dizia, ainda, Anhaia Mello: "devolvemos
aos Tribunais de Contasuma posição autô
noma dentro da nova Constituição ou de
balde ficaremos a gritar no deserto da nos
sa sede legislativa".

Eu não desejo ser longo, principalmen
te porque outros se farão ouvir.

Mas, nós ouvimos toda hora,pelos jor
nais, pela televisão, por amigos, falar nas
negociatas, no uso e abuso do dinheiro pú
blico, infratores sem punição, impunidade
deslavada. Será que não está na hora de
se dar um "basta" a isto tudo? Será que
não está na hora de se reconhecer as tre
mendas possibilidades que têm os Tribu
nais de Contas de oferecer ao Poder Públi
co, de oferecer ao povo brasileiro uma
oportunidade? De que melhor sejam guar
dadas as suas coisas, através de uma fisca
lização mais severa e mais independente?

Dr, Hélio Setti

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mal/ego. 1987

Eu acho que tanto na Carta Magna,
como na Constituição do Estado pode
ríamos lutar. para a conquista de inde
pendência, de autonomia, de desvincula
ção; poderíamos lutar por uma medida
altamente salutar. E falo isto - talvez
até nem repare a forma como vim a esta
Casa - mas a escolha de Conselheiros,
Procuradores e outros, deveria ser feita
através de concursos. Aí se completaria
a total independência desta Casa: decio
são, ~r invés de pareceres prévios ridí
cu' , desrnoralízantes e inócuos. O que
vale um parecer prévio? Por que a Cons
tituição foi alterada? Ampliar a ação do
Tribunal de Contas, ter novas funções e,
digo mais, dar uma grande ajuda ao Tri
bunal Eleitoral, fiscalizando os gastos
das eleições, para que se diminua essa coi
sa odiosa que é a influência - cada vez
mais' assintosa - do poder econômico na
decisão das urnas.

Eu trago a esta Casa os meus 70 anos
de vida, que já tingiram OS meus cabelos
e me ensinaram tanta coisa ... Como fa
lei há pouco ao meu amigo Daniel: eu era
um dos mais jovens deputados e tinha, às
vezes, que ser observado; isto me revolta
va. Não se consegue voltar atrás no tem
po, mas se voltasse atrás, talvez eu não
fizesse nada diferente. Talvez eu fosse o
mesmo homem rebelde, porém teria tido
mais ponderação no exame de muitas coi
sas. Deveria ter me revoltado antes, quan
do se mexeu na Constituição, quando se
deturpou a Constituição de 1947.

E termino com uma proposta. Esta
. proposta, não digo que seja nova, mas
inova muita coisa.

Devo dizer que acredito em Deus,
muito, muito mesmo, e acredito no Bra
sil. Não tenho medo das crises. Depois
que eu nasci, assim que comecei a com
preender as coisas, meu pai me disse:

"- Meu filho, estamos em crise,
logo, vamos gastar pouco."

Isto foi há quase 70 anos. E o Brasil
cresceu. Daí há uns anos comecei a ler o

3
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jornal e vi que o país estava em crise.
E o Brasil cresceu. Era crise e crescimen
to. Um contrasenso, à primeira vista. Mas,
este é um país diferente, realmente dife
rente. É um país maravilhoso, espetacular.
Construiu-se estradas, escolas, usinas e a
crise continuou. O Brasil está aí.

Agora aí estamos - no que eles di
zem - na maior de todas as crises. A dívi
da do Brasil atingiu a cifras impossíveis
de serem pagas.

Os Senhores me perdoem. fugi um
pouco do assunto.

Será que o Brasil deve alguma coisa
a eles. além dos empréstimos calamitosos.
imorais. que foram feitos; além do apro
veitamento que têm feito; além das propi
nas e das bolas que se deu para estrangei
ros; além de tudo isso... O Brasil já foi sa
crificado demais.

Eu me reúno,em São Paulo, com um
grupo de moços, de economistas. Para sur
presa de muitos. além de bacharel. sou eco
nomista. Nunca contei isto, principalmen
te no Brasil de hoje, onde ser economista
parece palavra feia. Mas sou economista.
também. E freqüento uma reunião de jo
vens, onde eles me chamam de vovô. Eu
sou avô fracassado, porque estou com 70
anos e não tenho netos, não porque não
queira, mas porque meu filho não concor
da. Então me chamam de vovô. Tenho al
guns netos tortos e eles todos são homens
que estudam economia.

Por inerível que pareça (não sei se
transpassou as portas dessas reuniões) se
chegou a uma conclusão: a de que a dívi
da do Brasil deveria ser paga com ações
das companhias brasileiras, todas. Daí o
governo interfere, tem capital lá dentro.
Sei que poderá ser levantada uma onda
aí de empreguismo. Não é nada disso. É
uma forma.. ou recebe ações, ou não re
cebe nada. Seria bom para o país? Muito
bom. Porque viria uma liquidação de dí
vida e com ela o que mais? Talvez técni
cos, talvez mais dinheiro para se investir
dentro dessas empresas, pois quem ficou
sócio não vai querer que a empresa vá pa-

4

ra trás. Mas, novamente, surge o Tribunal
de Contas, com a severa fiscalização da
Corte de Contas. Nós teríamos a dívida
do Brasil a zero, em vinte e quatro horas
c poderíamos partir de zero, dentro deste
gigante que é este país, cheio de riquezas.

E, se Deus nos deu esta crise maior
agora foi, talvez, porque os homens do
Brasil sejam um pouco descrentes. Mas

. Deus gosta muito do Brasil. Tenho certe
za que Deus. olhando para o Brasil. deter
minou que ele será a grande 'reserva do
mundo. Será o novo porto onde vai atracar
a arca do futuro. O Brasil seguirá sempre
em frente, não terá crise que o derrote.
Esse Deus que amamos, há de nos dar a
Constituição do futuro, com um único ar
tigo: "Todo brasileiro será feliz".

A Presidência concedeu a palavra ao
Conselheiro Fundador deste Tribunal, Dou
tor BRASIL PINHEIRO MACHADO.

Inicialmente, seja a minha declaração
em nome dos aposen tados, que ainda se
julgam parte espiritual, talvez, mas parte
ainda integrante deste Tribunal.

Há quarenta anos atrás, quando caía
um governo e um regime - os do Estado
Novo - e se inaugurava a fase de transi
ção para a volta do regime democrático,
os Estados entraram em processo de reor
ganização e o Governo do Estado do Pa
raná, reunindo muitos dos órgãos admí
nistrativos que exerciam, parcialmente, as
funções de fiscalização das contas, criou
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

É interessante recordar que o governo
da época não estava só nesse ato. Todos
os Estados da Federação, nesse momento,
c riaram na reorganização que se procedia
regionalmente, o seu Tribunal. E todos
eles, sem dúvida, tomaram como modelo
o Tribunal de Contas da União, o qual,
com sua longa experiência foi um eficien
te patrono e conselheiro das novas orga
nizações.

Mas as consolidações das funções reais
dos Tribunais de Contas Estaduais, toma
ram corpo nos periódicos Congressos que
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esses Tribunais promoviam nas várias ca
pitais brasileiras. Aí trocavam experiên
cias, criticavam as administrações e pro
punham caminhos novos. Nesse processo,
os Tribunais de Contas Estaduais se incor
poraram, definitivamente, nos Estados Fe
derais, participante do poder administra
tivo .

Envolvido no Poder Político, exercen
do este Poder Político, exercendo este
Poder Político-Administrativo, o Tribunal
de Contas se incorporou aos fluxos da his
tória administrativa do Paraná, a uma fase
da sua história, que começa nos fins do
século passado e que parece estar chegan
do ao final de um círculo histórico, quero
dizer, quero me referir, a um círculo' da
história administrativa do Paraná, que me
parece estar nos seus fins e que teve o seu
início, a sua ponte, nos fins do século pas
sado.

Ê o seguinte: nos fins do século pas
sado, o Presidente do Estado do Paraná,
percebendo a invasão das terras que nós
chamamos o Norte do Estado - pelos fa
zendeiros paulistas de café, promoveu,
por meio de mensagem mandada ao Con
gresso Legislativo do Estado, o alerta pa
ra defesa dessas terras que ameaçavam ser
desincorporadas do Estado e para a inte
gração da economia nascente no Norte
do Paraná - o ecúmeno da economia pa·
ranaense.

Por esse momento, as outras regiões
do Paraná que sustentavam toda economia
do Estado, como os Campos Gerais, entra
ram em decadência, e o Norte do Paraná,
começando a sua vida com as fazendas pau
listas de café já se apresentava com uma
grande esperança de ressurreição ecumê
nica do Estado. Mas, dizia o Presidente
do Estado desse tempo do fim do século:
"era necessário que se disciplinasse a co
lonização que se estava procedendo no
norte do Estado", o que nós chamamos
hoje o "Norte Pioneiro", que se estava
estabelecendo no norte do Estado, pela
abertura das fazendas de café e pela che
gada das pontas de trilho da Sorocabana,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93Ymaifago. 1987

nos limites do Paraná. De modo que toda
a economia cafeeira estava sendo drenada
por todos esses elementos para o Porto
de Santos.

Vem daí um grande conflito que se
iniciava nessa época: o conflito entre o
Paraná Velho - o Paraná Tradicional - e
o Paraná Novo, que surgia nessas 'coloni
zações, num período da alta do café, num
período da riqueza mundial do café. En
tão, o Presidente do Estado, pediu ao Con
gresso Legislativo, que na época era a As
sembléia, duas medidas: recursos para
construir estradas, que s6 as vias de comu
nicação e de transportes, poderiam trazer
aquela riqueza que estava sendo criada
pelos paulistas, ao norte, para o ecúmeno
paranaense. Em segundo lugar, pediu uma
lei de terras, uma nova lei de terras, aue
pudesse ser aplicada de modo a evitar aque
la' anarquia das questões de terras que co
meçavam a surgir.

Daí nasce a administração, a orienta
ção administrativa do Paraná, que perdura
ainda e que durou muitos anos, Toda a ad
ministração político-administrativa do Pa
raná dirige-se principalmente, nestes dois
rumos: a construção de estradas - as vias
de comunicação - e a regulamentação ou
regularização da posse das terras. Assim
foi, por exemplo, desde o final da primei
ra República, em que essas questões de
terras foram muito vivas e agitaram muito
o sistema político e o sistema econômico
do Paraná.

Depois da Revolução de 1930, prin
cipalmente em um de seus governos - no
governo mais amplo - se procedeu a uma
verdadeira pré-reforma agrária: uma luta
contra a grilagem, contra os intrusos e con
tra os posseiros; e a divisão do norte do
Estado, depois do oeste do Estado, em pe
quenas propriedades vendidas a preços po
líticos, com a finalidade de completar a
colonização. Então, nesses dois rumos,
marchava o Estado do Paraná administra
tivo.

Nessa história se incorpora o Tribunal
de Contas, que teve atuação no sistema de
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fiscalização, inteiramente de acordo com
as finalidades do Estado que ainda na luta
c ontra o que se pensava que fosse a fuga
dos rendimentos, a fuga das riquezas do
norte, para a exportação do Porto de San
tos, que colocou, então, ênfase muito gran
de na construção do Porto de Paranaguá,
apoiado não naquelas velhas estradas - co
mo o governador Manoel Ribas quis fa
zer - a estrada do cerne - para verse con
seguia trazer toda a riqueza do norte. mas
nos modernos corredores de exportação,
que completam o porto e que completam
a estrutura fundamental do Paraná de nos
sos tempos.

Senhores, este é um trecho, é uma pe
quena noção da História Administra tiva
do Paraná, porque estou inserindo a His
tória do Tribunal de Contas que, segundo
o que se anunciou, era o que eu iria fazer
aqui: falar sobre a História do Tribunal de
Contas.

Eu a estou colocando dentro da His-

DISCURSO DO DR. JOÃO FÉDER

"O que todos queremos é um gover
no sábio no qual o principe, com todo o
poder para fazer o bem, tenha as mãos
atadas para praticar o mal. "

Voltaire.

Só o prodigioso poder da memória
pode produzir o milagre de nos trazer de
volta o passado. Usemos da memória, por
tanto, e regressemos no tempo 40 anos:
estes mesmos móveis estão dispostos da
mesma forma, em outro endereço no ca
sarão da rua Ermelino de Leão, ao lado do
Palácio do Governo, como se o guarda pre
cisasse estar perto do cofre, e são ocupa
dos pelas personalidades de maior confian
ça do povo, na opinião do Governador do
Estado da época, para realizar a primeira
reunião de um novo órgão, um Tribunal
de Contas, um Órgão criado para fiscalizar
a aplicação do dinheiro público. Essas per-

6

tória Administrativa do Paraná, como par
te integrante. E assim, chegamos, parece,
ao final desse ciclo, do ciclo da incorpo
ração dessas grandes e ricas regiões, que
se desenvolveram depois ao ecumeno pa
ranaense, ao conjunto paranaense.

E daqui em diante, a história admi
nistrativa, parece, terá que ter outros fun
damentos, seguir outras etapas de desen
volvimento. Nessas etapas estará o nosso
Tribunal de Contas, não só com a sua oro
ganízação atual mas, talvez, cl?ffi organiza
ções que sejam mais adaptáveis às círcuns
tâncias de um Estado, de uma população,
de uma sociedade que se desenvolve.

E, neste momento em que o Tribu
nal de Contas completa o seu 40~ aniver
sário, são estes os votos de todos nós: que
o Tribunal tome a frente na luta adminis
trativa, no programa administrativo, para
desenvolvimento futuro deste Estado, que
já completou uma grande parte. .

sonalidades foram: Raul Vaz, Daniel Bor
ges dos Reis, Brasil Pinheiro Machado, Caio
Graco Machado Lima e Raul Viana. Quis
a vontade de Deus que alguns deles cum
prissem a sua missão e nos deixassem, mas
essa mesma vontade quis que outros per
manecessem ao nosso lado ainda a tempo
de saber que n6s, os cidadãos não ignora
mos o valor do trabalho aqui realizado e
que nós, membros do Tribunal de Contas,
ainda hoje seguimos os seus exemplos e
procuramos, atuando com o mesmo empe
nho e a mesma responsabilidade, fazer com
que o resultado obtido na utilização dos
tributos seja o melhor que a sociedade
possa desejar.

A reunião daqueles cinco juízes era
resultado da aplicação da nova Constitui
ção do Estado, elaborada pela capacida
de e inteligência dos Constituintes para
naenses de 1947, que nos deram um mo-
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dela de Constituição ainda hoje venera
do, e aos quais este Tribunal hoje rende
também a sua homenagem, na pessoa dos
senhores. . .

A significativa data desta Corte, trans
corre num momento em que o Paranã vol
ta seus olhos para a ação austera, honrada
e corajosa do jovem Governador Álvaro
Dias, lídimo representante de uma nova
e brilhante geração política que vai ocu
pando o seu espaço enquanto adquire a
confiança de todo o povo brasileiro e num
momento em que os olhos da Pátria se
voltam para a Assembléia Nacional Cons
tituinte. São olhos de confiança, mas tam
bém de expectativa.

A confiança encontra sólida base no
espírito de liberdade que hoje se espraia
em todos os segmentos sociais de forma
tão predominante que, desde logo, nos as
segura o respeito a todos os direitos e ga
rantias individuais alcançados pelas nações
mais avançadas.

A expectativa, de sua vez, reside na
incerteza quanto a várias outras questões
afetas ao poder constituinte, entre elas, a
que nos interesse bem de perto, como
mais de perto ainda interessa ao povo, o
controle da aplicação do dinheiro público.

Essa expectativa é ainda mais justifi
cável se observarmos que o dinheiro pú
blico era melhor fiscalizado no Brasil ao
início da República do que na atualidade.
É também justificável quando sabemos
que o Velho Mundo já tem, desde o Tra
tado de Bruxelas, em 1975, o Tribunal de
Contas Europeu exercendo auditoria fisca
lizadora nos organismos que integram o
Mercado Comum Europeu e que nosso
País, como se tivesse nascido ontem, não
consegue fiscalizar uma simples empresa
binacional como Itaipu. E se melhor ob
servarmos, vamos verificar que em nome
de uma suposta agilização da administra
ção pública, o controle no Brasil está se
tornando a cada dia mais precário, o que
é de todo lamentável quando é evidente
que quanto menos eficiente esse controle
maior é o campo que se abre para o des-
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perdício e para a corrupção.
O professor John Noonan Jr., da ca

deira de Ética da Faculdade de Direito
da Universidade da Califórnia, autor de
um livro chamado Subornos (Bribes), lem
bra que a corrupção provoca enorme ero
são na confiança que o povo deposita no
governo e diz que, na Divina Comédia,
dez por cento do inferno é dedicado aos
corruptos.

De Dante aos nossos dias, entretanto,
o lugar dos corruptos s6 melhorou.

Ninguém acredita que a nova Cons
tituição possa acabar com a corrupção
mas, o mínimo que ela poderá fazer é do
tar o Estado do maior número de instru
mentos capazes de diminuí-la a tanto quan
to possível, ou seja, criar o mais eficaz sis
tema de controle sobre a gestão financei
ra do Estado.

. Car1yle já disse que fazer uma Consti
tuição é fácil, difícil é cumpri-la.

A grande esperança não é apenas a
nova Constituição. Em que confiamos é
na esperança do advento de uma nova men
talidade, está já frutificando em organiza
ções políticas mais avançadas e traduzida
na idéia de que o governo não manda, o
governo cumpre.

Precisamos assimilar a lição de Geor
ges Burdeau: "Os governantes não possuem
qualquer direito subjetivo ao exercício de
mando. Eles são investidos de uma compe
tência, ou seja, de uma aptidão legal para
cumprir estes atos. Ora, quem diz compe
tência subentende o objetivo na mira do
qual ela pode ser regularmente utilizada.
A função dos governantes, do mesmo mo
do que a dos agentes administrativos, está
assim subordinada à lei do serviço que é o
b em público."

Chegou a hora, cremos todos, em que
os homens públicos todos hão de se tornar
servos da lei e a lei conseqüência natural
da vontade do corpo social.

No fundo, todo homem público se
deixa dominar por um falso sentimento
que já foi denunciado por Hegel em sua
"Introdução à História da Filosofia": "O
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déspota executa todos os seus caprichos,
inclusive o bem, mas como seu livre arbí
trio". Chegou a hora de proclamar que is
so foi ontem. Que hoje a sociedade, ao con
trário da antiga, sabe perfeitamente que
ela própria pode se encarregar do seu des
tino.

É preciso proclamar, também, de que
ao contrário da previsão de Marx e Engels
nada indica que o Estado desaparecerá. Di
ferentemente, o Estado está se tornando
a cada dia mais forte, ou seja, a cada dia
a vida do cidadão é mais dependen te do
Estado, mesmo nos regimes mais democrá
ticos. Com a diferença de que nos regimes
democráticos o cidadão tem condições de
atuar no sentido de obter alterações e con
dições de saber como o Estado está sendo
administrado. São essas ccndíções, que o
brasileiro espera obter da Assembléia Na
cional Constituinte.

Como afirmou o embaixador José Car
los Macedo Soares, falando em nome do
presidente Juscelino Kubitchek de Olivei
ra, no encerramento do 1~ Congresso dos
Tribunais de Contas, em São Paulo, em
1958: "As verdadeiras democracias s6
podem viver com segurança, tendo por
elas o trabalho honesto, consciencioso e
preciso dos Tribunais de Contas, através
dos quais nutrem a tranqüila certeza do
bom emprego dos tributos do povo".

Já não precisamos, é verdade, um Tri
bunal de Contas, como no tempo de Feli
pe o Belo, que, por volta de 1.300, tinha,
ao lado da Corte, um pátio onde eram de-o
capitados os dilapidadores do dinheiro pú
blico, mas o Estado Moderno exige méto
dos modernos de controle, até porque a
própria corrupção se modernizou.

Recentemente, o jornal O Estado de
São Paulo denunciou que "não há como
controlar, hoje, as 3.700 contas mais im
portantes, assim como as autoridades mo
netárias s6 ficam sabendo de seus dispên
dios, às vezes, com mais de 45 dias depois
de realizados, mesmo assim com discrimi
nação nebulosa". Ora, nenhwna Nação sé
ria pode aceitar esse esfarrapo de desculpa.

8

A Nação que não tiver condições de se or
ganizar orçamentária e financeiramente
não merece ser Nação.

Todo povo que se une espera dessa
união estruturas sociais justas e a adminis
tração correta dos seus bens e dos seus trio
butos. Não há justificativa que possa impe
dir a consecução dessas metas. E os nossos
Constituintes, sabedores disso, hão de ofe
recer ao povo um sistema de governo em
que o povo possa conhecer, sem dificul
dade, o destino dado a cada-um dos seus
centavos.

Não é sem razão que os países em que
o dinheiro público é melhor fiscalizado
são atualmente os países mais adiantados
do mundo. Ademais, nos Estados Unidos,
por exemplo, o Tribunal de Contas está
tão bem aparelhado que a ele o governo
recorre seguidamente. Ainda há pouco o
Presidente Reagan solicitou ao Tribunal
de Contas, uma auditoria na Unesco e de
posse do resultado decidiu retirar os Esta
dos Unidos daquele importante organismo
internacional. Assim, também, um Senador
do 1llinois solicitou do Tribunal de Contas
uma análise técnica sobre um projeto que
pretendia transformar o sub-solo da cidade
de Chicago em um enorme reservatório
de água pluvial potável. O Tribunal chegou
à conclusão que seria mais fácil e mais
econômico o aproveitamento das neves
eternas das montanhas próximas através
da construção de um aqueduto. Resultado:
o primeiro projeto foi arquivado e a su
gestão do Tribunal, transformada em pro
jeto está sendo executada. Por outro lado,
em iniciativa própria o Tribunal decidiu
verificar o sistema balístico norteamerica
no e chegou à conclusão de que 20% dos
mísseis instalados em plataforma subter
rânea estavam obsoletos e que sua utili
zação, se necessária, seria desastrosa para
o próprio país. Resultado: o subsecretário
de Defesa foi substituído.

Está provado através da história dos
povos que o Tribunal de Contas não é
apenas um órgão necessário para a fisca
lização dos atos públicos, como pode ser
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também um útil e valioso instrumento
na elaboração para com o desenvolvi
menta da administração pública.

O Tribunal de Contas no Brasil não
quer outra coisa. Também não é outra
coisa o que quer o Tribunal de Contas do
Paraná, depois de 40 anos de experiência,
de trabalho e de dedicação à causa públi
ca.

Na verdade, nada melhor do que esta
hora, em que o País procura revigorar as
suas forças para escrever uma nova Carta,
para se avaliar a importância da tarefa que,
com brilhantismo, esses nossos conterrà
neos Constituintes de 47 cumpriram, há
4 décadas, sem televisão, sem computador,
com assessoria precária, mas com inegável
competência.

Se bem analisarmos as nossas consti
tuições, não será difícil concluir que a de
1946, da Nação, e a de 1947, do Estado,
foram, uma como conseqüência natural
da outra, as que maior importância deram
ao controle do dinheiro do povo, eis que,
procuraram instituir o Tribunal de Contas
como uma entidade autônoma e forte pa
ra bem cumprir o mistér da fiscalização.

Ninguém espera que a Constituinte
extermine a corrupção, mas será decepcio
nante se ela não dotar o Estado dos ele
mentos necessários para o seu eficaz com
bate.

A corrupção é um mal aparentemente
incurável do serviço público, é um verda
deiro câncer da organização estatal.

Corno o câncer. a corrupção se mani
festa em lugares diferentes e de diferentes
maneiras; para a corrupção, como para o
câncer, a nossa inteligência ainda está por
descobrir um eficiente remédio.

Pior é que, se bem compararmos, po
de-se prever que o câncer será debelado
bem antes que a corrupção desapareça,
pela simples razão de que, contra o câncer
estamos todos unidos e no seu combate
estamos todos empenhados. Já não se po
de dizer o mesmo da corrupção. Esta tem
uma legião de aliados e essa legião é de tal
forma numerosa que não nos devemos sur-

preender se uma estatística nos apontar,
aqueles que a ela não aderiram, como uma
triste minoria. Triste, do nosso modo de
ver; ingênua do modo de ver dos outros.

Hoje ninguém mais tem dúvida de que
é perfeitamente possível dotar-se o Estado
de mecanismos eficientes de controle da
aplicação do dinheiro público sem que is
so implique em qualquer obstáculo a que
o Estado cumpra integralmente todas as
suas funções de governo. Ninguém tem
dúvida, também, de que os constituintes,
estão conscientes de que isso é necessário
por refletir o desejo de toda a sociedade.
Resta, pois, cumprir esse desejo que, de
resto, por si só ainda não será o bastante.

O bom combate às más práticas ad
ministrativas pede ainda mais.

Pede um Tribunal de Contas compe·
tente, independente e atuante, mas não
só; pede um Judiciário ágil, soberano e
severo, mas não só; pede um Legislativo
corajoso, vigilante, mas não s6; pede um
Ministério Público autônomo e eficiente,
mas não só; pede uma imprensa livre e de
nunciadora, mas não só; pede, também,
uma sociedade interessada e participante
e uma mentalidade nacional generalizada.
mente austera.

Com a concorrência de todos estes
fatores, interligados e agindo na mesmo
sentido moralizador, poderemos ter a cer
teza de que a corrupção que devora o di
nheiro público diminuirá. Eu disse dimi
nuirá c não desaparecerá. E, infelizmente,
eu quis dizer isto mesmo, país para que
a corrupção fosse inteiramente varrida
nós teríamos que ter na função pública
seres humanos perfeitos. Mas, iríamos bus
cá-los onde?

E por não existir o ser humano per
feito é que as coisas se complicam. Embo
ra pareça estranho que elas se compliquem
quando o que queremos é algo tão simples,
pois o que queremos hoje é o mesmo que
queria Voltaire, há 200 anos, ou seja, que
remos que o príncipe tenha todo o poder
para praticar o bem, mas tenha as mãos
atadas para fazer o mal.
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ATRffiUIÇOES E POSICIONAMENTO DA AUDITORIA FINANCEIRA NA REPÔ·
BLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Director Emst Heuer

l. O Tribunal F ederal de Contas é um
órgão estatal independente com categoria
de autoridade suprema federal que está
firmemente estabelecido como tal na Cons
tituição da R.F.A. Ele controla por meio
de auditoria, o conjunto de atividades da
administração pública federal em termos
de eficiência financeira bem como o seu
patrimônio vinculado (como por exemplo
a Ferroviária Federal e os Correios Fede
rais) e ainda a atuação da administração
federal nas empresas, embora com esta
tuto privado, mas onde o Governo Fede
ral tenha participação majoritária ou total.

Por lei é lhe atribuído também a audi
toria das corporações federais autônomas
e dos departamentos federais. Dentro da
sua esfera de ação não está incluída a au
ditoria da administração local (municí
pios) nem a dos estados membros. Para
estes existem os Tribunais de Contas de
cada estado federado, bem como, órgãos
de auditoria próprios dos municípios. Pa
ra os casos onde o governo federal e os
estados federados tenham participação fi
nanceira conjunta (por exemplo na cons
trução das universidades ou programas
incentivadores da economia), existem en
tão, de acordo com as suas responsabili
dades próprias, necessidade de coopera
ção ativa dos órgãos controladores da ad
ministração federal e as dos estados fede
rados.

O Tribunal Federal de Contas controla
por auditoria no entanto, os Estados Fc
derados e os municípios, quando estes
executam. atividades por delegação da ad
ministração federal (ex. nos casos de cons
trução de vias rodoviárias ou em dctermi
nadas atividades de caráter social), e tam
bém quando estes administram fundos
públicos do Governo Federal ou quando
deste obtiveram subsídios. Dentro destes
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pressupostos o Tribunal Federal de Con
tas exerce também a sua auditoria junto
de pessoas privadas e das Empresas. Na
totalidade o Tribunal Federal de Contas
controla por auditoria um volume de des
pesas aproximado de 450 milhôes de mar
eos (DM).

2. Nem o Governo Federal nem o Mi
nistro da Fazenda podem, na prática, in
fluenciar a atividade do Tribunal Federal
de Contas. O mesmo se aplica em termos
jurídicos em relação ao Parlamento, que
exerce o controle financeiro na área po
lítica. .Na prática, no entanto, e de acor
do com as suas possibilidades, desejos e
por sugestão do Parlamento atua o Tri
bunal Federal de Contas e é portanto,
muitas vezes, por isso, tomado como ór
gão de ajuda do Parlamento. Uma deter
minada dependência do Parlamento existe
em termos de dotações do seu orçamento
para o Tribunal Federal de Contas. O Tri
bunal Federal de Contas tem, na verdade,
o direito de apresentar as suas propostas
de orçamento, mas a última palavra é do
Parlamento devido às suas competências
jurídico-orçamentárias. Na realidade, tem
o Parlamento a obrigação de providenciar
ao Tribunal Federal de Contas um m íni
mo de dotações de material e de pessoal
que lhe permitam cumprir as suas atribui
ções constitucionais. Se assim não fôr po
de o Tribunal Federal de Contas recorrer
ao Tribunal Constitucional Federal. O Pre
sidente, o Vice-Presidente, os diretores,
como chefes de departamento e os adrni
nistradores civis como chefes de áreas de
auditoria específicas, têm direito à índe
pendência jurídica. No exercício de sua
atividade e nas suas decisões não têm qual
quer obrigatoriedade de se aterem a quais
quer instruções superiores. O Presidente
do Tribunal Federal de Contas exerce, na
realidade, uma tutela administrativa sobre
os restantes elementos. A tutela adrninis-
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trativa é, no entanto, exercida em termos
de âmbito profissional exclusivamente e
condicionada aos aspectos exteriores da
funcionalidade e não deve se estender ao
conteúdo interior material e objetivo da
função do Tribunal Federal de Contas.
No caso de um elemento do Tribunal Fe
deral de Contas se sentir ameaçado ou pre
judicado quanto à sua independência,
pode apelar à proteção judicial do Supre
mo Tribunal Federal.

3. O Tribunal Federal de Contas divi
de-se em oito divisões com quarenta e oito
áreas de auditoria. Para além destes,
existem seis departamentos administrati
vos. Estes departamentos administrativos
são dirigidos' por funcionários públicos,
sujeitos a instruções superiores. Prepon
deradamente ordenam-se as responsabili
dades das diferentes áreas de auditoria, de
acordo com áreas de primeira grandeza,
conforme estabelecido no orçamento (ex.
área de controle para o Ministério das
Relações Exteriores ou para o Ministério
do Interior), mas em parte também, sobre
o ponto de vista de campos de atividades
especiais (ex. despesas com pessoal, assun
tos da construção civil, organizações e
métodos ou processamento automático de
dados). Para além disso, existem áreas de
auditoria para importantes questões fun
damentais (ex. jurisdição sobre orçamento
e para métodos próprios para exercício de
auditoria). Nos departamentos, procura-se,
tanto quanto possível, agrupar áreas de au
ditoria que de qualquer modo coinci
dam em alguns pontos (ex. auditoria
para a área da defesa e para atividades
de caráter social). Na totalidade estão
ativos no Tribunal Federal de Contas,
aproximadamente, 370 funcionarios vita
lícios, com tarefas de auditoria, dos quais
cerca de 85 com educação universitária,
especialmente juristas, engenheiros e eco
nomistas. Como pessoal de apoio para a
administração do Tribunal Federal de
Contas estão ocupados mais 150 empre
gados. O Presidente e o Vice-Presidente
sao, até agora, nomeados pelo Governo
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Federal. Atualmente, está em estudo uma
nova lei orgânica para o Tribunal Federal
de Contas. De acordo com esta Lei o Par
lamento participará na nomeação dos Pre
sidentes. Os restantes componentes do
Tribunal Federal de Contas, os diretores,
como chefes de divisão e os Conselheiros
ministeriais, como chefes de áreas de au
ditoria são nomeados mediante proposta
do Presidente. As questões com o pessoal
pertencem diretamente ao campo de ação
do Presidente. As decisões do Tribunal
Federal de Contas, no âmbito das suas
atribuições específicas, são tomadas cole
gialmente, de acordo com as regras, atra
vés do chefe de divisão e do respectivo
chefe de área de auditoria específica. Pa
ra assuntos de maior importância nas de
cisões participará o Presidente ou o Vice
Presidente. A sua opinião não tem qual.
quer precedência. As decisões devem ser
tomadas por unanimidade. No caso de
diferenças de opinião e em relação a de
cisões que cobrem várias áreas de impor
tância assinalável, será o Senado da divi
são, ou mesmo o grande Senado (pleno)
do Tribunal Federal de Contas, chamado
a decidir. Uma comissão nomeada pelo
grande Senado será, de acordo com a no
va lei orgânica do Tribunal Federal de
Contas, competente para participar na
distribuição dos trabalhos.

4. Para a auditoria financeira ex istem
também, funcionalmente, as agências de
auditoria prévia, que estão instaladas jun
to de cada repartição administrativa do
Governo Federal e que, em termos de
competência, estão subordinados ao Tri
bunal Federal de Contas. As agências de
auditoria prévia têm, basicamente, junto
de cada repartição, a competência igual à
do Tribunal Federal de Contas. Na sua
totalidade estão ativos nestas agências de
auditoria prévia, aproximadamente 2.000
funcionários vitalícios. A estas devem ser
adicionadas as agências de auditoria pré
via junto dos Estados Federados e muni
c ípios, desde que meios de pagamento fe
derais sejam por estes administrados. O
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nome auditoria previa pode conduzir a
confusões. Não é tarefa das agências de
auditoria prévia, proceder a auditoria an
tes da apresentação da decisão adminis
trativa, mas sim a auditoria prévia tem co
mo objetivo a preparação da auditoria
feita pelo Tribunal Federal de Contas,
bem como se suplementa.

5. O Tribunal Federal de Contas con
trola por auditoria, de acordo com os cri
térios do Ordenamento e da Economia.

A escala de medida do Ordenamento
tem em conta a questão se a lei do orça
mento e o plano orçamental, com as suas
decisões suplementares, estão a ser cum
pridos, mas também, em âmbito geral,
se a administração se tem sempre condu
zido na sua atuação, de acordo com as
normas do direito. A auditoria alarga-se
assim nestes termos, em verificar se pres
crições administrativas, ou instruções de
instâncias superiores estão a ser cumpri
das. Se o Tribunal Federal de Contas ve
rifica que certas prescrições ou ordena
ções são desprovidas de objetivos justifi
cados, então pode o Tribunal apresentá
las às instâncias que as estabeleceram.

6. Para escala de medida da econo
mia do sistema tem-se em conta a relação
entre a despesa e a utilidade que, para
todas as tarefas, deve ser tão favorável
quanto possível. Em geral, a questão con
siste em que uma tarefa predeterminada
possa ser concluída com o mínimo de
despesa..A questão em termos econômi
cos será parte da sub-auditoria, só se a
decisão da administração não estiver le
gada a prescrições obrigatórias. O Tribu
nal Federal de Contas que, sob o ponto
de vista da sua objetividade prática (Eco
nomia), analisa uma decisão da adminis
tração e - sem qualquer limitação - a
põe à prova, tem que ter em conta as in
cidências de ordem política que, de acor
do com o estabelecido através das leis
e de decretos jurídicos está sujeito. Ve
rifica o Tribunal Federal de Contas, que
o objetivo dos legisladores não poderá (ou,
se puder, não o será, em termos de inten-
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ção possível) atingir os alvos previstos, se
o legislador partiu de falsas premissas.
Serão estes tipos de conclusões acompa
nhadas de conselhos ou propostas apre
sentadas aos órgãos legisladores ou ao
Executivo. Na realidade, deverá o Tribu
nal Federal de Contas, por entre parente
ses os objetivos políticos do legislador,
pois, para o julgamento de problemas des
ta ordem não possui o tribunal qualquer
competência. Fronteiras limitativas para
o controle de auditoria existem em termos
de direito, se a repartição administrativa,
Autoridades ou Corporações Públicas ti
verem competência para dirigir as suas
atividades em total independência. Isto
aplica-se, por exemplo, para as áreas da
Arte, Ciência e Pesquisa. O Tribunal Fe
deral de Contas não deverá se ocupar com
processos de decisão de ordem científi
ca. São, no entanto, auditoráveis e sem
qualquer limitação, os assuntos adminis
trativos puros destas instituições. Por ex.:
as instalações técnicas de investigação,
nas quais o Tribunal Federal de Contas,
caso a caso, deverá esgotar as implicações
da sua competência com toda a sensibili
dade necessária e, de acordo com sua aná
lise, apontará situações que estejam me
nos corretas. Para aquelas áreas em que
não tenha acesso direto pode o Tribunal
Federal de Contas verificar se existem ou
não controles próprios suficientes, previs
tos para essas repartições sujeitas a audi
toria. Juridicamente limitadas são também
as atividades de auditoria j unto às estações
federais, emissoras de rádio. De acordo
com a Constituição da República Federal
da Alemanha é garantido às instituições
radiofônicas uma completa liberdade na
elaboração dos programas. Também aqui,
somente podem ser sujeitas à auditoria,
sem limitação, as questões de administra
ção. As atividades técnicas dos Tribunais
e do Banco Federal alemão não estão su
jeitas à auditoria.

7. O Tribunal Federal de Contas pro
cede a auditoria em termos de eficiência
fmanceira da administração, somente de-
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pois de decisão. O efeito financeiro não
necessita estar ocorrendo. A auditoria é
independente da existência de conta. O
processo administrativo que estará sujeito
a auditoria tem que, no entanto, estar
concluído. Enquanto a administração re
flete e prepara uma resolução não pode
o Tribunal Federal de Contas entrar em
ação. O Tribunal Federal de Contas pode,
portanto, por exemplo, sujeitar o planeja
mento de um projeto de construção à au
ditaria, mas somente quando as decisões
estiverem já feitas. Os julgamentos e pro
postas do Tribunal Federal de Contas não
são para as repartições sujeitas a auditoria,
de nenhum modo obrigatórias, em termos
de direito. Em geral, no entanto, as reco
mendações serão seguidas porque o Parla
menta, de ou tro modo, tirará ilações e
isto terá conseqüências em termos orça
mentais.

O que se afirmou anterionnentc apli
ca-se, igualmente, aos Tribunais de Contas
dos Estados Federados e às repartições de
auditoria dos municípios.

8. O Tribunal Federal de Contas apóia

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

com a sua atividade, o Executivo e o Le
gislativo. Os resultados da auditoria e as
recomendações daí resultantes ajudam o
Governo a melhorar a administração. O
Legislativo recebe com o relatório anual
sobre os resultados essenciais de auditoria
uma base para o processo de controle par
lamentar, de modo a permitir a condução
de planos orçamentais e orientação' eco
nómica do Executivo. Este relatório geral
e outros especiais servem para o Executi
vo se apoiar quando tomá decisões de
atuação de ordem financeira. Em face da
sua experiência em auditoria pode o Tri
bunal Federal de Contas aconselhar o
Executivo e o Legislativo que estejam pe-'
rante decisões a serem tomadas. Estas ta
refas de consultoria tornam-se preponde
rantemente importantes quando da elabo
ração do Plano Orçamental.

- Palestra proferida no Seminário so
bre Controle das Finanças Públicas, pro
movido pela Fundação Alemã para o De
senvolvimento Internacional, na cidade de
Berlim.
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DIVERSOS NíVEIS DE CONTROLE

Palestra proferida pelo Presidente do Tribunal de Contas
do Paraná, Conselheiro João Olivir Gabardo, durante a rea
lização do Seminário "Controle das Finanças Públicas", en
tre 2 e 16 de maio de 1987, na República Federal da Ale
manha. A palestra foi realizada no dia 5 de maio, na cidade
de Berlim, onde desenvolveu-se a maior parte do Seminário,
que teve o patrocínio da Fundação Alemã para o Desenvol
vimento Internacional.

DELEGAÇÃO

A delegação brasileira ao Seminário foi composta por:

Fernando Tupinambá Valente- Distrito Federal
Joel Ferreira da Silva - Distrito Federal
Hyperion Peixoto de Azevedo - Amazonas
Arabelo do Rosário - Espírito Santo
Rudel Espfndola Trindade - Mato Grosso do Sul
João Olivir Gabardo - Paraná
AlcimarTorquato de Almeida- Rio Grande do Norte
José Borges' Montenegro - Rio Grande do Norte
Humberto Leopoldo Magnavita Braga- Rio de Janeiro
Miguel Roumieh - Rondônia
Bader Massud Jorge - Rondônia
George Oswaldo Nogueira - São Paulo
Dib Cherem - Santa Catarina

,
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I. INTRODUÇÃO

A análise histórica do papel reservado às
Instituições de controle governamental en
contra no Tribunal de Contas a sua expressão
mais relevante e o melhor suporte para a sal
vaguarda dos interesses da sociedade organi
zada.

No plano continental, o avanço do pro
cesso de estruturação dos Estados Nacionais e
da participação popular na definição dos pro
gramas governamentais, generalizou a neces
sidade da institucionalização de um órgão capaz
de garantir a linearidade de comportamento do
gestor da coisa pública e o equilíbrio na aplica
ção dos recursos orçamentários.

Dentro desta linha de pensamento, a Eu
ropa, identificada como a raiz da implantação
dos organismos de controle, definiu os funda
mentos básicos da estrutura de acompanha
mento da execução dos atos do governo, ma
terializando a criação de Institutos com objeti
vos direcionados para a salvaguarda da mora
lidade pública.

Na atualidade, os contornos operacionais
das instituições superiores de controle resul
tam diretamente do estilo, filosofia e estrutura
governamental dos Estados Nacionais, refle
tindo um posicionamento jurídico coerente
com os fundamentos político-ideológicos vi
gentes.

Neste quadro, o delineamento de sua fei
ção orgânica e a elaboração das normas relati
vas ao seu "modus operandi" experimentam
expressão diversificada, organização própria e
consentânea com a configuração política. As
sim, em sentido geral, enquanto os países an
glo-saxônícos optaram por um modelo de base
monocrática, localizada na figura individual do
"Comptioller General", os de influência latina
escolheram a forma colegiada, ambos, porém,
com a mesma preocupação: a garantia da or
dem administrativa do Poder Público.

Outro aspecto a considerar diz respeito à
vinculação das instituições superiores de. con-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

trole aos Poderes do Estado, onde se observa
caráter diferenciado em função do desenho
jurídico existente.

O caso brasileiro, exernplificadamente,
constitui fato "sui generis", já que o Tribunal
de Contas, no Brasil, não se vincula a nenhum
dos Poderes, mantendo, porém, seu dimensio
namento constitucional e singular posiciona
mento nos quadros governamentais. Como
desejou seu patrono, o jurista Rui Barbosa,
"figura de permeio entre os órgãos do Estado,
mas contudo. sem pertencer a qualquer um
deles, estendendo sua ação por todo o campo
da administração financeira e orçamentária e
exercida pelos Poderes do Estado", razão pela
qual, para alguns especialistas, chega mesmo a
contituir-se num quarto Poder.

A Constituição Federal, contudo, o inclui
no capítulo do Legislativo e o identifica como
6rgão de apoio a esse Poder, no que respeita
ao exercício do controle externo, de sua com
petência, porém, sem qualquer vínculo de su
bordinação.

A questão do posicionamento ímpar do
Tribunal de Contas, no Brasil, quanto dos Po
deres, guarda certa simetria com o modelo
alemão e, nessa linha, é oportuno referenciar,a
clara citação de JOSEPH SELBACH, do Tri
bunal de Contas da União, da RFA. de que "os
Tribunais de Contas da República Federal da
Alemanha são 6rgãos superiores da União ou
dos Estados. unicamente subordinados à lei.
que gozam de ampla autonomia e. pois, alheios
à hierarquia burocrática constumeira do Poder
Executivo. Sua existência, seu campo, de ati
vidades e sua independência gozam de amplas
garantias constitucionais." E arremata: "os
Tribunais de Contas não são absolutamente,
6rgãos auxiliares do Poder Executivo. nem
o são tampouco das entidades legislativas, quer
da União quer dos Estados."

Esta é a visão global. preliminar, do qua
dro institucional do controle e da instituição
encarregada de sua execução.
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2. PODER PÚBLICO E CONTROLE

Nos Estados Nacionais do mundo civili
zado contemporâneo, com ênfase aos inte
grantes dos continentes subdesenvolvidos, é
indiscutível a relevância do papel desempe
nhado pela administração pública no processo
de desenvolvimento.

o caso brasileiro sempre refletiu situação
em que o controle, sistematicamente, esteve
atrelado ao aspecto da legalidade, com funda
mentos eminentemente jurídicos.

Sob essaótica, acrescido do embasamento
administrativo-contábil, dedicou-se à observa
ção da base formal do funcionamento da ad
ministração, confrontando suas operações com
os preceitos legais, adotando para isso o de
nominado registro prévio das despesas e dos
contratos.

Desde o advento da Constituição Federal
de 1967 e da Reforma Administrativa Federal,
busca-se um padrão adequado e aceitável de
funcionamento do sistema de organização dos
segmentos do Poder Público e bem assim da
definição e fixação das competências para o
desempenho do processo fiscalizador, em bar
morna com o quadro geral do complexo da
administração.

De fato, as profundas transformações
operadas nas funções governamentais, no
Brasil, a partir da década de 1940, decorrentes
do processo de desenvolvimento e da Macroe
conomia Keynesiana, determinaram o surgi
mento das empresas do Estado, nas quais,
usando expressão de Caio Tácito "a forma é

privada, mas o substrato é público". com ob
jetivos institucionais diversificados e linha de
atuação marcadamente diferenciada em rela
ção às clássicas e Srnithianas tarefas atribuídas
ao Governo.

o rápido avanço das funções do Governo,
a complexidade de seus encargos no mundo
moderno, a necessidade de redução dos custos
operacionais e a conseqüente heterogeneidade
dos objetivos de suas entidades, revelou a in
consistência da predominância do controle
orientado, basicamente, para a legalidade.

Esse alargamento da fronteira atuacional
do governo passou a exigir novas formulações
de verificação, compatíveis com a dimensão e
estruturação econômica-fmanceira dessas em
presas, cujo somat6rio de recursos movimen
tados supera em muito o orçamento fiscal do
Governo Federal.

o rigoroso controle de caráter adminis
trativo fmanceiro e de resultados se apresenta
como impostergável à luz das possibilidades
que oferece como elemento indutor de deci
sões corretivas na alocação de recursos mate
riais e financeiros para a produção de bens e
serviços por parte do governo.

Estas colocações deixam evidente a indis
pensabilidade do controle do interior das or
ganizações do Estado, como prioridade clarís
sima, porque se constitui em instrumento efe
tivo para o equilíbrio das ações administrativas
e fonte de informações para o Tribunal de
Contas e Poder Legislativo.

•

3. CONTROLE GOVERNAMENTAL NO BRASIL ,,

o trabalho controlador, no Brasil, tem
infcio no perfodo republicano, quando a insti
tuição Tribunal de Contas foi criada pelo De
creto n2 966-A, de 07 de novembro de 1890,
incluída na Constituição de 1891 e instalada
em 1893.
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Comparado à precursora Câmara de
Contas da Prüssía, de 1714 e ao Tribunal de
Contas do Reich Alemão, de 1871, citados por
JOSEPH SELBACH, em "O Controle Finan
ceiro Estatal na República Federal da Alema
nha", O Tribunal de Contas do Brasil teve
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•

certa demora na sua institucionalização.

Nos textos das demais Cartas Constitu
cionais de 1934, 1937, 1946 e 1967 - o órgão
manteve sua condição de responsável pelo
acompanhamento dos atos governamentais de
natureza orçamentária, financeira, patrimonial
e administrativa do Poder Público.

A sistemática de controle, contudo, em
função das normas constitucionais e jurídicas
vigentes, não alcançou caráter modernlzante,
mantendo-se ao longo de décadas, condiciona
da a regras ortodoxas e delimitadoras. dentro
de um hermetismo localizado na verificação
prévia dos gastos. Adotava por conseguinte,
um modelo de exame configurado na legalida
de dos atos, de base eminentemente formalfsti
ca, docurnentãria, numérica, sem descer ao as
pecto subjacente das decisões governamentais.

Desta maneira, apoiado no sistema italia
no de fiscalização, exercitava o exame prévio
dos atos de despesa. sem qualquer tipo de
preocupação com a conveniência e oportuni
dade da ação dos órgãos administrativos e de
suas identidades jurídicas, revelando, destarte.
tangência ao crescimento. sofisticação, com
plexidade e avanço da máquina governamen
tal.

Essa sistemática de controle de regulari
dade perdurou até 1967, quando advieram dois
institutos reformadores transcendentais: a
Constituição Federal e a Reforma Adminis
trativa Federal.

Coube à reforma administrativa estabele
cer as novas diretrizes para a administração fi
nanceira, orçamentária e fixar competências
para as etapas do processo fiscalizador.

A Carta Magna. por seu turno. trouxe
significativa modificação na secular sistemáti
ca de fiscalização financeira e orçamentária do
País, ao estabelecer que o seu exercício seria
feito através de wn controle externo, a cargo
do Congresso nacional e um controle inter
no, instituído pelo Poder Executivo.

Esses dois documentos. acoplados a uma
legislação ordinária anterior, a Lei Federal

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

4320, de 1964. romperam as bases tradicionais
do controle, definindo uma nova postura fis
calizadora. coerente com a realidade adminis
trativa nacional. O controle adquiriu nova
contextura. abarcando em sua operacionalida
de o moderno Sistema de Auditoria, com al
cance para verificar não só os aspectos de le
galidade dos atos de gestão, mas também o
cumprimento do programa de trabalho ex
presso em termos monetários e financeíros e a
realização de obras e prestação de serviços.
além de inserir como seu objetivo a verificação
da probidade da administração, a guarda e le
gal emprego dos dinheiros públicos e o cum
primento da Lei de Orçamento.

A incumbência para a realização do novo
sistema de Auditoria foi confiada ao Tribunal
de Contas.

Essa instituição passou a ser o centro
principal da aplicação da nova estratégia con
troladora, agora, porém. sob nova ótica. Bus
ca-se, a partir de idéia disseminada no Con
gresso Internacional das Instituições Superio
res de Controle. realizado no Rio de Janeiro,
em 1959, um controle mais amplo e que. em
essência, alcance a racionalidade economica,
baseada esta na análise custo/benefício. Em
sentido objetivo. corresponde ao controle de
resultados. ainda que a falta de clareza da le
gislação permita certa dúvida quanto à exten
são e aceitação plena de sua aplicabilidade in
tegral aos segmentos do Poder Público.

As resistências oferecidas traduzem prco·
cupação dos órgãos submetidos ao controle de
que poderiam ter interrupções indesejadas em
seus projetos de desenvolvimento e questio
namento popular quanto às suas reais finalida
des e alcance social.

Na prática, os instrumentos constitucio
nais e legais que tratam de controle governa
mental no Brasil não oferecem ao Tribunal de
Contas amplitude coercitiva desejada para a
reparação de excessos cometidos no âmbito da
administração. Caso concreto é o relativo a
Contratos do Poder público, em que a inquina
ção de vícios ou ilegalidades. pelo Tribunal.
não suspende a sua execução, prevendo a
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Constituição o seu encaminhamento ao Legis
lativo. Se este, no entanto, não apreciá-lo no
prazo de trinta dias, toma-se inócua a decisão
do Tribunal e o Contrato tem garantia a sua
execução normal.

Esta solução convencional, trazida pela
norma constitucional, decorre fundamental
mente da forte posição ocupada pelo Poder
Executivo, em países latino-americanos - co
mo é o caso do regime autoritário brasileiro
até 1985 - acabando o Legislativo, em muitos
.casos, repetindo expressão do Brasilianist
SAMUEL HUNTINGTON, a ser um mero
ratificador de atos do Executivo.

É válido salientar, também, que a institui
ção Tribunal de Contas, no Brasil, tem expe
rimentado certo reparo de opinião pública e da
imprensa, especificamente quanto à forma de
provimento de seus membros, dada geralmente
a sua vinculação política. Não se discute, em
absoluto, a eficiência técnica do trabalho con
trolador do Tribunal, mas o caráter discricio
nário do Chefe do Poder Executivo de, a seu
juízo, escolher a pessoa que integrará a Corte
de Contas,

De qualquer forma, visualizando pros
pectivamente o controle governamental, no
Brasil, há a indispeosabilidade de dois fatores,
de resto fundamentais: o fortalecimento dos
Tribunais de Contas e a intransferível recicla
gem da sistemática técnica de controle adotada
pelas Cortes de Contas, objetivando adequá-Ias
as modernas tecncíogias disponíveis para
acompanhamento do processo decis6rio na
área pública e das suas conseqüências no plano
sócio-econômico. Nesse prisma, ressaltam
como inadiáveis a institucionalização da audi
toria operacional e do processamento de dados
no conjunto das suas operações de controle.

DUALIDADE DO CONTROLE

A' Constituição do Brasil estabelece a
dualidade do controle para a análise do anda
mento da administração, resultante de um pro
cesso interativo entre o controle interno, de
respoosabilidade do próprio Poder Público e o

t8

controle externo, de competência do legislati
vo e exercido com o auxilio do Tribunal de
Contas.

A idéia básica, nuclear, é a de que o con
trole aplicado na área do Poder Público guarde
certa linearidade com aquele adotado na orga
nização privada, em especial quanto aos as
pectos de eficácia, já que a sua flexibilidade
permite ajustes necessários para a melhor
compatibilização na administração pública.

Controle Interno

o controle interno objetiva acompanhar,
"pari passu", todos os atos dos agentes da ad
ministração, corrigindo disfunções, anomalias,
ao tempo em que controla e avalia resultados.
É, na prática, um auto-controle e visaa, tam
bém, oferecer condições e subsídios para o
controle externo.

Esse tipo de controle, definido na Cons
tituição, em sentido geral, tem por objetivo:

a) criar condições para o exercício do
controle externo e sua eficácia;

b) acompanhar o cumprimento dos pro
gramas de trabalho e a execução do
orçamento;

c) proceder a avaliação dos resultados al
cançados pelos administradores;

d) acompanhar a execução dos contratos.

O cumprimento dos objetivos institucio
nais dos órgãos e entidades, integrantes da es
trutura governamental e o seu funcionamento
sistêmico, exige a alocação de insumos básicos,
o seu processamento e a conseqüente produ
ção de bens e serviços destinados ao atendi
mento das demandas sociais. O "feed-back"
resultante, analisado pelo órgão de controle,
proporcionará as correções e os ajustes ne
cessários às atividades operacionais.

O Poder Público, no Brasil, em sua di
mensão administrativa, apresenta diversidade
de órgãos que, pela sua natureza, exigem a de
fínição de um modelo de controle, à luz de
suas fmalidades.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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Possui uma clássica bipartição em que
resulta a administração direta, conceitual
mente responsável por serviços estatais de
pendentes encarregados das atividades típicas
da administração pública e integrada por Uni
dades de Assessoramento e Apoio Direto ao
governante. Ministérios (área Federal) ou Se
cretarias de Estado (Estados Federados) e
a administração indireta, que compreende
serviços instituídos para limitar a expansão da
administração direta ou aperfeiçoar sua ação
executiva no desempenho de atividades de in
teresse público, de cunho econômico ou social
e integrada por Autarquias, Empresas Públi
cas, Sociedades de Economia Mista e Funda
ções.

Essa miríade de segmentos governamen
tais implica na instrumentalização de sistemá
tica de controle compatível, capaz de colabo
rar na seqüência dos trabalhos atinentes à área.

O controle interno, estruturado sob a
forma de sistema, se alicerça na contabilidade
e na auditoria que integram o sistema de admi
nistração financeira. A contabilidade descen
tralizada permite o acompanhamento adminis
trativo e financeíro por órgão e a auditoria
possibilita ao Poder Público certificar-se da
veracidade das peças contábeis e conseguir os
elementos necessários ao acompanhamento
administrativo.

A divisão estrutural invocada objetiva
projetar o controle em função da característica
operacional da organização governamental.
Assim, conforme sua atividade principal seja
conceitualmente típica - como as Autarquias e
Fundações - ou atípica - como as empresas
públicas e sociedades de economia mista - o
controle demanda identidade própria, a fim de
permitir conhecimento específico e soluções
particulares a fatos que necessitem decisão
corretiva por parte da autoridade superior.

O sistema de fiscalização das empresas
públicas adotado na República Federal da
A1emaoha, com base na personalidade jurídica,
contabilização, áreas de responsabilidade, re
visão interna, encerramento do exercício e au
ditoria final ampliada, descrito por ULRICH_

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 3D(93) mai/ago. 198

MUELLER, Presidente do Tribunal de Contas
do Estado-Cidade de Berlim, em "A FiscaIiza
ção das Empresas Públicas", constitui signifi
cativo indicador metodológico nessa área, in
clusive quanto ao rigor aplicado nos casos em
que essas entidades recebem delegações da
administração pública, com a finalidade precí
pua de burlar a fiscalízação direta da repre
sentação popular, configurando a prática dos
denominados "orçamentos-sombra", resul
tantes de desvios de fmalidade desses entes
públicos.

O General Accounting Oflice (GAO),
dos Estados Unidos, propõe, também, que
"nos últimos anos tem havido um interesse
sem precedentes quanto à Auditoria do gover
no. Os funcionários públicos, os legisIadores e
cidadãos comuns. querem e têm direito de sa
ber. não somente como verbas governamentais
são manuseadas e se as leis e os regulamentos
são cumpridos. como também se as organiza
ções governamentais estão alcançando os ob
jetivos pelos quais os programas foram criados
e subvencionados e se estão se desempenhando
com economicidade e eficiência."

A sistemática do controle interno, no
Brasil, não apresenta fluxo programático defi
nido e, nos três níveis de Governo - federal,
estadual e municipal - deixa a desejar quanto
ao resultado de suasoperações.

Dada a complexidade da máquina gover
namental brasileira e o próprio estilo persona
lista do administrador dos organismos públi
cos, o controle interno, via de regra, acaba li
mitando-se à apresentação de relatórios de
natureza essencialmente referencial, sem se
constituir no suporte efetivo para a tomada de
decisões e eventuais ajustes corretivos no pro
cessamento dos insumos.

Padece, também, da falta de uniformidade
quanto aos parâmetros técnicos adotados, re
velando, em função disso, critérios dIspares
em sua execução. tendo em vista a macro-bi
partição da administração pública em direta e
indireta.

O grau de eficiência do controle interno,
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portanto, é relativo, além de não oferecer. ao
controle externo, técnico, exercitadu pelo
Tribunal de Contas, todo o conjunto de infor
mações necessário para o trabalho deste últi
mo.

A nova constituição deverá fixar, tam
bém, de forma clara, a abrangência do con
trole interno, sua competência, mecanismos
atuacionais, vinculação administrativa e tipo
de suporte que oferecerá ao controle externo.

Controle Externo

o controle externo das atividades gover
namentais ajusta-se perfeitamente às linhas do
avanço democrático, sendo enfocado como
parâmetro de avaliação do regime de governo
vigente. Desempenha ele papel da maior rele
vância no processo auditorial.

Dentro de dicotomia consagrada no tem
po e no espaço, divide-se em controle políti
co e controle técnico.

O controle político sobre a administra
ção é exercido diretamente pelo Legislativo e
contempla atividades como a aprovação do or
çamento, de leis de natureza financeira, quan
do aprecia irregularidades e julga as contas do
governante.

O controle técnico é desempenhado pelo
Tribunal de Contas, com base na constituição
e leis ordinárias, e tem na auditoria financeira,
orçamentária e operacional o grande suporte
de suas atividades.

O Tribunal de Contas, 6rgão de dimen
sionamento constitucional, representa impor
tante fator para a garantia da moralidade e or
dem administrativa do Poder Público.

O controle por ele exercitado alcança di
retamente o controle interno praticado no in
terior dos 6rgãos e dentro de uma visão técni
ca e jurídica, avalia o comportamento das
ações administrativas, a sua subordinação aos
padrões aceitáveis de gestão e os resultados da
execução dos programas de governo.

O trabalho do controle externo é consen-

20

tâneo com a necessidade de responsabilidade
gerencial dos titulares de função de direção e
constitui o melhor canal de informação ao Le
gislativo, da existência de abusos, excessos ou
reveladas incapacidades no trato da coisa pú
blica.

Em sentido amplo, as atribuições do Tri
bunal de Contas são:

- julgamento da regularidade das contas
dos administradores e responsáveis por
bens, valores e dinheiros públicos,
tanto na administração direta como da
indireta;
apreciação da legalidade das concessões
de aposentadoria, reformas e pensões
concedidas pelo Executivo;
apreciação das contas anuais do exercí
cio financeiro, que o Chefe do Poder
Executivo apresenta ao Poder Legisla
tivo configurada na elaboração de um
parecer prévio conclusivo;

- julgamento das contas das entidades
públicas com personalidade jurídica de
direito privado, cujo capital pertença,
exclusiva ou majoritariamente a qual
quer entidade da respectiva administra
ção indireta;
desempenho das funções de auditoria
fmanceira e orçamentária das unidades
administrativas dos três Poderes do
Estado.

Os objetivos básicos do controle externo,
à luz do diversificado quadro orgânico do Po
der Público e utilização de mecanismo pr6
prios de avaliação, estão apresentados no
acompanhamento da legalidade dos atos admi
nistrativos, na fidelidade dos agentes da admi
nistração que tenham sob sua responsabilidade
bens e valores públicos, no cumprimento dos
programas inseridos no plano de governo e na
aferição da eficiencia da administração em
presarial, estendendo sua atuação até onde esta
lhe permita um julgamento correto dos resul
tados apresentados pelos registros contábeis e
demonstrações financeiras.

O trabalho desenvolvido pelo controle
externo apresenta quadro multifacetado, em

R. Tribunal Cont. Esc Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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virtude da diversidade de 6rgãos e conse
qüente definição de objetivos institucionais.
Para cada conjunto estrutural da administra
ção, conforme sua personalidade jurídica, in
tenta-se aplicar um modelo auditoria! que
possa permitir urna avaliação correta do com
portamento da instituição. Neste plano, o tra
balho da auditoria não está suficientemente
organizado, ressentindo-se o Tribunal de
Contas de melhores mecanismos técnicos,
compatíveis com a dimensão e complexidade
dos órgãos alcançados pela sua atuação.

A partir de 1975, decorrente de legislação
aprovada pelo Congresso Nacional, os Tribu
nais de Contas passaram a ter competência
para a fiscalização das empresas do Estado, ,em
todos os níveis de Governo. A medida repre
sentou considerável acréscimo no elenco de
atribuições dos Tribunais, haja vista não s6 a
elevada gama de entidades estatais, como tam
bém O fonnidável suporte financeiro que ca
racteriza sua estrutura operacional, em espe
cial no plano federal.

Desta forma, a metodologia controlada
aplicada tradicionalmente pelo Tribunal de
Contas sofreu profundas alterações, já que os
novos núcleos fiscalizados desenvolvem ativi
dades de natureza econômica e, como tal,
possuem personalidade jurídica de direito pri
vado. Sob a forma de Sociedades de Econo
mia Mista (capital público e privado), Em
presas Públicas (participações exclusiva do
Estado), Autarquias (de caráter econômico e
social, com participação total do Estado),
passaram a se subordinar ao controle do Tri
bunal, grandes complexos como Bancos co
merciais e de Fomento, Empresas de Teleco
municações, Energia, Saneamento Básico, Pe
tr6leo e de outras atividades industriais gene
ralizadas.

Acrescidas a essa entidades, juntaram-se
as Fundações, instituições direcionadas, basi
camente, às áreas de educação, saúde, cultura
e pesquisa, ar envolvendo Universidades e
centros avançados de trabalhos científicos.

É válido destacar, por oportuno, que,
além do controle do Tribunal de Contas, as

R. Tribunal Cento Est. Paraná 30 (93) mai/age. 1987

Empresas do Estado (Sociedades de Economia
Mista e Empresas Públicas) estão sujeitas,
igualmente, ao controle parlamentar, prati
cado pelo Legislativo através de Comissão
própria, controle administrativo, desenvol
vido geralmente pelo pr6prio 6rgão ou por
outro, maior, ao qual a entidade se subordina e
controle contábil, de responsabilidade de au
ditorias externas, recomendadas pela Lei das
Sociedades Por Ações.

O controle aplicado pelo Tribunal de
Contas do Brasil, na área das Empresas Públi
cas, em sentido geral, não possui programa de
trabalho especia1izado para cada tipo de orga
nização pública, dado o elevado grau de com
plexidade e especificidade de suas operações.

Desta maneira, através de wn Roteiro de
Auditoria, Instruções e quadros técnicos,
constantemente atualizados e aperfeiçoados,
ajusta-os, em termos de aplicação, aos objeti
vos institucionais das empresas (Bancos, Si
derúrgicas, Equipamentos Militar, Ferroviàs,
Portos e Outras).

A evolução do modelo controlador, à que
se Iilia o Tribunal de Contas, tem experimen
tado fases distintas, conforme as cambiantes
da administração, destacando-se três tipos bá
sicos.

Um primeiro modelo, francês, orienta o
exame das contas após sua realização e, em
função disso, é "a posteriori", sem adotar prá
ticas preventivas contra a efetivação de atos
ilegais, determinando, porém, o exercício de
medidas especfficas contra os seus responsá
veis. No entendimento de especialistas, entre
os quais o Ministro João Lyra Filho, constitui
o chamado "controle do cadáver", pelo lapso
temporal entre a materialização do fato e o seu
conhecimento pelo 6rgão controlador.

Um segundo modelo, tracidionalmente
denominado de italiano, confere ao Tribunal
de Contas o controleprévio dos atos de ges
tão, sob o aspecto de sua legalidade, valen
do-se da prerrogativa do veto absoluto quando
necessário, impedindo o gestor da coisa públi
ca de concretizar o ato.
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Ainda que possa parecer um controle
ideal, Pela sustaçlo prévia do ato eventual
mente lesivo ou contrário às regras básicas de
aplicação de recursos püblícos, ele foi redefi
nido no Brasil, pelo advento da Reforma Ad
ministrativa Federal, de 1967, à luz das dispo
siçõesdaConstituição Federal do mesmo ano.

Finalmente, um terceiro modelo, designa
do belga, que consiste no exame prévio à reali
zação da despesa, porém, com veto relativo
e registro sob protesto, facultando ao Tribu
nal, em decorrência da disfusão encontrada,
negar o registro, concedendo ao Executivo,
interessado na concretização do ato, a possibi
lidade de obter da corte de Contas o registro
sob protesto, até subseqüente pronunciamento
[mal do Parlamento.

É oportuno destacar, contudo, que o mo
delo atualmente vigente em nosso País adota
uma posição consagrada num acompanha
mento concomitante à materialização ao ato,
com base nos registros de controle interno,
e subseqüente, com base na prestação de con
tas do exercício financeiro, tomada de contas
ou naquela de caráter específico representativa
de recursos especiais.

Com a ampliação de mudanças no arca
bouço da administração e a institucionalização
das empresas do Estado, o controle externo
.tem procurado orientar seus parâmetros de
avaliação para o instituto da auditoria opera
cional, por ser esta a que mais se compatibiliza
com as necessidades imediatas de controle.

Trata-se, na prática, de um processo au
ditorial avançado e que, nas suas grandes li
nhas, desce aos aspectos subjacentes das ativi
dades, assumindo as características de controle
substantivo e positivo, O primeiro adentrando à
verificação do cumprimento do programa de
trabalho, estabelecendo, em base fIsica, com
paração entre o que foi realizado e a meta res
pectiva. O segundo, agrega, também, a base
fmanceira, com a finalidade de detetar even
tuais disfunções, processos e técnicas inade
quados, indicando as bases corretivas que a
administração deve adotar.

22

No entanto, pela sua própria complexida
de e exigência de profissionaís suficientes e
adequadamente treinados, não está ainda sen
do aplicado em larga escala, mas apenas em
casos isolados e experimentais.

De outro lado, a ampliação do raio de
ação do controle externo visa a que o controle
interno, no âmbito das organizações governa
mentais, desempenhe efetivamente o papel que
lhe cabe de aferidor dos procedimentos técni
co-administrativos, indicador de soluções e
preservador dos interesses da entidade, evi
tando a eventual imputação de responsabilida
de ao seu gestor.

Na administração pública do Brasil o
controle interno, ao longo dos anos, não tem
constituído o amplo suporte para o exercício
do controle externo, como prevê a Constitui
ção Federal. Há, na prática, até mesmo certa
dissintonia entre eles, acabando por sobrecar
regar o externo e a produzir situação de con
flitc entre as exigências deste último e a ordem
de interesses da administração do órgão con
trolado.

Desta maneira, a eficiência do controle
externo fica prejudicada, em muitos casos,
acabando este por ter que superar a insuficiên
cia do controle interno, além de encontrar di
ficuldades para o pleno exercício de sua ativi
dade.

O instituto da auditoria prévia praticada
na estrutura interna da administração pública
da Alemanha, sob orientação direta do Tribu
nal de Contas da União, com parâmetros cor
porificados no Regulamento das Auditorias
Prévias, constitui um firme indicativo a ser
estudado, haja vista os aspectos positivos re
sultantes e o melhor equilíbrio dos atos de ge
rência administrativa.

NíVEIS DE CONTROLE

A competência conferida ao Tribunal de
Contas para o controle da administração pú
blica brasileira está dividida pelos três níveis
de governo: Federal, Estadual e Municipal,
acrescido do Distrito Federal.

Embora aplicada em diferentes níveis de
governo, a sistemática de controle exercitada

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mal/ego. 1987
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pelos Tribunais guarda simetria operacional,
apoiando-se no instituto da Auditoria como
elemento fundamental para as suas incursões
no âmbito dos órgãos e entidades governa
mentais.

O modelo constitucional federal define a
competência do Tribunal e dos Estados e Mu
nicípios, de acordo com as cambiantes da es
trutura governamental, incorporam os seus
princípios fundamentais e relacionam as atri
buições da Corte de Contas •

A Carta Magna, ao tratar da fiscalização
fmanceira e orçamentária, dispõe:

"Art. 70 - A fiscalização financeira e orça
mentária da União será exercida
pelo Congresso Nacional mediante
controle externo e pelos sistemas
de controle interno do Poder Exe
cutivo, instituídos por lei.

§ }2 _ O controle externo do Congresso
Nacional será exercido com o au
xilio do Tribunal de Contas da
União e compreenderá a aprecia
ção das contas do Presidente da
República, o desempenho das fun
ções de auditoria fmanceira e or
çamentária, bem corno o julga
mento das contas dos administra
dores e demais responsáveis por
bens e valores públicos.

§ 20 - O Tribunal de Contas da União
dará parecer prévio, em sessenta
dias, sobre as contas que o Presi
dente da República prestar anual
mente; não sendo estas enviadas
dentro do prazo, o fato será co
municado ao Congresso Nacional,
para os fms de direito, devendo
aquele Tribunal, em qualquer ca
so, apresentar minucioso relatório
do exercício fmanceiro encerrado.

§ 3~ - A auditoria fmanceira e orça
mentária será exercida sobre as
contas das unidades administrati
vas dos três Poderes da União,
que, para esse fim, deverão reme-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mái/ago. 1987

ter demonstrações contábeis ao
Tribunal de Contas da União, a
que caberá realizar as inspeções
necessárias.

§ 4~ - O julgamento da regularidade das
contas dos administradores e de
mais responsáveis será baseado em
levantamento contábeis, certifica
dos de auditoria e pronunciamento
das autoridades administrativas,
sem prejuízo das inspeções men
cionadas no parágrafo anterior:'

O Tribunal de Contas da Uníão, embrião
dos demais Tribunais de Contas dos Estados
federados e dos Municípios, tem a competên
cia para o exercício da auditoria no âmbito de
todos os órgãos e entidades da administração
direta e indireta federal, inclusive de suas des
centralizações existentes nos Estados e Terri
tórios. Inclui, também, no elenco de suas atri
buições o acompanhamento da aplicação de
um grupo específico de recursos federais
transferidos aos Estados, Municípios e Terri
tórios.

É composto por nove Ministros, indicados
pelo Presidente da República e aprovados pelo
Senado Federal.

Dada a dimensão e complexidade da es
trutura orgãnica da administração federal, a
tarefa controladora cometida ao Tribunal de
Contas da União possui largo alcance e exige
processo decisório amplo e especializado, à luz
da heterogeneidade e diversificação dos obje
tivos institucionais dos órgãos abrangidos por
sua atuação.

Assim, macro-estruturas como o Banco
Central do Brasil, a Petróleo Brasileiro S/ A,
Siderúrgicas, Ministérios e outras empresas
governamentais que movimentam expressiva
soma de recursos estão subordinados às regras
de controle praticadas pelo Tribunal de Contas
da União.

As atribuições do Tribunal de Contas da
União, no controle externo da administração
fmanceira e orçarnentãria, abrangem:

23

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



1. a emissão de parecer prévio sobre as contas
do Presidente da República, remetidas ao
Congresso Nacional;

2. a auditoria fmanceira e orçamentária sobre
as contas das unidades administrativas dos
três Poderes da União;

3. a representação ao Executivo e ao Con
gresso Nacional sobre irregularidades e
abusos verificados nas contas examinadas;

4. a assinação de prazo razoável para que o
órgão da administração adote as providên
cias necessárias à regularização das contas;

5. a sustação do ato impugnado, se excedido o
prazo assinado para regularização, exceto
em relação a Contrato;

6. a solicitação ao Congresso Nacional, em
caso de contrato irregular, para que sus
penda a sua execução ou adote as provi
dências necessárias para a sua subordinação
à lei;

7. o julgamento da regularidade das contas
dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos;

8...apreciação da legalidade das concessões
iniciais de aposentadorias, reformas e pen
sões.

9. a entrega, de acordo e na forma de pra
zos definidos na Constituição e legisla
ção ordinária, dos valores devidos aos
Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios, deduzidos da arrecadação
dos tributos federais;

Realizada essa enumeração, o Tribunal
de Contas, no Brasil, no entendimento do
respeitado Jurista brasileiro Hely Lopes
Meirelles, tem atribuições opinativas (I),
verificadoras (2), assessoradoras (3, 4, 6),
corretivas (5) e jurisdicionais administra
tivas (7, 8).

No plano da cooperação com os demais
Ttibunais dos Estados e Municípios não há,
no Brasil, nível de entendimento semelhan
te ao existente na Alemanha, onde são rea
lizadas, inclusive, auditorias conjuntas. Em
nosso País, decorrente de uma prática já
consagrada no tempo, os Tribunais de Con
tas desenvolvem trabalhos auditoriais estan
ques e, somente em casos raros, excepcio-
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nais por sua natureza, é .que se materializa
cooperação em algum projeto. Não há, por
tanto, qualquer sentido de uniformidade na
área do controle financeiro e orçamentário,
ocorrendo, destarte, critérios diferenciados
de aplicação controladora.

Inobstante isso, exercita-se contudo, em
oportunidades especiais (Congressos, Simpó
sios, Encontros) intercâmbio de experiên
cias que, em função do conteúdo progra·
mático dos conclaves, acabam por se loca
lizar predominantemente no plano geral e
teórico.

Além do Tribunal de Contas da União,
opera também na Capital do País, o Tribu
nal de Contas do Distrito Federal, com atri
buição de auditoriar o fluxo financeiro e
orçamentário das unidades administrativas
integrantes da estrutura orgânica do Gover
no do Distrito Federal, com procedimentos
próprios de verificação. destacando-se, po
rém, como um Tribunal moderno, atuante,
e com larga representatividade no concerto
dos demais Tribunais. É composto por sete
Conselheiros, indicados pelo Presidente da
República, com aprovação do Senado Fe
deral.

Nos Estados Federados, funciona o Tri
bunal de Contas Estadual, em número de
22, com atribuições de realizar a auditoria
financeira e orçamentária sobre os segmen
tos administrativos do Governo do Estado
e dos Municípios.

O último Tribunal de Contas instalado
foi o do Estado de Rondônia, em 1983, ca
bendo salientar que apenas um Estado bra
sileiro, o do Acre, ainda não possui Tribu
nal de Contas, sendo o controle governamen
tal realizado por um órgão de auditoria do
próprio governo. Estes fatos demonstram
que a instituição ainda é nova e em constan
te processo de sedimentação, ainda que o
Tribunai de Contas da União tenha sido ins
taiado no século passado.

As contas do Governador e as dos Pre
feitos Municipais recebem, no Tribunal de
Contas Estadual, um Parecer Prévio Con-
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Esse mecanismo de controle interno
permite, basicamente, que se tenha, de
forma efetiva, acompanhamento da execu
ção do orçamento, dos programas de tra
balho, levantamento e análise sistemática
de custos operacionais, auditoria econômi
ca e fínanceira, contabilidade, aplicação de
serviços, equipamentos, orientação admi
nistrativa, desempenho de servidores, custos
de pessoal, programas de treinamento e ou
tras atividades concernentes às áreas índí
cadas.

No Estado do Paraná, exemplíflcarla
mente, a Organização do Poder Executivo
no Sistema de Administração Pública, con
templou a criação, no âmbito da adminis
tração direta, de instrumentos de controle
interno, destinados não s6 a garantir maior
equilíbrio e eficácia nas ações do Governo,
como também para permitir ao Tribunal
de Contas melhor conhecimento dos resul
tados da administração.

Com esse objetivo, emergiram, condu
zidos pelos sistemas estruturantes - Plane
jamento, Financeiro, Administração Geral,
Recursos Humanos - e subordinados às
Secretarias de Estado de natureza instru
mental (planejamento, Finanças, Adminis
tração e Recursos Humanos), organizações'
base desses sistemas, os denominados Gru
pos Setoriais que, como extensões da estru
tura orgânica da respectiva Secretaria instru
mental, atuam na área das demais Secreta
rias, objetivando assegurar, segundo o pró
prio Governo, "linguagem uniforme, uni
versalização de conceitos e execução inte
grada e tempestiva das atividades que repre
sentam."

O Tribunal de Contas Estadual, atra
vés de ato do Presidente da República, ma
terializado no instituto jurídico do Decreto
Lei, possui, igualmente, a capacidade de
fiscalização do real direcionamento das
cotas-partes específicas, tendo ainda a fa
culdade de sustar o crédito dos recursos
correspondentes, junto à instituição ban
cária oficial encarregada do seu repasse, O Paraná, no conjunto da estrutura or
quando houver disfunções em sua aplica- gânica do Poder Público, possui 311 Muni
ção. cíplos, 15 Secretarias de Estado, 03 Tribu-

O Tribunal de Contas do Estado desem- nais, Poder Legislativo, 18 Sociedades de
penha representativo papel no cenário con- Economia Mista, 05 Empresas Públicas, 12
trolador praticado no País, haja vista a for- Autarquias, 20 Fundações, 09 Órgãos de
ça econômica de muitos estados federados, Regime Especial (dotados de autono~
traduzida, na área do Poder Público, em or- a?mmistrativa

d)
e 13 Fundos (para aplica

çamentos governamentais com grande ex- çao esp)ecial e recursos, na área de investi-
pressão numérica. - mentos .

clusivo sobre sua regularidade ou não, com
base em elementos de análise, e, posterior
mente, são encaminhadas aos legislativos
respectivos para efeito de julgamento. Exer
ce o Legislativo, nesses casos, o controle
externo, político, reservando-se ao Tribunal
o lado técnico desse controle.

No Brasil, existem 23 Estados Federa
dos, um Distrito Federal, dois Territórios
e mais de 4.000 Municípios, com significa
tiva diversificação econômica, financeira e
de organização administrativa.

A legislação lhe dá, também, a cornpe
tência para fiscalizar a aplicação de certas
transferências financeiras que a União faz
aos Estados, Municípios, Distrito Federal
e Territórios. I

Do montante da arrecadação dos trio
butos federais que, no Brasil, é fundamen
talmente centralizada pelo Governo Fede
ral, a União transfere parte aos Estados, Mu
nicípios, Distrito Federal e Territórios, den
tro de critérios técnicos redistributivos pre
viamente definidos.. objetivando comple
mentar a receita própria gerada nos espaços
geográficos. Trata-se da denominada parti
lha de impostos, reservando-se a União a
faculdade de orientar a aplicação dos recur
sos correspondentes, em função dos obje
tivos do desenvolvimento nacional.

•

•
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Os membros dos Tribunais de Contas
dos Estados, em número de sete, são indi
cados pelo Governador, referendados pela
Assembléia dos Deputados e possuem o tí
tulo de Conselheiro.

A Constituição do Brasil autoriza a
que os Municípios, observadas duas regras
fundamentais, identificadas na população su
perior a dois milhões de habitantes e renda
tributária acima de quinhentos mil cruza
dos, possam instituir o Tribunal de Contas
Municipal. No Brasil, existem apenas dois,
operando nos Municípios de São Paulo e
Rio de Janeiro. Nesses casos, utilizando ins
trumentos de controle semelhantes aos do
Tribunal de Contas do Estado, substituem
este último no trabalho de acompanhamen
to das operações dos Municípios.

Nos dois casos citados, a existência do
Tribunal de Contas Municipal justifica-se
pela dimensão orçamentária e econômico
financeira desses Municípios, bastando reve
lar que o montante individualizado do or
çamento do Município de São Paulo é maior
do que a soma conjunta de orçamentos de
vários Estados Federados, o que traduz a
força e o alcance das atividades dessas fra
ções territoriais.

Finahnente, decorrente de redação cons
titucional ampla e desvestida de maior ri
gor, cinco Estados Federados instituíram o
denominado Conselho de Contas Munici
pais, que, em essência, desempenha, exclu
sivamente na esfera municipal, as funções
de controle que, outras unidades territoriais,
são cometidas ao Tribunal de-Contas. A
criação desses órgãos decorreu de interesses
políticos não suficientemente absorvidos pe
los Tribunais de Contas. Outros dois Estados
Federados - Minas Gerais e Rio de Janei
ro - também criaram Conselhos de Contas
Municipais, porém não foram instalados,
em reconhecimento ao caráter prevalecen
te do Tribunal de Contas.

Os Tribunais de 'Contas do Brasil estão
desenvolvendo, na atualidade, intenso tra
balho objetivando profunda mudança na

26

área de sua competência, conseqüência, de
suas decisões e maior ccercitividade na apli
cação de sanções aos administradores do
dinheiro público.

A redefínição das atribuições do Tribu
nal de Contas será feita pela nova Constitui
ção Federal, já em processo de elaboração
pela Assembléia Nacional Constituinte. Pelo
novo texto constitucional, o Tribunal es
pera ter ampliado o alcance do seu proces
so decisório e a melhor definição de sua
participação nas principais decisões gover
namentais. Dentro deste contexto, preten
de a sua exclusividade atuacional no cam
po da fiscalização dos Municípios, a maior
aproximação e complementação de ativida
des junto ao Poder Legislativo, a maior
abrangência no desempenho das funções
de auditoria financeira, orçamentária e ope
racional e a clara especificação de sua juris
dição. No aspecto mais específico de suas
competências, busca o Tribunal de Contas,
na nova Constituição, entre outras, o se
guinte:

representar, conforme o caso, aos
Chefes dos Poderes do Estado e ao
Ministério Público, sobre irregulari
dades ou abusos por ele verificados;

assinar prazo razoável, com efeito
suspensivo, para que o Órgão da Ad
ministração Pública adote as provi
dências necessárias 'ao saneamento e
exato cumprimento das leis, quando,
mediante provocação do Ministério
Público ou das auditorias financeí
ras, orçamentárias e operacionais, se
verificar a ilegalidade de qualquer
despesa, inclusive as referentes a pes
soal, e as decorrentes de licitações,
contratos, concessões de aposenta
dorias, disponibilidades, transferên
cias para a reserva, reformas e pen
sões civis e militares;

sustar a execução de ato impugnado
se, no prazo, não for saneada a ile
galidade;

funcionar como última instância, no

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago.1987
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•

•

julgamento das contas dos responsá
veis, devendo suas decisões ter efi
cácia de coisa julgada, constituindo
se esta em título executório à co
brança do débito resultante da con
denação.

Acima de tudo, reivindica a instituição
a implantação de mecanismos de acompa
nhamento e controle mais efetivos da ação
da máquina pública e das empresas estatais,
para emergir como um núcleo fundamental
e único de que dispõe a sociedade organiza
da para a defesa de sua contribuição fiscal e
equilíbrio dasações governamentais.

TC INSTALA CICLO DE PALESTRAS

Com o auditório da Casa lotado, foi
instalado, no dia 19 de agosto último, o
Ciclo de Palestras sobre Administração
Pública, com início às 14 horas e que se
estendeu além do tempo previsto, em ra
zão do interessante e sempre atual tema
abordado acerca da Reforma Adminis
trativa do Estado.

O professor Francisco Batista Maga
lhães, Secretário de Estado do Planeja
mento e Coordenador da Reforma do
Governo Álvaro Dias, desenvolveu a sua
fala com base na Lei na 8485, de 03 de
junho de 1987, além de, com riqueza de
detalhes e conhecimento de causa, dis
correu sobre princípios e metas que justi
ficaram e caracterizaram a reforma, no
sentido de tomá-Ia eficiente, eficaz e per
manente.

Cinco dias após, em 24 do mesma
mês, o Doutor Vilson Ronald Ribas De
canto, Diretor da V. D. Consultoria e Par
ticipações, trouxe-nos, também, como con
vidado especial deste Tribunal e abordan
do tema atual, Processo de Direção na
Adminístração Pública, importantes infor-

R. Tribunal Cento Est. Paraná 3D (93) mal/age. 1987

CONCLUSÃO

As considerações expendídas revelam
bem a magnitude do Tribunal de Contas no
quadro geral da administração pública e a
indispensabilidade de sua atuação.

A nível continental, consagrou-se o re
levante papel que desempenha na preserva
ção da moralidade administrativa, razão pe
la qual seus instrumentos de ação devem
merecer constante aplicação e inquestiona
bilidade.

A ínstítuíção avança para consolidar a
sua elevada posição no quadro do Poder
Público e se identificar como o braço da
sociedade organizada para garantir o equí
líbrio da ação do governo.

mações têcnicas e científicas que, soma
das às questões, anteriormente tratadas,
foram de significativa e profunda valida
de para todos os participantes. Como ex
Secretário do Planejamento e da Admi
nistração em Governos anteriores, foram
interessantes suas colocações, uma vez
que a reforma administrativa do Poder
Executivo Estadual, veio consolidar o que
informalmente havia sido alterado na lei
anterior à 8485, de 03.06.87, ou seja, a
de n? 6636/74, de modo a otimizar a efi
ciência e eficácia dos órgãos públicos.

Numa terceira etapa deste Ciclo de
Palestras o Tribunal convidou o professor
Luiz Augusto Justus Soares, Presidente
da Celepar, para, no dia 21 de outubro,
com início às 14 horas, no mesmo audi
tório, realizar importan te palestra sobre
a Informática no Setor Público. O uso
da informática nas áreas de saúde, agri
cultura, arquitetura, engenharia, transpor
te, administração, indústria, comércio,
educação, jurídica, constitui-se, no mo
mento, de benefícios ao aprimoramento
dos conhecimentos técnicos da equipe de
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Governo e, conseqüentemente, do suces
so na obtenção dos resultados materiais
e sociais. Parafraseando a definição do
manual de gerenciamento da informação
de Steve Mandell, da Bowling Green State
University, um sistema de informação é
aquele projetado para ser alimentado com
dados e gerar informações e seu fccd-back
é a satisfação do usuário pela qualidade
de informação. É isto que vamos viven
ciar no próximo dia 21 de outubro. E, pa
ra mais tarde, até dezembro teremos ou
tros temas não"menos importantes e con-

...
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vidados de reconhecida capacidade.
O grande número de participantes,

destacando-se as presenças dos Senhores
Conselheiros, Auditores, Procuradores, Di
retores, Inspetores, Coordenadores, Técni
cos e Funcionários desta Corte de Contas,
de um lado e o brilhantismo com que têm
se havido os palestristas, de outro, são o
incentivo para que a Diretoria de Recur
sos Humanos, através de sua Divisão de
Treinamento e Seleção de Pessoal conti
nue nessa importante trilha. Parabéns!

R. Tribunal Conto Est. Paraná 3D (93) mai/ago. 1987
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DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO
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Documentação Impugnada - Movimentação Financeira do Departamento de Trânsito.

6a Inspetoria de Controle Externo

Para os fins previstos no artigo 10,
item I do Provimento na 1/75, do Tribu
nal de Contas do Estado do Paraná, pas
samos às mãos de Vossa Excelência, a in
cIusa documentação impugnada por esta
Inspetoria de Controle Externo, na veri
ficação da movimentação financeira rela
tiva ao mês de dezembro de 1984 do De
partamento de Trânsito.

O fato gerador da impugnação é o
seguinte:

a) Arrecadação em desacordo com o
contido no art. 56 da Lei n~

4320/64 e Instrução n~ 799/83
da Secretaria de Finanças;

b) Compensação de receita e despe
sas; desobediência ao dctenninado
pelo art. 54 da Lei na 4320/64;

c) Empenho a "posteriori" contrário
ao disposto no art. 60 da Lei na
4320/64;

d) Não cumprimento, por parte da
contratada, do § la da cláusula
quinta do contrato de prestação
de serviços - arrecadação e reten
ção de receitas.

O Departamento de Trânsito, através
de Termo próprío, contratou com a Socíe
dade Paranaensc de Cultura a prestação
de serviços especializados compreendidos
como tal:

I· Exame de Sanidade Fisica e Mental.
2 - Psicotécnicos.
Os deveres e obrigações da contrata

da estão descritos na cláusula quinta do
contrato, estando esta obrigada a realizar
os exames de Sanidade Física e Mental e
Psicotécnicos da melhor maneira possí-

Protocolo nO:
Interessado

Relator

26.554(85
6a Inspetoria de Controle
Externo
Conselheiro João Féder

vel, quer sobre O aspecto técnico, quer so
bre o aspecto administrativo.

O § la da cláusula 5a condicionou;
"A contratada obriga-se ao cumpri.
menta das recomendações legais e re
gulamentadoras do Detran/PR, bem
como, toda manifestação administra
tiva emanada do Diretor do Detran/PR
na forma de Portarias, Ordens de Ser
viço, Oficios, Circulares, etc ...
A cláusula décima sexta, estabeleceu

que a contratada receberá pela realização
dos exames de Sanidade F isica e Mental
a importância equivalente a 75% (setenta
e cinco) por cento do valor da taxa que
estipular a mesma Secretaria de Finanças.

Na cláusula décima sétima ficou ajus-
tado:

"A contratada receberá o pagamento
por serviços prestados, após cumpri
dos os requisitos especificados."
Ficou assim estabelecido pelos termos

do contrato, que os serviços seriam presta
dos, obedecidas todas as exigências legais
a que se subordinasse o Detran, bem co
mo àquelas emanadas pelo próprio con
tratante no sentido de encaminhar e or
ganizar os serviços, sendo o pagamento
realizado após a liquidação regular das fa
turas.

Para regulamentar a sistemática de ar
recadação no Estado, a Secretaria de Fi
nanças editou a Instrução Sefi na 799/83,
anterior à assinatura do contrato, à qual
sujeita-se o Detran, que em seu item 4.2,
trata da guia de recolhimento modelo 2 
(GR2) estabelecendo que a utilização des
sa guia se fará para o recolhimento de:

a) taxas;
b) receitas remanescentes;
c) receitas diversas do Estado;
d) receitas de terceiros;
e) receitas patrimoniais.
Determina, também, a mesma Instru

ção, que os recolhimentos através dessas
GRs deverão ser feitos somente em esta-
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na Instrução n? 799/83 Sefi, arre
cadadas conforme segue (fi. 17):

b) Omitiu-se o Departamento de Trân
sito no que diz respeito a ex igir o
cumprimento do constante na Ins
trução Sefi na 799/83, determinan
do que o recolhimento das taxas
fosse diretamente ao Tesouro Geral
do Estado, por via bancária;

c) Omitiu-se o Departamento de Trân
sito quanto a fiscalização desses ser
viços, deixando de exigir que osre
colhimentos do que fora arrecada
do fossem imediatamente efetiva
dos ao Tesouro do Estado;

d) Permitiu o Detran a compensação
de receitas e despesas, contrariando
o disposto no art. 54 da Lei n?
4320/64 e o que é pior, efetuou o
primeiro pagamento do que seria
devido (despesa), para posterior
mente exigir o recolhimento das
taxas (receitas). Assim então, pagou
a quantia de CrS 271.674.255 no
dia 20/12/84, tendo as receitas sido
recolhidas conforme GR2 ao Ban
co do Estado do Paraná somente
no dia 26/12/84; (fis. 11 e 16).

e) O contrato entre a Universidade Ca
tólica do Paraná e o Departamento
de Trânsito foi assinado no dia 1~
de janeiro de 1984, conforme có
pia anexa, não tendo sido empenha
do o valor correspondente para cor
rer com as despesas, contrariando
portanto o disposto no art. 60 da
Lei na 4320/64: É vedada a reali
zação de despesa sem prévio empe
nho;

f) Contrariou o princípio da unidade
de tesouraria estabelecido pelo art.
56 da Lei na 4320/64, permitindo

belecimento bancário autorizado, confor
me dispõe o item 7.1.

7.1. - "O recolhimento através das
GR-l, GR-2 e GR-4 deverá ser
realizado em estabelecimento
bancário autorizado."

No entanto, embora cristalina e bem
definida a obrigatoriedade de que os re
colhimentos devessem se efetivar observa
das as normas e critérios fixados pela Ins
trução Sefi n? 799/83, o Departamento
de Trânsito, através do Ofício n? 272/84
do Gabinete do Secretârio da Segurança
Pública, dirigido â Secretaria de Finanças,
solicitou fossem excluídos dessa Instrução,
os códigos 2.11 - taxas pelo exercício do
Poder de Policia - Atos do Detran e
6.13 - Multas por infração do Código Na
cional de Trânsito - Funrestran, tendo
em vista a sua transformação em autarquia.
Esse pedido transitou pela Secretaria de
Finanças, tendo recebido a informação
na 17/84 da Divisão de Previsão e Contro
le das Receitas (cópia anexa), concluído
essa Divisão após discorrer quanto a obri
gação legal da Unidade de Tesouraria e a
centralização das Receitas no Tesouro
Geral do Estado que todos os recolhimen
tos das taxas do Detran e do Funrestran
deveriam atender o disposto na Instrução
Sefi n? 799/83. Esse procedimento já se
adotava regularmente entre os outros con
tratados, ou seja, os recolhimentos das ta
xas eram efetivados diretamente nos esta
belecimentos bancários, pelo próprio usuã
rio. Dessa forma, estando o Departamento
de Trânsito sujeito a todas as normas es
tatuídas pela Lei n? 4320/64 e demais
legislação acessória, submetemos a esse
Tribunal de Contas a presente impugna
ção pelos motivos seguintes:

a) A arrecadação ocorreu de forma
irregular e indevida, tendo a con
tratada arrecadado por meios pró-
prios O montante de Cr$ .
270.364,660 durante os meses de
janeiro a maio de 1984, contrarian
do o disposto nas cláusulas 15a,

16~ e 17~ do contrato e o contido

M~S
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio

RECEITA
15.106.696
62.756.240
56.628.380
71.669.886
64.203.458

270.364.660

ORTN's
2.001.98
7.574.23
6.086.06
7.002.38
5.760.23

28.424.88
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a fragmentação e a criação de caixa
especial;

g) Omitiu-se mais o Detran, permitin
do que os valores arrecadados fos
sem mantidos no caixa da contrata
da por um período superior a 7 (se
te) meses e no caso das receitas ar
recadadas no mês de janeiro, a 11
(onze) meses sem exígír qualquer
compensação monetária.

Por entender irregular e ilegal esse pro
cedimento, diligenciou esta Inspetoria de
Controle Externo, conforme o ofício n~

02/85 de 29 de março de 1985, fazendo
as indagações que julgou necessárias, cópia
anexa.

Em resposta às indagações, recebemos
o ofício na 43/85 do Gabinete do Se. Di
retor do Departamento de Trânsito, ane
xo, dizendo da indefinição quanto ao com
portamento a ser adotado uma vez que
tinha sido o Detran transformado em Au
tarquia, fazendo também outras coloca
ções.

Na letra B, item I, do ofício justifica
tivo, diz o Detran das dificuldades e indis
ponibilidades financeiras do Tesouro Geral
do Estado, para repasses àquela Autarquia.
Não obstante a essa situação deixou de
exigir os recolhimentos. No mais o refe
rido ofício alega ter havido divergências
de datas entre o empenho, o contrato e
outras confusões de caráter legal, técnico e
operacional.

A nosso juízo, os procedimentos ado
tados infringiram as normas estatuídas pe
los arts. 54, 56 e 60 da Lei na 4320/64
e a Instrução na 799/83 Sefi, e as razões
alinhadas no oficio na 43/85 do gabinete
do Detran não elidem as responsabilidades
que está sujeito o Sr. Diretor do Departa
mento de Trânsito.

Por esse motivo a presente impugna
ção, para que julgando, imponha esse Tri
bunal de Contas do Estado as responsabi
lidades, bem como determine o recolhi
mento ao Tesouro Gerai do Estado do va
lor correspondente à correção monetária

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/agc. 1987

dos valores indevidamente arrecadados,
aplicando para tal o índice de variação
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN - entre o mês de arre
cadação e o mês do efetivo recolhimento
aos cofres do T.G. do Estado, num mono
tante equivalente a 28.424.88 ORTN's.
Fazendo as comunicações ao Poder Exe
cutivo e ao Poder Legislativo, bem como
imponha-se as demais cominações legais.

Newton Pythagoras Gusso
Inspetor Controle Externo

Diretoria Técnico-Jurídica

Para os fins previstos no artigo 10~,

item I, do Provimento na OI/75-TC, a
6a Inspetoria de Controle Externo enca
minha a este Tribunal documentação imo
pugnada na verificação da movimentação
financeira relativa ao mês de dezembro de
1984 do Departamento de Tránsito.

Os fatos geradores da impugnação
são os seguintes:

a) arrecadação em desacordo com o
contido no art. 56 da Lei na 4320/
64 e Instrução n? 799/83 da Sefi ;

b) compensação de receitas e despe.
sas em desobediência ao art. 54 da
Lei na 4320/64;

c) empenho "a posteriori", contrário
ao disposto no art. 60 da Lei n?
4320/64;

d) não cumprimento, por parte da
contratada, de contrato de presta
ção de serviços - arrecadação e re
tenção de receitas.

Após minucioso exame sobre as irre
gularidades apontadas, a re ferida Inspeto
ria concluiu que os procedimentos adota
dos infringiram as normas estatuídas pelos
arts. 54,56 e 60 da Lei n? 4320/64 e Ins
trução na 799/83 da Sefi e as razões ali
nhadas no Ofício na 43/85 do Gabinete do
Detran não elidem as responsabilidades do
Se. Diretor do Departamento de Trânsito.

Pelo que, sugere ao Tribunal de Con-
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tas que imponha as responsabilidades, bem
como, determine o recolhimento ao Te
souro Geral do Estado do valor correspon
dente à correção monetária dos valores
indevidamente arrecadados; aplicando para
tal o índice de variação das Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN
- entre o mês de arrecadação e o mês do
efetivo recolhimento aos cofres do Tesou
ro Geral do Estado, num montante equi
valente a 28.424.88 ORTN's_ E ainda, que
comunique aos Poderes Executivo e Legis
lativo.

Do exposto, ratificamos o relatório de
fls. 03 a 09, observando que o Detran é
uma entidade autárquica sujeita às normas
do Decreto-Lei na 200/67, Lei na 4320/64
e demais legislação complementar.

DTl, em 02 de janeiro de 1986.

Nanei Dumara Surnma
TC/I - Classe B

Procuradoria
Parecer nf 14.076/86

Face aos esclarecimentos prestados
pela entidade interessada, às fls. 47 a 68,
esta Procuradoria entende acertado o pro
cedimento da mesma, razão pela qual não
deve prosperar a presente documentação
impugnada visto terem sido elucidadas
as irregularidades argüidas pelo Parecer
n~ 902/86, de fls. 44.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 14 de no
vembro de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador

Voto do Conselheiro João Féder

O Senhor Conselheiro Superintenden
te da 6a Inspetoria de Controle Externo,
com o ofício na 10 1/85 de 10 de dezem
bro de 1985, encaminhou ao Senhor Pre-

36

sidente o ofício na 38/85, de 27 de junho
de 1985 do Inspetor de Controle Externo
Newton Pythagoras Gusso, em que mani
festa a impugnação de atos praticados pela
administração do Departamento de Trân
sito.

Os atos impugnados como irregulares
e conforme arrolados a fls. 3, são:

a) Arrecadação em desacordo com o
contido no arl. 56 da Lei na 4320/
64 e Instrução na 799/83 da Secre
tariade Finanças;

b) Compensação de receita e despesa;
desobediência ao determinado pe lo
arl. 54 da Lei na 4320/64;

c) Empenho a "posteriori" contrário
ao disposto no art. 60 da Lei na
4320/64;

d) Não cumprimento, por parte da
contratada, do § la da cláusula
quinta do contrato de prestação
de serviços - arrecadação e reten
ção de receitas."

A administração do Detran com o off
cio na 43/85, de 12 de abril de 1985, fls.
36 a 39, alegou:

1 - Quanto â arrecadação das taxas
referentes a exames psicotécnicos e de sa
nidade físico-mental alguns fatos vieram
protelar a tomada de decisões: a transfor
mação do Detran em autarquia; a fixação
de novos valores para as taxas; a procedên
cia ou não de arrecadação direta pelo De
tran; a fixação de percentuais de partici
pação por parte da entidade que realizava
os exames e por parte do Detran. Mas que,
no segundo semestre de 1984, a arrecada
ção foi regularizada com recolhimentos
feitos através de Guias de Recolhimento
modelo GR-2, padrão da Sefi, no código
2.11 - Tesouro Geral do Estado, direta
mente pelo usuário por intermédio dos
Bancosautorizados.

2 - Não houve compensação de RE
CElTA/DESPESA. O que ocorreu foi: "Na
medida em que o Detran não atendia os

. pagamentos integrais referentes aos servi
ços prestados necessariamente não havia
correspondência de valores a serem reco-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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lhidos.
3 - Por força das circunstâncias e a

transição organizacional por que passou o
Detran houve divergência das datas, Empe
nho/Contrato, por ocasião da assinatura
do contrato com a prestadora dos serviços
de exames.

4 - As recomendações legais e regu
lamentares do Detran a serem observadas
pela Contratada foram um tanto quanto
confusas.

Por requerimento da Procuradoria Ge
ral do Estado junto a este Tribunal de Con
tas - fl. 44, foi determinada diligência a .
fim de que o Detran prestasse todos os
esclarecimentos que entendesse cabíveis so
bre as irregularidades apontadas pela '6~

Inspetoria de Controle Externo.
O Diretor Geral do Detran, com o

ofício na 100/86, de la de setembro de
1986, encaminhou suas informações con
fonne se vê das fls. 47 a 49:

"Em atenção ao Parecer n~ 902/86
da douta Procuradoria do Estado jun
to ao Tribunal de Contas, e comple
mentando as informações prestadas às
fls. 37 e 38 deste protocolado, cabe
tecer as considerações que seguem:
1. É improcedente a afirmação da le
tra a), contida às fls. 3 deste processo,
uma vez que a Receita foi recolhida,
conforme demonstra o documento de
fls. 16, e nenhuma fragmentação hou
ve para criação de caixa especial, tan
to é que, dirimida a dúvida sobre a

. aplicação da legislação, então recém
advinda, tudo ficou regularizado.
O princípio de unidade de tesouraria

deve ser relativamente considerado, tendo
em vista também o disposto nos caput
dos artigos 30 e 60 da Lei Federal na
4.320, de 17.03.1964, além do que deter
mina seu artigo 57 e estabelece o de na 107
da mesma Lei. E isto é tão verdadeiro, que
várias entidades estaduais arrecadam uma
plêiade de Receitas que não ingressam no
Tesouro Geral do Estado, porém depois
de cumprido o disposto no parâgrafo úni
co do artigo 110 daquela Lei, o referido

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93).mai/ago. 1987

princípio não fica prejudicado. Assim, as
Leis Orçamentárias de sucessivos exerci
cios, têm contido dois grandes desdobra
mentos da Receita, ou seja, Receitas de
Recolhimento Centralizado e Receitas de
Recolhimento Descentralizado.

Com a edição da Lei n~ 7.811, de
29.12.1983, e nos tennos do seu .artigo
10, o Detran alinhou-se por entre as En
tidades Estaduais possuidoras de autono
mia, por ter sido transformado em autar
quia. Tendo em vista a hierarquia dos atos,
e que a Instrução na 799/83-Sefl refere-se
às RECEITAS de recolhimento centrali
zado, pareceu a esta Direção, em face do
item vn do artigo 4 0 e do item 11 do ar
tigo 50, ambos da mencionada Lei n~

7.811, que as receitas ali referidas pode
riam ser arrecadadas pelo Detran. Contu
do, dúvida pairou, por ser tributária uma
dessas receitas.

Tal situação ensejou o ofício na 272/
84 do Exmo. Se. Secretârio de Segurança
Pública ao Exmo. Se. Secretârio das Finan
ças, solicitando a exclusão das aludidas
Receitas de Recolhimento Centralizado
em virtude do contido na mencionada Lei
Orgânica desta Autarquia. Como não po
deria deixar de ser, entendimentos desse
nível tomam um lapso de tempo conside
rável, e para que nada acontecesse seria ne
cessário que nada se fizesse, enquanto não
fosse dada solução referente à interpreta
ção de diplomas legais e sua exegese. To
davia, em uma repartição como o Detran,
isto seria inadmissível por motivos óbvios,
pois tolheria seus usuários no cumprímen
to de suas obrigações legais, furtando-se a
Entidade às atribuições precípuas, que co
limam com seus objetivos instituídos por
Lei. E por assim sê-lo, esta autoridade, que
na função pública, sempre trilhou os cami
nhos da probidade e estrito cwnprimento
das normas legais, vem com veemência re
pelir a acusação de omissão, que é incon
sistente e descabida.

2. O contido na letra b), às fls. 3 des
te protocolado não se enquadra no
artigo 54 da Lei 4320/64, tendo em
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vista o recolhimento da receita pelo
seu valor total, sem dedução da impor
tância que a Fazenda Pública devia à
Contratada. Por outro lado, a Fazen
da Pública recebeu tudo que era devi
do pela Contratada e pagou aquilo que
a ela devia, pois se tivesse havido com
pensação, ela teria recebido s6 a dife
rença e nada pagaria. Ainda, o paga
mento. efetuado pelo Detran ocorreu
em 26.12.84, conforme consta da c6
pia xerográfica, anexa, do extrato
bancário da c/c 001382-3 - Banesta
do, e não em 20.12.84, conforme diz
na letra d) os fls. 7 deste protocolado.
Logo não houve compensação, nem
pagamento antes do recolhimento.
3. Desde já, o Detran penitencia-se
quanto ao apontado na letra c) às fls.
3, tendo em vista que o Empenho da
despesa, correspondente à nota de
Empenho na 540/84, de 02.07.84,
não é prévio. Ainda que se justifique
a falta do número de Nota de Empe
nho no Contrato, pois na data em que
o mesmo foi firmado o Orçamento
Pr6prio da Autarquia ainda não esta
va aberto pelo respectivo ato governa
mental, a emissão do referido docu
mento só em 02.07.84, demonstra,
inequivocamente, um lapso, incorri
gível. Outrossim, são complementos
do mencionado empenho, os empe
nhos nOs 1.083/84 e 1.118/84.
4. O item la desta justificativa, tam
bém atende, no que cabe, ao que cons
ta na letra d), às fls. 3, deste protoco
lado, tendo em vista as dúvidas ocor
ridas em conseqüência da sanção da
Lei na 7811, de 29.12.1984.
5. Da mesma forma, e mais uma vez,
vem o Detran rechaçar as acusações de
ter sido omisso, constantes nas letras
b) e c); às fls. 7 e g) às fls. 8, tendo em
vista que o mesmo cumpriu, através
do ofício na 272/84-Sesp, a parte
que lhe cabia. Seria absurdo o Detran
expedir determinações à Contratada
sobre aquilo cuja solução dependia de

pronunciamento superior. As impor
tâncias assim arrecadadas, durante to-
do esse tempo, estavam a disposição
do Detran e tão somente a falta de
diretriz exata impediu seu recolhimen
to na época certa, teria sido uma al
ternativa o depósito numa conta da
Autarquia, não cabendo, contudo, dis
por desse produto até que fosse dado
ao conhecimento do Detran ° resulta
do ao contido no ofício n~ 272/84
Sesp. Também seria destituída de fun
damento a exigência de compensação
monetária, pois não foi por vontade da
Contratada que a mesma deixou de
recolher o produto da arrecadação, as
sim também porque o mesmo não es
tava em seu poder a título de emprés
timo, e outrossim presumiria, que se
em poder do Detran, ainda dependente
de decisão superior, haveria de render,
necessariamente, a referida compensa
ção, que seria uma conclusão não ver
dadeira.
Fica assim, satisfeita a determinação

do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Relator, exarada neste protocolo em
20.05.86."

Com as informações acima, o proces·
so foi encaminhado à douta Procuradoria
do Estado junto ao Tribunal de Contas
que, em novo parecer, a fl. 70, opina no
sentido de que foi acertado o proccdimen
to da entidade interessada e pelo que "não
deve prosperar a presente documentação
impugnada visto terem sido elucidadas as
irregularidades argüidas pelo Parecer n~

902/86, de fls. 44."
Como diz a douta Procuradoria, as

irregularidades foram elucidadas, mas não
demonstradas como inocorridas. As pró
prias informações do administrador do De
tran e os comprovantes que juntou confir
mam a sua ocorrência.

Houve inobservância das normas legais
e regulamentares na arrecadação das taxas,
na compensação entre crédito da presta
dora de serviço c débito da Fazenda, em
penho "a postcriod", o que contraria o

R. Tribunal Conto Est . Paraná 30 (93) mar/ego. 1987
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disposto nos arts. 54, 56 e 60 da Lei na
4320/64.

E é dever do funcionário a observância
das normas legais e regulamentares, confor
me dispõe o item VI, do art. 279, da Lei
n~ 6174/70.

Como determina o art. 293-1I, do mes
mo diploma, que é cabível a pena discipli
nar de repreensão, aplicada por escrito,
em caso de desobediência ou falta de curn
primento dos deveres, sou pela procedên
cia da impugnação dos aludidos atos, como
irregulares, e, conseqüentemente, pela apli
cação ·da pena disciplinar prevista no art.
293-I1, c.c, o art. 360, da Lei na 6174/70,
ao Se. Francisco Deliberado! Neto, respon
sável pelos referidos atos.

Em, 05 de junho de 1987.

João Féder
Relator

Resolução n~ 5.787/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro JOÃO FÉDER,
contido às folhas 7 I a 80 do processo,

RESOLVE:
Julgar procedente a impugnação da

Sexta Inspetoria de Controle Externo des
te Tribunal, referente a atos praticados pe
la administração do Departamento de Trân
sito, e, conseqüentemente, pela aplicação
da pena disciplinar prevista no artigo 293.
!I, C.C., o artigo 360, da Lei 6174/70, ao
Senhor Francisco Deliberador Neto, res
ponsável pelos referidos atos.

Sala das Sessões, em 23 de junho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Documentação hnpugnada - Movimentação Financeira da Secretaria de Segnrança
Pública - I.M.L.

6~ Inspetoria de Controle Externo

Para os fins previstos no art. 10, item
II do Provimento na 1/75, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, passamos
às mãos de Vossa Excelência, a inclusa do
cumentação IMPUGNADA por esta Inspe
toria de Controle Externo, na verificação
procedida na documentação corresponden
te à movimentação financeira da Secreta
ria de Estado da Segurança Pública.

O fato gerador da impugnação é devi
do à subtração, retardamento dos recolhi
mentos das receitas aos cofres estaduais e
cobrança a maior de taxas de serviços do
Instituto Médico Legal.

Protocolo nO
Interessado

Relator

7.876/86
6" Inspetoria de Contro
le Externo
Conselheiro João Féder

A Lei na 7257/79, de 30 de novembro
de 1979, consolida a Legislação Tributária
relativa à taxa de segurança, sofrendo algu
mas alterações através da Lei n~ 7812/83,
de 29 de dezembro de 1983.

A Instrução na 799/83 da Secretaria
de Finanças estabelece as normas e deter
mina critérios para os recolhimentos de
impostos e taxas na esfera estadual.

A Lei na 7812/83 no seu artigo 3~ im
põe alterações às tabelas das taxas de se
gurança, trata dos serviços e atos do Ins
titulo Médico Legal. A tabela 2, discrimi
na os atos e o correspondente valor a ser
cobrado, em relação à Unidade Padrão
Fiscal do Paraná, que tem seu valor fixado
para o 2~ semestre de 1985 em Cr$ .....
257.790, (duzentos e cinqüenta e sete mil,
setecentos e noventa cruzeiros).

Pela declaração-recibo de fls. foi co
brado pelo Instituto Médico Legal a im-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93),mai/ago. 1987 39
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portãncia de Cr$ 600.000, (seiscentos mil
cruzeiros) pelos serviços de formalização,
muito embora do documento conste como
embalsamento, o pagamento desse valor
foi efetivado através do cbeque cruzado
n? 372340 - Banco do Estado do Para
ná - recebido pelo l.M.L. e depositado
na conta particular na 26083 da funcio
nária Avalacir Silva Machado - do Banes
tado, Agência Comendador.

Os procedimentos conforme se enten
de pela Ata-Relatório n? 046/85 da Coor
denação de Auditoria e Análise de Custos
do Estado e o Parecer na 42/85-AJ/Sefi,
ferem flagrantemente toda a legislação
pertinente, vigente.

A Ata-Relatório além do que demons
tra o recibo anexo, evidencia irregulari
dades graves, no que diz respeito à arre
cadação, controle e o recolhimento das
receitas originadas naquele Instituto.

Assim é, que ficou constatado:
1) que o Instituto não guarda ou ar

quiva documentos relativos aos em
balsamentose formalizações;

2) que os pagamentos são exigidosem
moeda corrente e os respectivos re
colhimentos só acontecem muitos
dias após, através de guias preen
chidas pelos próprios funcionários
e cujos valores foram depositados
em suas contas correntes próprias;

3) que os valores cobrados excedem
as quantias estabelecidas pela Lei
fi? 7812/79;

4) que as diferenças ficam à disposi
ção do Senhor Diretor do Instituto.

Esta Inspetoria, pelas buscas que pro
cedeu e verificações que efetivou junto ao
Funrespol, concluiu:

a) os mapas mensais de arrecadação
emitidos pelo próprio l.M.L., não
demonstram com fidelidade as re
celtas ·arrecadadas e deles somente
constam em média 6 (seis) formo
lízações par mês;

b) não guardam os referidos mapas ne
nhuma consonância entre os núme
ros dos registros e as datas, e, ain-
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da relativamente aos serviços de
formolízação omitem o registro e
outros dados relevantes;

c) o l.M.L. exige que a maioria dos
corpos que passam por aquele Ins
tituto, ficando nas "geladeiras" se
jam "formalizados";

d) que a diferença de valor entre a ta
bela e o efetivamente cobrado é ra
teada entre a Direção e os funcio
nários daquele Instituto, isso tam
bém, informado por empregados
da Empresa Funerária Pires, estan
do essa evidência bem definida pe
lo recolhimento efetuado e relati
vo ao caso em tela, conforme a
GR anexa.

Pelo constatado e exposto entende
esta Inspetoria de Controle Externo, que
os procedimentos adotados pela Direção
do Institu to Médico Legal, estão em de
sacordo com as normas, instruções, leis e
regulamentos para a espécie, notadamen
te quanto ao disposto pelas Leis nOs
7257/79; 7812/83; Instrução n? 799/83
Sefi e o impedimento de participação de

\ qualquer funcionário no produto das re-
ceitas está contido no artigo 86 da Cons
tituição Estadual.

Face a verificação dessas irregularida
des esta Inspetoria diligenciou junto à Se
cretaria de Segurança Pública, conforme
o contido no Ofício na 96/85, de 17.12.85,
reiterado pelo Ofício n? 98/85, sem no en
tanto ter recebido por parte daquela Se
cretaria, até esta data, nenhuma manifes
tação, em flagrante desrespeito ao conti
do no Provimento na 1/75 dessa Egrégia
Corte.

Pelo Ofício n? 97/85, encaminhado
ao Senhor Secretário do Fundo Especial
de Reequipamento Policial - Funrespol 
solicitamos igualmente as providências ca
bíveis, em resposta a informação de fls.
não oferece nenhum ponto que efetiva
mente esclareça ou defrnitivamente sane
a questão.

Isto posto, entende esta Inspetoria
de Controle Externo que os procedimen-
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tos adotados, caracterizam crimes contra
a Fazenda Pública Estadual, submetemos
a presente IMPUGNAÇÃO a esse Egrégio
Tribunal de Contas, para que, julgando,
determine o total levantamento das recei
tas arrecadadas o conseqüente recolhimen
to aos cofres do Tesouro Geral do Estado,
bem como as demais medidas administra
tivas aplicáveis.

Newton Pythagoras Gusso
Inspetor de Controle Externo

Diretoria Técnico-Jurídica

Trata o presente protocolado da im
pugnação promovida pela 6~ Inspetoria
de Controle Externo, em verificação pro
cedida na movimentação fmanceira da
Secretaria de Estado da Segurança Públi
ca, em documentos de arrecadação do
Instituto Médico Legal- IML.

Os fatos irregulares que norteiam o
processo, devem-se, basicamente, ao retar
damento dos recolhimentos das receitas
aos cofres estaduais e cobrança a maior
de taxas de serviços, bem como, as cons
tatações alinhadas a fls. 03 e 04, de que se
lê do Ofício 30/86, oriundo da 6a ICE.

Da matéria em exame, pronunciou-se
a Secretaria das Finanças, através da Coor
denação de Auditoria e Análise de Custos
do Estado, que atendendo o contido no
Ofício 89/85 da 6a Inspetoria, procedeu
auditoria no IML (fls. 25 a 28), onde atra
vés da Ata Relatório na 46/85, evidencia
as irregularidades e considera pelo pedi
do de Parecer da Assessoria Jurídica da
Sefi sobre os procedimentos apontados.
Neste prisma, o Parecer n? 42/85-AJ/Sefi
(fls. 22 e 23), abordando a sistemática
adotada pelo IML, enfatizou a legislação
pertinente para o caso, notadamente as
Leis nOs 7257/79 e 7812/83 e a Instrução
na 799/83-Sefi, como disciplinadoras, con
cluindo por ser incorreto o procedimento
utilizado por aquele Instituto por ferir a
legislação citada.
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Assim sendo, esgotadas as medidas
saneadoras preconizadas pelo artigo 9 0 e
seu parágrafo 2 0 , do Provimento 1/75,
cuhninou a 6a ICE na presente Impugna
ção, no que esta Diretoria a vista dos fatos
e provas, substanciada na Ata-Relat6rió
46/85 e Parecer 42/85-Sefi, embasada na
legislação pertinente e do que mais cons
ta no processo, opina favoravelmente, no
sentido de acompanharmos as conclusões
constantes a fls. 05 emitidas pela 6a Ins
petoria.

É o Parecer.

DTJ., em 28 de maio de 1986.

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Técnico de Controle

Procuradoria
Parecer n? 6213/86

A 6a Inspetoria de Controle Externo
encaminha a este Tribunal impugnação
por ela promovida, decorrente de verifica
ção efetuada em documentação referente
a despesas do Instituto Médico Legal 
IML, o Ofício na 30/86 assinala uma sé
rie de irregularidades existentes na Insti
tuição que ensejam a presente medida.

À vista de todas as informações cons
tantes dos autos, evidenciaram-se insupe
ráveis as irregularidades apontadas pela
6a Inspetoria, razão pela qual esta Procu
radoria opina por um detalhado levanta
mento das receitas arrecadadas, bem co
mo das despesas efetuadas para que, fín
do esse procedimento, imponha-se à en
tidade o recolhimento aos cofres do Es
tado das importâncias correspondentes às
irregularidades e as demais cominações
de estilo.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 9 de ju
nho de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador
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Voto do Conselheiro João Féder

Pelo Ofício na 30/86 o Sr. Inspetor
de Controle Externo, Newton Pythagoras
Gusso, encaminhou a este Tribunal de
Contas a documentação impugnada pela
6~ I.C.E. correspondente à movimentação
financeira da Secretaria de Estado da Se
gurança Pública.

Segundo o referido ofício, a impugna
ção teve como fato gerador a subtração,
retardamento dos recolhimentos das re
ceitas aos cofres estaduais e cobrança a
maior de taxas de serviços do Instituto Mé
dico Legal.

E que ficou constatado (fls. 4):
"I) que o Instituto não guarda ou ar

quiva documentos relativos aos em
balsamentos e formalizações;

2) que os pagamentos são exigidos
em moeda corrente e os respecti
vos recolhimentos só acontecem
muitos dias após, através de guias
preenchidas pelos próprios funcio
nários e cujos valores foram depo
sitados em suas contas correntes
próprias;

3) que os valores cobrados excedem
as quantias estabelecidas pela Lei
n~ 7812/79;

4) que as diferenças fícam à disposi
ção do Senhor Diretor do Institu
to."

E ainda pelas buscas que procedeu jun
to ao Funrespol concluiu (fls. 4):

"a) os mapas mensais de arrecadação
emitidos pelo próprio I.M.L., não
demonstram com fidelidade as re
ceitas arrecadadas e deles somente
constam em média 6 (seis) formo
lizações por mês;

b) não guardam os referidos mapas
nenhuma consonância entre os nú
meros dos registros e as datas, e,
ainda relativamente aos serviços de
formolízação omitem o registro e
outros dados relevantes;

c) o I.M.L. exige que a maioria dos
corpos que passam por aquele Ins-
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titu to, ficando nas "geladeiras" se
jam "formolízados";

d) que a diferença de valor entre a ta
bela e o efetivamente cobrado é ra
teada entre a Direção e os funcio
nários daquele Instituto, isso tam
bém, informado por empregados da
Empresa Funerária Pires, estando
essa evidência bem definida pelo
recolhimento efetuado e relativo
ao Caso em tela, conforme a GR.
anexa."

Observa, ainda, o Sr. Inspetor de Con
trole Externo, que os procedimentos ado
tados pela Direção do I.M.L. estão em de
sacordo com o disposto pelas Leis n?S
7257/79, 7812/83; Instrução na 799/83
Sefi e o art. 86 da Constituição Estadual.

Encontram-se, no processo, cópiasdos
ofícios 96/86 e 98/86, do Inspetor de Con
trole Externo encaminhados ao Diretor
Geral da Secretaria de Segurança Pública
do Estado reiterando pedidos de esclare
cimentos, sem respostas.

Do Ofício 97/85 encaminhado ao
Fundo Especial de Reequipamento Poli
cial obteve-se a informação a fls. 18 e 19
que, efetivamente nada esclarece. Nesta
informação o Funrespol declara que não
consta de seus registros a cobrança e re
colhimento ao Tesouro Estadual, por
parte do contribuinte Newton Pythágo
ras Gusso, de Taxa de Embalsamento ou
de Formolízação, o que realmente incorre
num ilícito penal e administrativo a ser
investigado no rigor da lei.

A fls. 22 de processo encontra-se o
Parecer na 42/85 da Assessoria Jurídica
da Secretaria de Estado das Finanças que
conclui ser o procedimento utilizado pelo
I.M.L. incorreto e em desacordo com a
legislação vigente.

A Coordenação de Auditoria e Aná
lise de Custos do Estado elaborou a Ata
Relatório na 046/85 onde relata que hou
ve recolhimento da taxa de formalização,
apesar deste valor não constar dos mapas
de arrecadação enviados ao Funrespo1.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 3D (93) maifago.1987
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Observam ainda que realmente foi realí
zado o seu depósito em conta particular
(fls. 26-28).

Estão ainda, no processo, fotocópias
do cheque na 372340, no valor de Cr S
600.000 contra o Banco do Estado do Pa
raná, datado de 30 de outubro de 1985;
recibo do Sr. Newton Pythagoras Gusso,
recebido por Avalacir Silva Machado e
depositado na conta particular na 26.083
de Avalacir Silva Machado; o Mapa de Ar
recadação referente ao mês de outubro e
fotocópia de toda legislação que regula as
atividades do l.M.L. ~ fls. 31 a 93.

A Diretoria Técnico-Jur ídica emitiu
seu Parecer, opinando favoravelmente à
Impugnação (fls. 100-10 I).

A dou ta Procuradoria do Estado jun
to ao Tribunal de Contas elaborou o Pare
cer 6213/86, considerando que "evidencia
ram-se insuperáveis asirregularidades apon
tadas pela 6a Inspetoria, razão pela qual
opina por um detalhado levantamento das
receitas arrecadadas bem como das despe
sas efetuadas para que se imponha à entí
dade o recolhimento aos cofres do Estado
das importâncias correspondentes às irre
gularidades e as demais cominações de es
tilo."

Do exposto, conclui-se que houve co
brança irregular de taxas no Instituto Mé
dico Legal e que a parte do montante das
taxas que excedia o "quantum debeatur"
foi apropriado por servidores do Instituto
Médico Legal.

Nessas condições é procedente a im
pugnação da documentação a que se refe-

re o processo.
E como do processo consta a notícia

do crime de natureza pública, conforme
também faz referência o Sr. Coordenador
de Auditoria e Análise de Custos do Esta
do, a fls. 21, é de nosso dever remeter có
pia deste processo à Procuradoria Geral
do Estado para os fins de apuração de res
ponsabilidade pelo ilícito.

Em, 07 de julho de 1986.

Conselheiro João Féder
Relator

Resolução nO 5.207/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
I - Julgar procedente a impugnação

de atos praticados pelo Instituto Médico
Legal - lML, efetuada pela Sexta Inspeto
ria de Controle Externo, de acordo com o
Relatório de folhas 103 a 106, do Exce
lentíssimo Senhor Relator, Conselheiro
João Féder;

11 - Dar ciência do presente fato ao
Senhor Procurador Geral da Justiça, enca
minhando cópias xerográficas do proces
so, para os devidos fins.

Sala das Sessões, em 09 de junho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Documentação Impugnada - Adiantamento para despesas de viagens.

2~ Inspetoria de Controle Externo

Protocolo n.o
Interessado

Relator

7.166(83
2~ Inspetoria de Contro
le Externo
Conselheiro Antonio Fer
reira Rüppel

Pelo presente, comunicamos a V.
Excia, o que segue:

I - A Paranatur concedeu ao funcio
nário Guido Ceccato Filho dois adianta
mentos para despesas de viagens;
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2 - O primeiro deles através da Nota
de Empenho e Ordem de Pagamento n?
0326 no valor de CrS 375.000,00 (trezen
tos e setenta e cinco mil cruzeiros), em da
ta de 11/3/81 para atender despesas de
viagemà cidade de Kobe, no Japão;

3 - O segundo através da Nota de
Empenho e Ordem de Pagamento nO 0749
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum mio
lhão de cruzeiros) em data de 04/5/82 pa
ra atender despesas de viagem à Nairobi 
Quênia;

4 - A 2a ICE, indagando sobre as res
pectivas prestações de contas, foi informa
da que o responsável não as efetuara, ape
sar do largo tempo decorrido;

5 - Após várias solicitações desta 2~

ICE, a Paranatur, através do ofício nO212/
82-DAF de 20/12/82 (cópia xerográfica
em anexo) solicitou do Sr. Guido Ceccato
Filho que quitasse seus débitos;

Ocorre, Senhor Superintendente, que
até o presente momento os adiantamentos
estão em aberto, sem as necessárias presta
ções' de contas, em que pese o esforço da
Paranatur e desta 2a ICE, que chegou até,
a procurar o funcionário, sem no entanto,
localizá-lo.

Diante disso encaminhamos a Vossa
Excelência cópias xerográficas das notas
de empenho e ordens de pagamento, au
torização e recibos de suprimento, para
as providências cabíveis inclusive impug
nação da despesa e a responsabilízação
do tomador relapso.

Paulo Roberto Trompczynski
Insp. de Contr. Externo

Diretoria Técnico-Jurídica

Através do Of. n? 32/83 de 22 de mar
ço de 1983, é encaminhado à Presidência
deste Tribunal, a impugnação das despesas
relativas às Notas de Empenho e Ordens
de Pagamento nOs 0326 e 0749, no total
de Cr$ 1.375.000,00 (um milhão, trezen
tos e setenta e cinco mil cruzeiros), adian-
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tamentos concedidos ao funcionário Guido
Ceccato Filho, para fazer face às despesas
de viagem para Kobe no Japão e a Nairo
bi no Quênia, devidamente autorizadas pe
lo Exmo. Sr. Governador do Estado.

A matéria é regida pela Lei nO 5615/
67 que preceitua em seus arts. 35 e 36:

"Art. 35 - Quando se tratar de adian
tamento feito em dinheiro a servidor pú
blico, inclusive ao de entidade autárquica,
corresponderá uma prestação de contas,
constituída de comprovantes originais das
despesas, cuja autorização, por quem de
direito, deve expressamente constar dos
documentos.

§ 10 _ Nos processos de prestação
de contas por adiantamentos, somente se
rão admitidos comprovantes da despesa
realizada dentro do prazo de aplicação
para ° qual foi ele concedido.

§ 2? - Findo o prazo de aplicação
do adiantamento, O responsável terá o pra
zo de 30 (trinta) dias para dar entrada de
sua prestação de contas na repartição res
pectiva. Esta, por sua vez, terá o prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega
pelo responsável, para proceder ao exame
analítico, fazendo acompanhar ° proces
so e seu pronunciamento a respeito do
exame procedido, encaminhando imedia
tamente ° processo no Tribunal, para exa
me e julgamento, dentro do referido prazo.

§ 30 - Aos responsáveis pelo adianta
mento, que ultrapassarem o prazo estatuí
do no parágrafo anterior, será aplicada a
multa correspondente a 1% (um por cen
to), ao mês, com base no valor do adianta
mento, até a respectiva entrega da presta
ção de contas à repartição competente, e
aos responsáveis desta, que ultrapassarem
o prazo de exame e remessa ao Tribunal,
será aplicada pena de responsabilidade.

§ 40 - Em qualquer caso, a prestação
de contas da aplicação do adiantamento,
não poderá ultrapassar a 31 (trinta e um)
de janeiro de cada ano.

§ 5° - Em caso excepcional, devida
mente justificado, ° Tribunal poderá con
ceder prorrogação dos prazos estabelecidos,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 3D (93) mai/ago. 1987
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devendo ser solicitada antes do término
do prazo para a comprovação do adianta
mento recebido.

§ 60 - Considerar-se-á alcance, salvo
motivo justificado, a inobservância, por
parte do responsável, do disposto na pri
meira parte do parágrafo 20 (segundo) des
te artigo.

Art. 36 - Passado em julgado a deci
são do Tribunal, que considerou o respon
sável em alcance, será intimado, em conjun
to com o seu fiador se houver, para, no pra
zo de 30 (trinta) dias, recolher ao Tesouro
do Estado a importância respectiva, juros
e multas, na forma da decisão exeqüenda,
sob pena de cobrança executiva, de acordo
com a lei."

Face ao que do processo consta e ten
do em vista o disposto no art. 35 e seus pa
rágrafos, da Lei nO 5615/67, parece-nos
que o funcionário Guido Ceccato Filho
poderá ser considerado em ALCANCE, e,
nos termos do art. 36 da mesma lei, intí
mado a recolher ao Tesouro do Estado as
importâncias respectivas, juros e multas,
sob pena de cobrança executiva.

Opinamos também por diligéncia in
terna à Diretoria Revisora de Contas, para
que cadastre o responsável, nos termos do
arl. 19, § lO, do Provimento Regimental
e instrua o processo, de conformidade COm
o Art. 10, § lO, do Provimento nO 01/75,
por se tratar de matéria de sua competên
cia.

É o parecer.

Arr, 06 de abril de 1983.

Agostinho Sagboni
Téc. Contr. Externo

Procuradoria
Parecer n!' 5737/83

À vista do que consta dos au tos, e
nos termos do Parecer n!' 2080/83, da
A.T.J., opina esta Procuradoria para que
a egrégia Corte, nos termos do art. 35, pa
rágrafo 60 , da Lei nO 5615/67, considere
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o responsável em alcance, prosseguindo O
processo, após a decisão, na tramitação
normal, de acordo com o preceituado pe
lo arl. 36, da mesma lei, atendendo-se, ain
da, as providências sugeridas por aquela
Assessoriajunto à D.R.C.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 15 de abril de
1983.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

Procuradoria
Parecer nO 1119/85

Retoma para exame o presente proces
so, após as diligéncias requeridas pela 2a

l.C.E. e por esta Procuradoria, a fls. 19/20
e 29, respectivamente.

Em nosso entendimento, apenas as ir
regularidades de responsabilidade da Para
natur, descritas a fls. 34, pela 2a l.C.E. po
dem ser relevadas.

Quanto ao mais, ratificamos o nosso
Parecer n!' 5737/83, de fls. 17, devendo o
responsável ser considerado em alcance pe
los valores apontados pela 2a l.C.E., no seu
relatório de fls. 30 e seguintes.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 22 de ja
neiro de 1985.

Pedro Stcnghel Guimarães
Procurador

Voto do Conselheiro
Antonio Ferreira Rüppel

Versa o presente protocolado de im
pugnação feita pela 2a Inspetoria de Con
trole Externo deste Tribunal, encaminha
da à Presidência deste Órgão através do

Ofício nO 32/83, de 22 de março de 1983,
com relação a despesas relativas às Notas
de Empenho e Ordens de Pagamentos nú-
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meros 0326 e 0749, perfazendo o total
de Cr$ 1.375.000 (hum milhão, trezentos
e setenta e cinco mil cruzeiros), adianta
mentos concedidos ao funcionário Cuido
Ceccato Filho, para fazer face às despesas
de viagem para Kobe, no Japão, e a Nairo
bi, no Quênia, devidamente autorizadas
pelo Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado.

Amatéria é regida pela Lei na 5615/
67, artigos 35 e 36.

O processo, após as considerações da
Assessoria Técnico-Jurídica e o Parecer
nO 5737/83, da Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal, em que aplicaram
o parágrafo 60 da sobredita Lei, conside
rando o responsável em alcance, retomou
à origem para que fossem anexados os do
cumentos originais de comprovação das
despesas, bemcomo, esclarecímentos quan
to a alegação do funcionário responsabi
lizando a Paranatur pela não emissão da
Prestação de Contas dentro do prazo legal.

Retomando o processo a esta Corte
de Contas, com um Ofício do Senhor Di
retor Presidente da Paranatur (fls. 22), fa
zendo constar em anexo (fls. 23 e 24), uma
análise do Departamento Financeiro daque
la empresa.

Novamente o processo é encaminha
do à 2~ Inspetoria de Controle Externo
que concluiu o seguinte:

I?) Quanto à viagem a Kobe (Japão),
o responsável recebeu de Adiantamento o
valor de Cr$ 375.000 (trezentos e setenta
e cinco mil cruzeiros), sem a necessária
autorização governamental;

20 ) Após decorrido mais de um ano
~primeira viagem, .a empresa concedeu
novo. Adiantamento, na importância de

.Cr$ '1.000.000 (hum milhão de cruzeiros),
para viagem ao Quênia, muito embora o
seu funcíenãrío não tivesse ainda prestado
contasdo anterior e

30 ) Não foi respeitado o prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do seu re
cebimento, para o encaminhamento das
prestações de contas a este Tribunal, pois
como se observa, o responsável pelos

46

Adiantamentos deu entrada na Paranatur
em 26/04/83, e a mesma somente em
25/07/83 remeteu a documentação ainda
assim, após solicitação do Conselheiro Re
lator do processo.

A Procuradoria do Estado junto a es
te Tribunal, em seu Parecer nO 1.119/85,
considerou o responsável em alcance pelos
valores apontados pela 2~ Inspetoria de
Controle Externo, no seu Relatório de
fls. 30 e seguintes, porém entendendo que,
as irregularidades apontadas de responsa
bilidade da Paranatur (fls. 34), devem ser
relevadas.

V ot o

Diante do que foi exposto e relatado,
voto nos termos do Parecer da Procurado
ria do Estado, considerando o responsável
em alcance, pelos valores apontados pela
2a Inspetoria de Controle Externo, em seu
Relatório às fls. 30 e seguintes, ou seja:

Viagem a Kobe (Japão), valor (da
época) a devolver Cr$ 200.519,54
(duzentos mil, quinhentos e deze
nove cruzeiros C cinqüenta e quatro
centavos);
Viagem a Nairobi (Quênia), valor
(da época), a devolver Cr$ .
231.854,37 (duzentos e trinta e um
mil, oitocentos e cinqüenta e qua
tro cruzeiros e trinta e sete centa
vos), com juros e correção monetá
ria.

É omeu voto.

T.C., em 24 de abril de 1987.

Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Relator

Resolução n? 4337/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, nos termos do voto
anexo às folhas 37, 38 e 39, do Relator,
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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RESOLVE:
Julgar procedente a impugnação da 2~

Inspetoria de Controle Externo deste Tri
bunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel (Relator),
RaIael Iatauro, João Féder, Cândido Mar
tins de Oliveira, João Cândido F. da Cunha
Pereira e o Auditor Oscar Felippe Loureiro
do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Roiá·
cio Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 14 de maio de
1987.

Armando Queiroz de Moraes
Vice-Presidente, no

exercício da Presidência

Documentação Impugnada - Movimentação Financeira do I.AM.

6a Inspetoria de Controle Externo

Para os fins previstos no artigo l O,
item I, do Provimento na 1/75, do Tribu
nal de Contas do Estado do Paraná, passa
mos às mãos de Vossa Excelência, a inclu
sa documentação impugnada por esta Ins
petoria de Controle Externo, na verifica
ção procedida na documentação corres
pondente à movimentação financeira do
Instituto de Assistência ao Menor.

O fato gerador é devido a realização
de despesas que contrariam o disposto no
art. 127, item lI, § 40 , do Decreto-Lei
nO 220/67, art. 90 e 12 do Decreto na
21380 de 23.10.70, e o art. 60 da Lei nO
4320/64.

Na efetivação das despesas deixou o
Instituto de Assistência ao Menor de ob
servar as disposições legais mencionadas
e aplicáveis à espécie, a saber:

a) não existe no LA.M., uma Comis
são de Licitação. Pela Portaria na
13/83 constitui-se uma Comissão de
Compras, a qual elaborou, em
folhas soltas, a ata de fls., em ane
xo, só após a diligência desta lns-

•

Protocolo nO
Interessado

Relator

19.710/85
6fl Inspetoria de Contro
leExtemo
Conselheiro Antonio Fer
reira R üppel

petoria, inexistindo livro próprio
para tal f!IU;

b) não constou do processo a cópia da
carta convite que, __possívelmente,
foi encaminhada aos licitantes, não
foi cumprido o que expressamente
dispõe o art. 127, item Ill, § 4?, no
que se refere ao númeromínimo de
convidados, bem como não se faz
nenhuma prova da entrega das car
tas convites nos prazos nele fixados;

c) a licitação, na forma de convite, foi
realizada para a confecção de 80
fardas, no entanto, posteriormente,
sofreu alteração o pedido para 213,
sem qualquer aviso, não havendo,
no processo. a concordância expres
sa de um dos licitantes. Observa-se,
também, que na carta endereçada à
fuma, a quem foram adjudicados
os serviços, não constou o número
de peças a serem confeccionadas;

d) a despesa foi realizada sem o cum
primento do disposto no art. 60 da
Lei nO 4320/64, ou seja, e, igual
mente, não houve empenho prévio
não se cumpriu o constante na Re
solução n? 06/85 da Seplan, no
que diz respeito a classificação das
despesas, classificou-se o que é. Ma
terial de Consumo - código 3.1.2.0
- 0013 - Vestuários e Fardamen
tos..., como sendo - Serviços de

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987 47
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Terceiros e Encargos 3.1.3.0
3600 - Outros Serviçose Encargos.

Observadas as irregularidades, diligen
ciou esta Inspetoria de Controle Externo,
através do Ofício na 18/85, de 11.04.85,
em anexo. As indagações formuladas e
os esclarecimentos necessários, só foram
obtidos após reiterados pedidos, mediante
informação de fls. 18, a qual em nada jus
tificou o procedimento adotado, e, infeliz
mente, não' sanam a questão.

Assim sendo, entende esta Inspetoria
de Controle Externo, que na análise da
documentação inclusa, houve prejuízo evi
dente ao Estado, em virtude de não terem
sido atendidas as determinações legais para
a efetivação das despesas. Por ser obriga
ção basilar do administrador público a obe
diência ao princípio da legalidade, deven
do, por isso, atender rigorosa e precisamen
te todas as disposições legais, sem o que se
toma nulo todo e qualquer ato e por de
corrência, qualquer despesa que efetivar,
e entendendo, igualmente, que neste feito
não aconteceu a obediência a tais disposi
ções legais, submetemos a presente IMPUG
NAÇÃO a esse Egrégio Tribunal de Contas
para que, julgando, declare o ato nulo, in
valide as despesas, imponha as responsabi
lidades cabíveis ao ordenador das despesas,
determine a glosa e o conseqüente recolhi
mento aos cofres do Tesouro Geral do Es
tado, das importâncias ilegalmente dispen
didas acrescidas dos juros e correções le
gais.

Newton Pythágoras Gusso
Inspetor de Controle Externo

Diretoria Técnico-Jurídica

Trata o presente protocolado de uma
impugnação de documentação, originária
da 6~ Inspetoria de Controle Externo,
contra o Instituto de Assistência ao Me
nor. A entidade examinada configura-se
como autarquia, nos termos da Lei n?
4617, de 16/07/62, devendo, por isso,

48

obediência aos preceitos da Lei na 4320/
64, do Decreto-Lei na 200/67 e demais
legislações complementares.

Verificando a documentação corres
pondente à movimentação financeira do
IAM, relativa ao mês de dezembro de 1984,
a 6? I.e.E. encontrou várias falhas, devido
a realização de despesas que contrariam
os preceitos legais vigentes. No processo
de licitação feito pelo IAM para a confec
ção de fardas para guardas-mirins, foram
constatadas as seguintes irregularidades:

1. não existe no IAM uma Comissão
de Licitação;

2. a licitação não se processou nos di
tames da lei:

2.1. não há ata da sessão de abertura das
propostas, há omissão total de da
tas nas propostas e documentos,
não há homologação da licitação
pela autoridade competente, nenhu
ma proposta acha-se rubricada por
ou tro concorrente;

2.2. não há no processo a cópia da car
ta convite, que possivelmente, foi
encaminhada aos licitantes;

2.3. não foi cumprido o número míni
mo de convidados, conforme o
§ 4 0 , inc. m, art. 127, do Decreto
Lei 200/67;

2.4. não há prova da entrega das cartas
convites nos prazos fixados;

2.5. a licitação foi realizada para a con
fecção de 80 fardas, sendo que, "a
posteriori", foi alterado o pedido
para 213, sem o prévio aviso e con
cordância expressa de um dos lici
tantes;

2.6. na carta endereçada à firma a que
foram adjudicados os serviços não
constou O número de peças a serem
confeccionadas;

2.7. a despesa foi realizada sem prévio
empenho, contrariando o art. 60,
da Lei na 4320/64;

2.8. a classificação da despesa foi feita
erroneamente, isto é, classificou-se
como sendo Serviços de Terceiras
e Encargos 3.1.3.0 - 3600 - Ou-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/age.19B7
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T

tros Serviços e Encargos, quando,
na realidade, a classificação correta
seria Material de Consumo 3.1.2.0
.:... 0013 - Vestuários e Fardamen
tos ...

Entre outros, foramvíolados os seguin-
tes dispositivos legais:

- Art. 60, da Lei na 4320/64:
"Art. 60 - É vedada a realização
de despesa sem prévio empenho."

- Arts. 126 e 127, Ill , § 40 , do De-
creto-Lei nO 200/67:

"Art. 126 - As compras, obras e servi
ços efetuar-se-ão com estrita observân
cia do princípio da licitação."
"Art. 127 - São modalidades de lici
tação:
m - o convite
§ 40 - Convite é a modalidade de lici
tação entre interessados no ramo per
tinente ao objeto da licitação, em nú
mero mínimo de 3 (três), escolhidos
pela unidade administrativa, registra
dos ou não, e convocados por escrito
com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis."

- Art. 9 0 , do Decreto nO 21.380/70:
"Art. 9? - Na fixação de critérios pa
ra julgamento das licitações serão con
siderados no interesse do serviço pú
blico as condições de qualidade, ren
dimento, preços, condições de paga
mento, prazos e outras pertinentes es
tabelecidas por edital.

"Ex positis", verificamos o prejuízo
evidente ao Estado, já que não foram aten
didas as determinações legais para a efeti
vação da despesa.

A licitação é o antecedente necessário
do contrato administrativo, procedimento
administrativo preparatório do futuro ,gus
te, mediante o qual a Administração Públi
ca seleciona a proposta mais vantajosa para
o contrato de seu interesse. Desenvolve-re

através de uma sucessão ordenada de atos
'vinculantes para a Administração e para
os licitantes, o que propicia igual oportu-

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 30 (93) mal/ego. 1987

nidade a todos os interessados. Quer-se
com a licitação a obtenção do contrato
mais vantajoso e resguardo dos direitos
de possíveis contratantes, o que não ocor
rerá com a violação de seus princípios.

Verificamos que houve o rompimen
to do princípio do procedimento formal,
que impõe a vinculação da licitação às
prescrições legais que a regem, em todos
os seus atos e fases. Constatamos também
a ausência de ata. Esta é obrigatória nas
licitações consignando o recebimento, aber
tura e apreciação da documentação e a
abertura e julgamento das propostas.

Só não se anula o procedimento dian
te de omissões ou irregularidades formais
na documentação ou propostas, desde que
estas não causem preju izo à Administra
ção ou aos licitantes. Ou seja, não se de
creta a nulidade onde não houver dano pa
ra qualquer das partes - ''pas de nullité
sans grief", o que não verificou-se no pre
sente caso.

Ante os fatos e irregularidades apon
tadas, opinamos pela anulação da licita
ção, pois houve infringência à lei, operan
do-se os efeitos desta anulação "ex tunc".
Além do mais, devem ser responsabiliza
das as pessoas causadoras do prejuízo ao
Estado, devendo ser recolhidas aos cofres
públicos as importâncias dispendidas,
acrescidas de juros e correção cominados
na lei.

D.T.J., em 18 de setembro de 1985.

Maria Cecilia C. Munhoz da Rocha

Procuradoria
Parecer nO 2353/86

A impugnação oferecida pela 6~ Ins
petoria de Controle Externo deve ser jul
gada procedente.

O Parecer nO 5846/85, da Diretoria
Técnico-Jurídica bem apreciou a matéria.
Esta Procuradoria em impugnação, tam
bém, de despesas realizadas pelo Instituto
de Assistência ao Menor - Proc. na 18713/
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85 - entendeu ser caso de diligência, pro
piciando a que a Autarquia em justificatí
va pudesse esclarecer ou sanar as irregula
ridades. Tal não aconteceu. Diante do que
consta do processo o parecer é no sentido
de que deve ser julgada procedente a imo
pugnação.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 10 de
março de 1986.

Antonio Nelson Vieira Calabrcsi
Procurador

Voto do Conselheiro
Antonio Ferreira Rüppel

Versa o presente processo, sobre imo
pugnação efetuada pela 6a Inspetoria de
Controle Externo, em documentos e des
pesas realizadas pelo Instituto de Assístên
cia ao Menor - IAM.

A referida impugnação teve como fa
to gerador, a realização de movimentações
financeiras (Documentos n? 3478 e pro·
cesso de convite na 35/84 A), que contra
riam o disposto no art. 127; item 11, § 40 ,

do Decreto na 2318 de 23/10/70, e o arl.
60 da Lei nO4320/64, ou seja:

1. não existe no IAM uma comissão
de Licitação;

2. a licitação não se processou nos di
tames da Lei;

2.1. não há ata da sessão de abertura
das propostas e documentos, não
há homologação da licitação pela
autoridade competente, nenhuma
proposta acha-se rubricada por ou
tro concorrente;

2.2. não há no processo a cópia da car
t,! convite, que possivelmente, foi
encaminhada aos licitantes;

2.3. não foi cumprido o número míni
mo de convidados, conforme o
§ 40 , inc. 1Il, art. 127, 'do Decreto
Lein?200/67;

2.4. não há prova da entrega das cartas
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convites nos prazosfixados;
2.5. a licitação foi realizada para a con

fecção de 80 fardas, sendo que "a
posteriori", foi alterado o pedido
para 213, sem o prévio aviso e con
cordância expressa de um dos lici
licitantes;

2.6. na carta endereçada á firma a que
foram adjudicados os serviços não
constou o número de peças a serem
confeccionadas;

2.7. a despesa foi realizada sem prévio
empenho, contrariando o art. 60,
da Lei na 4320/64;

2.8. a classificação da despesa foi feita
erroneamente, isto é, classificou-se
como sendo Serviços de Terceiros
e Encargos, quando na realidade, a
classificação correta seria Material
de Consumo 3.1.2.0 - 0013 - Ves
tuários e Fardamentos. . .

Observamos ainda, que uma vez cons
tatadas as irregularidades, a 6~ I.C.E., atra
vés do ofício na 18/85, diligenciou ao ôr
gão interessado, o qual mediante informa
ção de fls. 18, em nada justificou o prece
dimento adotado.

O citado processo, foi ainda alvo de
apreciação por parte desta Colcnda Corte
de Contas, através da Diretoria Técnico
Jurídica D.T..!. - Parecer na 5846/85, e
Procuradoria do Estado, junto a este Tri
bunal - Parecer n? 2353/86, as quais ra
tificam a impugnação efetuada pela I.C.E.

V ot o

Diante 'do que foi exposto e relatado,
voto no sentido de que seja julgado proce
dente a presente impugnação, declarando
se nulo o referido ato, invalidando-se as
despesas efetuadas e dctenninando a glosa
e o conseqüente recolhimento aos Cofres
do Tesouro Geral do Estado, das impor
tâncias ilegalmente despendidas, acresci
das dos juros e correções legais.

T.C.,em 17 dejunho de 1987.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Relator

Resolução na 6.076/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
devotos,

RESOLVE:
Julgar procedente a impugnação da

6~ Inspetoria de Controle Externo deste
Tribunal, referente a documentação cor
respondente a movimentação financeira,
do Instituto de Assistência ao Menor, nos
termos do Relatório anexo. contido às fo-

lhas 34, 35 e 36 do processo.
Participaram do julgamento os Conse

lheiros Antonio Ferreira Rüppel (Relator),
Rafael latauro, Cândido Martins de Oli
veira, João Cândido F. da Cunha Pereira
e os Auditores Ruy Baptista Marcondes
e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ho
rácio Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 30 de junho de
1987.

Armando Queiroz de Moraes
Vice-Presidente, no exercício

da Presidência

Documentação Impugnada - Complementação Salarial

Ia Inspetoria de Controle Externo

Temos a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência, fundamento nos disposi
tivos de nosso Provimento Regimental,
para apreciação c julgamento em superior
instância, documentos que comprovam a
realização de despesas ilegais pela Fun
dação de Saúde Caetano Munhoz da Ro
cha.

A impugnação se centra na ilegalida
de da percepção, por funcionários estatu
tários postos à disposição da Fundação,
de "complementação salarial", segundo o
disposto na cláusula 5a, § la, de Instru
mento Particular (sic) de Acordo e Coope
ração Mútua Firmado entre aquela Fun
dação e o Instituto de Assistência ao Me
nor (cópia anexa).

Interpelada nos prazos regulamenta
res para manifestar-se sobre as irregulari
dades apontadas, a entidade até esta data

Protocolo nO
Interessado

Relator

4.999/87
la Inspetoria de Contro
le Externo
Conselheiro João Féder

não apresentou nenhuma justificativa em
defesa de seu procedimento.

A matéria, inclusive, já é pacífica nes
ta Casa, tendo sido objeto da Resolução
nO 5.226/79-TC, brilhantemente sustenta
da pelo eminente Conselheiro João Féder,
cuja Ementa assim sintetiza:

"Impugnação de despesas. Pagamen
tos efetuados a funcionários públicos
estaduais colocados â disposição de en
tidades da Administração Indireta do
Estado. Julgar procedente." (Rev. TC
na 67, P .43).

Mais grave, ainda, porém, é que, no
caso específico desta Fundação, ela já fora
objeto de impugnação pelo mesmo meti
VO, conforme se infere do decidido pela
Resolução n? 2915/85, desta Casa:

"Julgar procedente a impugnação de
folhas 2 e 3, que trata da percepção
por parte de funcionários estatutários
colocados à disposição da Fundação
de Saúde Caetano Munhoz da Rocha,
nos termos do voto do Relator, Con
selheiro Antonio Ferreira Rüppel, de
folhas 18, 19 e 20 dos autos, e, doPa-
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recer nO 10417{84, de folhas 14 a 16,
da Douta Procuradoria do Estado jun
to ao Tribunal de Contas, devendo ser
atendida as determinações contidas
nas letras a, b e c do pré-citado voto."

Isto posto, não pode a Fundação ale-
gar ignorância ou desconhecimento, insis
tindo em práticas contrárias aos textos le
gais e afrontando, inclusive, decisões ex
pressas desta Corte.

Ante o exposto, Senhor Presidente,
recomendamos como medidas saneadoras
principais, que esta Corte reitere as deter
minações anteriores, inclusive, renovando
as que se referem a sustação do pagamen
to da complementação salarial em exame,
a devolução, aos cofres públicos, das im
portâncias indevidamente recebidas, a anu
lação dos atos de designação para os car
gos correspondentes, comunicação ao titu
lar da Pasta da Saúde e do Bem Estar So
cial sobre os fatos havidos e decisões des
ta Casa, no feito, sem prejuízo das medi
das disciplinadoras cabíveis, da alçada das
entidades públicas envolvidas.

Miriam Magdalena Zétola
Insp. Cont. Ext. I a ICE

Voto do Conselheiro João Féder

o Senhor Conselheiro Superintenden
te da la Inspetoria de Controle Externo,
com o Ofício nO 12{87, encaminhou ao
Senhor Presidente deste Tribunal de Con
tas, o Ofício n~ rE{87, de 16 de fevereiro
de 1987, do Inspetor de Controle Exter
no da I a I.C.E., pelo qual dá conta de im
pugnaçãÔ<Íe despesas a título de "comple
mentação salarial", conforme Notas de Em
penho - documentos de fi. 4 e 5 - e Ins
trumento Particular de Acordo e Coope
ração Mútua - fi. 6 a 8.

O Senhor Inspetor faz referência a
Resoluções deste Tribunal que apreciaram
casos semelhantes e acolheram as respecti
vas impugnações de despesas.

A Diretoria Técnico-Jurídica emitiu
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parecer a fi. 16 a 18, concluindo pela pro
cedência da impugnação.

E a Procuradoria do Estado junto a
este Tribunal de Contas em parecer a fl.
19 é também pela procedência da impug
nação, ressaltando a reincidência da falta
pela Fundação de Saúde Caetano Munhoz
da Rocha.

O processo mostra, pelos seus doeu
mentos e por sua instrução, a justeza da
impugnação porque não é legal a despe
sa feita como complementação de salário
em se tratando de pagamento a funcioná
rios do Estado posto à disposição da Fun
dação de Saúde Caetano Munhoz da Ro
cha, conforme já decidiu este Tribunal de
Contas - Resolução nO 5226f79-TC e
2915{85-TC.

Nessas condições sou pelo acolhimen
to da impugnação e rcsponsabilização dos
ordenadores das despesas irregulares Amal
do Agenor Bertone, pelo valor de Cz $
17.611,64 (dezessete mil, seiscentos e on
ze cruzados e sessenta e quatro centavos)
doc. de fi. 4; e Armando M. B. Baggio,
pelo valor de CrS 8.805,82 (oito mil, oi
tocentos e cinco cruzados e oitenta e dois
centavos) - doc. fi. 5 - acrescidos de ju
ros e correção monetária.

Em, 11 demaiode 1987.

João Féder
Relator

Resolução n~ 4.388{87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, nos termos do voto
anexo às folhas 20 e 21, do Relator, Con
selheiro João Féder,

RESOLVE:
Acolher a impugnação feita pela Ia

Inspetoria de Controle Externo deste Tri
buna!.

O Conselheiro Rafael latauro acompa
nhou o voto do Relator, mas não aplicou
a correção monetária.

Participaram do julgamento os Conse-
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Iheiros Antonio Ferreira Rüppel, Rafael
latauro, João Féder (Relator), Cândido
Martins de Oliveira, João Cândido F. da
Cunha Pereira e o Auditor Oscar Felippe
Loureiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ho-

ráeio Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 14 de maio de
1987.

Armando Queiroz de Moraes
Vice-Presidente, no exercício

daPresidência

Competência do Tribunal de Contas para realizar auditoria orçamentária e fmanceira
na Prefeitura e Câmara Munieipal de Curitiba.

Na Sessão Plenária do dia 25 de junho
de 1987, o eminente Conselheiro Rafael
latauro lançou dúvidas quanto à real com
petência do Tribunal de Contas para o
exercício da fiscalização de Prefeituras e
Câmaras Municipais, com base nas Emen
das Constitucionais de nOs 02 c 03, de
1970 c 1971 em função da Portaria na
257/87, de 13 de abril de 1987, desta Pre
sidência, que designou Comissão para pro
ceder auditoria na execução orçamentária
e financeira da Prefeitura e Câmara Muni
cipal de Curitiba; relativa ao exercício
financeiro de 1986 e primeiro trimestre
de 1987.

Procedimentos administrativos de de
signação de Comissões para auditoria no
âmbito municipal têm sido prática normal
há muito adotada no contexto do proces
so fiscalizador cometido a este Tribunal,
com respaldo de todo o Tribunal Pleno,
sem qualquer contestação.

A base legal para o cumprimento des
sa atribuição é o capitulado no artigo 16
e § la da Constituição Federal, artigo 113,
§ la e 30 da Constituição do Estado, ar
tigo 125, § la a 70 da Lei Complementar
na 27, de 08.01.86 - Lei Orgânica dos

Protocolo n.o
Interessado

Relator

13.545/87
João Olivir Gabardo 
Presidentedo Te.
Conselheiro João Feder

Consulta

Municípios, artigo 78, incisos I e 11 da Lei
Municipal na 5700, de 19.12.77 - Lei Oro
gânica do Município de Curitiba e Provi
mento na 1/81, de 03.09.81, deste Tribu
nal.

Desta maneira, objetivando definir de
forma elara e insofismável os limites do
instituto fiscalizador desta Corte, no âm
bito municipal, e bem assim a sua efetiva
competência para inspecionar documentos,
atos e fatos dos gestores de órgãos e en·
tidades dos Municípios, esta Presidência
solicita o superior e elevado eritendimen
to do Tribunal Pleno sobre a matéria, eli
minando-se, destarte, eventuais questiona
mentos jurídicos em tomo de tão impor
tante questão.

Tribunal de Contas, em 03 de julho
de 1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Procuradoria
Parecer n? 9591/87

Indaga o Conselheiro Presidente se o
Tribunal de Contas tem eompetêneia pa
ra realizar auditoria orçamentária e finan
ceira na Prefeitura e Câmara Municipal de
Curitiba.

"Inicialmente, é de se recordar que
os Tribunais de Contas têm jurisdição so
bre todos os órgãos administrativos dos
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três Poderes (CF, art. 70, §§ la e 30 ) e
competência para realizar, a qualquer tem
po, auditoria financeira e orçamentária,
ou efetivar "as inspeções necessárias"
(§ 30 ) , além da tomada de contas anual,
pois que a Constituição esclarece que tal

r julgamento será feito "sem prejuízo das
inspeções mencionadas no parágrafo ante
rior" (§ 40 ) ." (Hely Lopes Meirelles, "Au
ditoria do Tribunal de Contas em Depar
tamento de Despesa de Câmara Munici
pal" - Parecer, in R.T. 532/42).

Reproduzindo as normas constitucio
nais mencionadas, fixa o legislador esta
dual, no artigo 39 e parágrafos da Cons
tituição do Paraná, a competência do Tri
bunal de Contas para proceder a audito
ria em departamento de despesa de qual
quer dos Poderes e, especialmente, no 3"
tigo 113 e respectivos parágrafos, em Or
gãosMunicipais.

Por derradeiro, a Lei Municipal n~
5.700, de 19 de dezembro de 1977 - Lei
Orgânica do Município de Curitiba - em
seu artigo 78, incisos] e 11, estabelece a
competência do Tribunal de Contas para
fiscalizar a execução orçamentária e fi
nanceira da Prefeitura e Câmara Munici
pal de Curitiba.

Ademais, se dúvida houvesse, não se
ria ocioso repetir-se ensinamento de Hely
Lopes Meirelles, no Parecer aludido, se

gundo o qual "o Tribunal de Contas do
Estado tem competência para realizar au
ditoria financeira e orçamentária a qual
quer tempo e em qualquer órgão, do Es
tado ou do Município, sujeito à sua juris
dição, principalmente diante da denúncia
de irregularidades atribuíveis a ordenado
res da despesa." (in R.T. 532/46).

E é exatamente esse o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, como se
depreende da leitura do aresto a seguir
transcrito:

"Pode o Tribunal de Contas do es
tado proceder inspeções nas câmaras
municipais, como em repartições do
Executivo, para apurar denúncias de ir-
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regularidades. Constituição Federal,
arts. 70 a 72, combinados com os arts.
13, IV, e 16.

Não há abuso de poder do Tribu
nal de Contas do estado, quando de
termina se reparem irregularidades ou
ilegalidades praticadas nas câmaras mu
nicipais, apuradas em inspeções. Não
há ver, aí, revogação de atos ou reso
luções das câmaras municipais, de que
provieram as irregularidades verifica
das, mas o exercício de competência,
pelo órgão de contas, prevista na
Constituição." (Acórdão unânime da
la Turma do S.T.F. RE na 96.644.7
P.B., in R.D.A. 161/189).

Isto posto, sornas de parecer que com
petente é o Tribunal de Contas do Paraná
para proceder a auditoria financeira e or
çamentária a qualquer tempo, em qualquer
órgão do município de Curitíba.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 6 de julho
de 1987.

Horácio Raccanello Filho
Procurador Geral

Resolução na 6.324/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por maioria de vo
tos,

considerando que a Constituição
Federal, art. 16, § I?, diz que o
controle externo nos Municípios é
exercido pelo Tribunal de Contas
ou Órgão a que for atribuída essa
incumbência;
considerando que no Estado do Pa
raná essa incumbência não foi atri
buída a outro Órgão;
considerando que a Constituição
Estadual, art. 113, § la, diz que a
fiscalização financeira orçamentária
dos Municípios é exercida por esse
órgão, no caso o Tribunal de Con-

R. TribunalConto Est. Paraná 30 (93) rnai/ago. 1987.
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,

tas;
considerando que a mesma Cons
tituição Estadual, art. 39, § 3?,
quando trata da fiscalização finan
ceira e orçamentária estabelece que
o Tribunal de Contas cabe, incluo
sive realizar as inspeções necessá
rias;
entendendo que não paira dúvida
quanto à competência deste Tribu
nal sobre a matéria objeto da con
sulta.

RESOLVE:
Responder afirmativamente à consulta

constante de folhas OI e 02, formulada pe
lo Senhor Presidente deste Tribunal.

O Conselheiro Rafael Iatauro, votou

pela resposta negativa, de acordo com as
razões do voto em anexo.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel, Rafael
latauro, João Féder (Relator), Armando
Queiroz de Moraes, Cândido Martins de
Oliveira e João Cândido F. da Cunha Pe
reira.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal, Horácio Rac
canello Filho.

Sala das Sessões, em 07 de julho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Sistema Contábil - Lei Federal nO 4320/64 ou Lei Federal n? 6404/76

Consulta
3a Inspetoria de Controle Extemo

Face aos despachos exarados às folhas
03, do protocolado na 007089/86·TC, e
tendo em vista as solicitações contidas no
Ofício na 226/86 DP., da Paranatur - Em
presa Paranaensc de Turismo, infonnarnos:

Com referência à indagação concer
ncnte ao sistema contábil a ser adotado
pela Empresa em questão para o registro
de suas operações, deixando as normas
da contabilidade Pública, regidas pela Lei
Federal na 4320/64, passando a adotar a
Contabilidade Mercantil regida pela Lei
Federal na 6404/76 de 15/12/76, l.ei das
Sociedades Anônimas, é parecer do Gru
po B, da 3a Inspetoria de Controle Exter
no, que nada impede tal pretensão, tendo
em vista tratar-se de uma Empresa Públi
ca de Direito Privado, enquadrando-se no
que dispõem os parágrafos 10 e 20 do Ar-

Protocolo nO

In!eressado
Relator

7059/86
Paranatur
Conselheiro Antonio Fer
reira Riippel

tigo 170, da Constituição Federal, deven
do seus balanços e balancetes serem apre
sentados de acordo com o sistema conta
bil adotado.

Quanto à indagação sobre o controle
orçamentário, cremos ser O mesmo indis
pensável, visto a Empresa possuir orçamen
to aprovado mediante Decreto do Exmo.
Se. Governador do Estado, e tendo, pratí
camcntc a totalidade de seus recursos ori-..
undos do Tesouro Geral do Estado, na for
ma de subvençõeseconômicas:' .. ,

Diante do exposto, encaminhamos' a
presente consulta à apreciação dos ínte
grantes desta Colenda Corte de Contas,
para no mérito, decidirem corno ju lgurern
mais acertado.

É a informação.

3 a ICE, em 23 de maio de 1986.

Jairo Gabara
Téc. Conte. TC I B III

Remy Neves Moro
Téc. Conte. TC I B III
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Inspetoria Geral de Controle

Através do Ofício n~ 226/86·DP.,
de 22.04.86, o senhor Diretor-Presidente
da Empresa Paranaense de Turismo - Ed
son Gradia, encaminhou consulta a este
Tribunal, nos seguintes termos:

"Vimos a presença de Vossa Senhoria
solicitar um parecer, deste Egrégio Tribu
nal, sobre _0 assunto que ora passamos a
expor.

A Paranatur é uma empresa pública
de direito privado, criada pelo Governo do
Paraná, através da Lei Estadual n~ 5948/69
e posteriormente alterada pela Lei Esta
dual n? 6049/69.

Desde sua criação, essa empresa ado
tou oficialmente, a contabilidade pública,
regida pela Lei na 4320/64 e de maneira
extra contábil, apenas a nível gerencial,
elabora os demonstrativos regidos pela
"Lei dasSociedades Anônimas".

Segundo O nosso Consultor Jurídico,
bem como parecer da auditoria interna
desta empresa, deve, a mesma, regularizar
sua situação contábil, amoldando-se à con
tabilidade mercantil.

Concordamos com tais opiniões, pois
a transformação aconselhada agilizaria so
bremaneira o processamento geral dascon
tas, desburocratizando em muito o traba
lho de toda empresa.

. Além do parecer solicitado, no sentido
da posição deste Tribunal quanto a Paraná
tur efetuar a mudança em sua estrutura
contábil, gostaríamos de obter respostas às
seguintes perguntas:

a) No caso da Empresa adotar a con
tabilidade mercantil, o controle or
çamentário poderá ser realizado
apenas com fichas de lançamento
no RAZÃO, sendo eliminada a nota
de empenho, como ocorre nas de
maís empresas públicas deste Esta
do?

b) Os balanços e balancetes poderão
ser-lhes entregues de acordo com a
Lei 6404?"

Preliminarmente, a consulta foi erica-

56

minhada à Terceira Inspetoria de Controle
Externo, que emitiu a Informação n? 03/
86, de fls. 04 e 05, onde se pronuncia fa
voravehnente ao pretendido ante as razões
que expende.

Na prática, cabe destacar que a Para
natur, incluída no campo das Empresas
Públicas, não está obrigada a adotar e se
guir as normas da Contabilidade Pública,
capituladas na Lei Federal na 4320, de 17
de março de 1964.

Ainda que exista flagrante dubiedade
quanto ao aspecto de sua personalidade
jurídica, à luz do disposto no § lado ar
tigo 90 , da Lei na 5948, de 27.05.69, que
a criou e o que consta do § I~ do artigo
17 do Decreto na 17.454, de 26.11.69,
que a regulamentou, a Paranatur é uma
Empresa Pública com personalidade jurí
dlca de direito privado, subordinada aos
princípios da Lei Federal na 6404, de '15
de dezembro de 1976, portanto, à conta
bilidade mercantil.

Desta maneira, não há qualquer óbice
legal a que a Paranatur passe a utilizar a
contabilidade mercantil, eliminando, por·
tanto, a mecânica operacional da Lei Fe
deral na 4320/64.

É a informação.

Inspetoria Geral de Controle, em 10
de junho de 1986.

Duílio Luiz Bento
Inspetor Geral de Controle

Diretoria Técnjco-Jurfdica

O presente protocolado trata de uma
consulta formulada pelo Senhor Diretor
Presidente da Empresa Paranaense de Tu
rismo - Paranatur, Edson Gradia, que so
licita a.posição do Tribunal de Contas do
Paraná, no sentido de mudanças em sua
estrutura contábil, visto que a mesma vem
usando. a Lei na 4320/64, oficialmente, e
vem elaborando os demonstrativos regidos
pela Lei n? 6404, das Sociedades Anõní
mas.

R. Tribunal Conto EsC Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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A 3a Inspetoria de Controle Externo,
conforme informação na 03/86 diz não
haver nenhum impedimento em adotar a
Lei na 6404/76, em sua contabilidade.

Quanto ao controle orçamentário, diz
ser o mesmo indispensável, visto a aprova
ção por decreto, e seus recursos serem ori
undos do Tesouro Geral do Estado, na for
ma de Subvenções econômicas.

A O. 07, encontramos a informação
na 05/86 da Inspetoria Geral de Controle,
diz não haver nenhum impedimento le
gal, para que a Paranatur utilize a conta
bilidade mercantil, e com isso se abstenha
de usar a Lei Federal na 4320/64.

Isto posto, considerando a legislação
pertinente pará o caso, nossa manifestação
é favorável no sentido de acompanharmos
as conclusões da informação de fls. 7 a 9,
da Inspetoria Geral de Controle.

D.T.J., em 27 de junho de 1986.

Alfredo Borges de Macedo
Téc, de Controle

Voto do Conselheiro João Féder

o Diretor Presidente da Paranatur 
Empresa Paranaense de Turismo pelo Oft
cio na 226/86·DP, de 22 de abril de 1986,
consulta a este Tribunal de Contas:

"Vimos a presença de Vossa Senho
ria solicitar um parecer, deste Egrégio
Tribunal, sobre o assunto que ora
passamos a expor.

A Paranatur é uma empresa públi
ca de direito privado, criada pelo Go
verno do Paraná, através da Lei Esta
dual na 5948/69 e posteriormente alo
terada pela Lei Estadual na 6049/69.

Desde sua criação, essa empresa
adotou oficialmente, a contabilidade
pública, regida pela Lei na 4320/64
e de maneira extra contábil, apenas a
nível gerencial, elabora os demonstra
tivos regidos pela "Lei das Sociedades
Anônimas."

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

Segundo o nosso Consultor Jurf
dica, bem como parecer da auditoria
interna desta empresa, deve, a mesma,
regularizar sua situação contábil, amol
dando-se à contabilidade mercantil.

Concordamos com tais opiniões,
pois a transformação aconselhada agi
lizaria sobremaneira o processamento
geral das contas, desburocratizando
em muito o trabalho de toda empresa.

Além do parecer solicitado, no sen
tido da posição deste tribunal quanto
a Paranatur efetuar a mudança em sua
estrutura contábil, gostaríamos de
obter respostas às seguintes perguntas:
a) No caso da Empresa adotar a con

tabilidade mercantil, o controle or
çamentário poderá ser realizado
apenas com fichas de lançamento
no RAZÃO, sendo eliminada a no
ta de empenho, como ocorre nas
demais empresas públicas deste Es
tado?

b) Os balanços e balancetes poderão
ser-lhes entregues de acordo com a
Lei n? 6404?''

O processo foi encaminhado ao Grupo
B da 3a Inspetoria de Controle Externo
que se manifestou no sentido de que nada
impede a adoção da contabilidade rnercan
til regida pela Lei Federal na 6064/76, ten
do em vista tratar-se de uma empresa pú
blica de direito privado enquadrando-se
no que dispõem os parágrafos la e 20 do
art. 170 da Constituição Federal.

§ Os balancetes e balanços devem ser
apresentados de acordo com o sis
tema contábil adotado.

E quanto ao controle orçamentário,
diz a informação do Grupo, crerser o mes
mo indispensável, visto a empresa possuir
orçamento aprovado mediante Decreto go
vernamental.

Foi o processo encaminhado, a seguir,
à Inspetoria Geral de Controle que se pro
nunciou na direção de não haver qualquer
óbice legal a que a Paranatur passe a utí-
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lizar a contabilidade mercantil, eliminan
do, portanto, a mecânica operacional da
Lei Federal n? 4320/64.

A Diretoria Técnico-Jurídica e a Pro
curadoria do Estado junto ao Tribu nal de
Contas emitiram parecer com conclusão
afirmativa às questões formuladas pela
consulente.

Esses são os elementos do processo.
Agora, nossas considerações e conclu

são ao final.
Por princípio e função a contabilida

de se especializa de conformidade com a
natureza e o objetivo da instituição a que
serve.

A Paranatur é uma empresa pública.
Como tal e segundo dispõe o art. 50_11,
do Decreto-Lei nO 200, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nO 900,
ela poderia revestir-se de qualquer das
formas admitidas em direito. Embora pos
sua Estatuto, este instrumento mesmo diz
que ela será regida pela Lei na 5948, de
27 de maio de i969, peio próprio Esta
tuto e peias disposições iegais que lhe se
jam aplicáveis. Não há menção a forma
jurídica de direito privado. Então, já por
esse passo, ficaria uma dúvida quanto ao
sistema contábil a ser.adotado. Mas, pare
ce-nos, a definição quanto à escrituração
de suas transações se resolve melhor apre
ciando seus objetivos estabelecidos no
art. 4 0 do Estatuto:

"Art. 4 0 - A Paranatur tem os seguin
tes objetivos:
I· fomentar e fiscalizar as iniciativas,

planos, programas e projetos que
visem o desenvolvimento da indús
triado turismo;

11 - cumprir e fazer cumprir todas as
decisões, atos, instruções e resolu
ções expedidas peio Conselho Para
naensede Turismo- Cepatur.

III - promover estudos, ceiebrar contra
tos e convênios, autorizados pelo
Conselho Paranaense de Turismo,
com entidades públicas e privadas,
no interesse da indústria paranaen
se de turismo e da coordenação de

58

51Ias atividades;
IV· estudar de forma sistemática e per

manente o mercado turístico, a fim
de contar com os dados necessários
para um adequado controle técnico;

V . organizar, promover e divulgar as
atividades ligadas ao turismo;

V I - fazer o registro e fiscalização das
empresas dedicadas à indústria de
turismo satisfeitas as condições fi
xadas em normas próprias;

VII- estudar e propor ao Conselho Para
naensc de Turismo os atos norma
tivos necessários ao seu funciona
mento;

VIII· incrementar as atividades turísticas
e executar no âmbito do Estado
do Paraná, as diretrizes inerentes
a essas atividades, que forem bai
xadas pelo Governo."

Esses objetivos não revelam que ela
tenha também um propósito de expiora
ção industrial do turismo e, portanto, te
nha transações e receitas que aconselhem
um sistema contábil comercial.

De outro lado, ainda que tivesse ado
tada a forma de Companhia, nem por isso
ela seria uma sociedade mercantil comum
que, por essa razão, pudesse dispensar
formas e instrumentos de controle. Ê elu
cidativo repetir aqui o que leciona o Prof.
Celso António Bandeira de Mello, in Pres
tação de Serviços Públicos e Administração
Indireta, página 131 :

"Juridicamente não se constituem
em sociedade mercantil como ou tra
qualquer, porque seu regime apresen
ta, no contraste com elas, alguma de
sigualdade, um traço diferencial, uma
conotação jurídica - isto é, de disci
plina normativa - ind ividualizadora.
Este traço de discnmen , esta nota es
pecificadora é, perante o Direito, a
circunstância de sofrerem o impacto
das normas especiais aludidas, que
lhes firma o caráter de pessoas instru
mentais do Estado:'

Além disso, determinando o art. 9 0 -

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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11 . b, do Estatuto da consulente determi
nando que ela elaborará orçamento econõ
mico-financeiro por programa, parece· nos
que conforme com essa determinação fica
o uso da contabilidade pública c a prática
do empenho prévio como controle da exe
cução orçamentária.

Pela espécie da entidade, em tese, não
há impedimento da adoção do sistema de
contabilidade comercial, mas por suas ca
racterísticas, em particular, conforme as
considerações feitas, ternos que melhor
lhe conviria a contabilidade pública e o
controle de execução de seu orçamento
com o auxílio das Notas de Empenho.

É este o meu voto para resposta à con
sulta feita.

Em, 19 de agosto de 1986.

João Féder
Conselheiro

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às

folhas OI e 02, formulada pelo Diretor
Presidente da Empresa Paranaense de Tu
rismo - Paranatur, de acordo com o 'voto
anexo, do Excelentíssimo Senhor Conse
lheiro João Féder, contido às folhas 12 a
17 do processo.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppel (Rela
tor), João Féder, Armando Queiroz de
Moraes, João Càndido F. da CunhaPerei
ra e os Auditores Ruy Baptista Marcondes
e Ivo Thomazoni.

Foi presente o Procurador do Estado
ju nto ao Tribunal de Contas, Alide Zene
din.

Sala das Sessões, em 04 de junho de
1987.

Resolução nO 4.967/87
João Olivir Gabardo

Presidente

Licitação para contratação de seguros.

Preliminannente:

O artigo 31 da Lei nO 5615/67. dispõe:

S~ Inspetoria de Controle Externo

A Fundação Universidade Estadual
de Maringá, pelo ofício inicial, subscrito
pelo Diretor do seu Departamento de Ma
terial e Patrimônio, consulta este Egrégio
Tribunal de Contas sobre a necessidade
ou não, de instaurar processo licitat6rio
para a contrataçãode seguros.

"O Tribunal resolverá sobre as COn'
sultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública, por intermé
dia dos Chefes dos Poderes Públicos,
Secretário de Estado, Administrado
res de entidades autárquicas, órgãos
autônomos, ligados à administração di
reta ou indireta do Estado, acerca das
dúvidas suscitadas na execução das
disposições legais concernentes ao or
çamento, à contabilidade ou às finan
ças públicas."

Assim, entendemos que a presente
consulta não é de ser conhecida por esta
Egrégia Corte, por não atender ao pressu
posto do dispositivo acima transcrito quan
to a autoridade consulente que, no caso
em exame, deveria ser o Reitor da referida
entidade.

1.067/87
Fundação Universidade
Estadual de Maringd
Conselheiro João FéderRelator

Protocolo 11.0
Interessado
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No Mérito:

Acaso não considerada a preliminar,
passamos ao mérito da consulta.

Conforme se infere da peça vestibular,
o consulente entende que ex ste impossi
bilidade jurídica de competição entre os
contratantes, por serem as taxas de segu
ros fixadas pelo Instituto de Resseguros
do Brasil.

Data venia, não acompanhamos esse
pensamento, pelos motivos a seguir expos
tos.

Rege, atualmente, o instituto das li
citações o Decreto-Lei na 2300, de 21 de
novembro de 1986, que em seu artigo pri
meiro "institui o estatuto jurídico das li
citações e contratos administrativos per
tinentes a obras, serviços, compras e alie
nações.

O citado Decreto-Lei em seu artigo
50, item 11, define o que seja serviço:

"toda atividade realizada direta ou
indiretamente, tais como demolição,
fabricação, conserto, instalação, mon
tagem, operação, conservação, repara
ção, manutenção, transporte, comu
nicação ou trabalhos técnicos profís
síonaís,'

Esta discriminação, obviamente, é ape
nas exemplificativa, pois as atividades que
podem conceituar-se como serviços são in
findáveis,

Assim considerando, cabe a demons
tração da estrutura jurídica gerada pelo
denominado "contrato de seguro". O con
trato de seguro, cuja instrumentalização
se dá pela apólice, encerra os seguintes ca
racteres: contrato bilateral, consensual,
oneroso e aleatório.

A característica fundamental deste
contrato é, precisamente, a álea, represen
tada pelo risco, risco este que consiste na
possibilidade', ou não, de vir a ser o segura
dor obrigado a suportar a indenização con
tratada, caso o fato imputável como cau
sa de dano venha a se concretizar.

Não ocorrendo dano, o prêmio pago
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é absorvido inteiramente pela seguradora,
como forma de remuneração do risco, des
ta maneira, estaria plenamente configura
do o contrato, para fms de classificação
orçamentária, como de prestação de ser
viços, pois, em última análise, a segurado
ra, não ocorrendo a hipótese de exigibili
dade, administra os valores que lhe são
carreados, seja através de aplicações finan
ceiras, investimentos ou outras.

Além dos aspectos acima, cabe ressal
tar que a atividade securitária é controla
da pelos órgãos da administraçao fiscal da
União, cujas entidades próprias (Instituto
de Resseguros do Brasil e Superintendên
cia de Seguros Privados), exercem apenas
o denominado "poder de polícia", deixan
do a cada uma das pessoas privadas cláu
sulas próprias para suas atividades.

Por este prisma impõe-se a licitação.
Com relação à fínalídade da licitação,

qual seja a da seleção da melhor proposta,
parece-nos, por igual, que é exigível a lici
tação, pois os pressupostos da melhor pro
posta, não se resumem no preço, mas a
ele aliam-se outras condições a cotejar,
conforme facilmente se poderá deduzir
pela simples leitura dos artigos 36 e 37, pa
rágrafo único, do D.L. 2300/86, conside
rando que as estipulações contratuais das
seguradoras não são uniformes,

Quanto a pessoa jurídica da entida
de consulente - Fundação instituída pe
lo poder público, integrando a administra
ção indireta estadual - é incontestável es
tar atualmente sujeita a procedimentos
licitatórios, face ao que dispõe o artigo
86, do já referido D.L. 2300/86.

Finalmente, quanto aos valores, são
os fixados no artigo 21, 11, do Decreto-lei
em referência, a partir da importância de
Cz$ 15.000,00 (quinze mil cruzados), na
forma do disposto no seu artigo 22, item
11.

Face ao exposto, concluímos pela
existência de condições para distinguir-se
e aferir-se a melhor proposta de contrata
ção de seguro, não procedendo, portanto,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 3D (93) mai/ago. 1987
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a alegação de "impossibilidade jurídica de
competição".

É a informação.

Sa I.C.E., em 06 de março de 1987.

Ernani Amaral
Inspetor

Diretoria Técnico-Jurídica

1. Através do Ofício nO 0163/87-DMP,
o Se. José Zanclato Cargnin, Diretorda

Diretoria de Material e Patrimônio da Fun
dação Universidade Estadual de Maringá,
encaminha a esta Corte a seguinte consulta:

"Considerando que a inexigibilida
de de licitação ocorreem todos os con
tratos em que se verifica impossibili
dade jurídica de competição entre os
contratantes.

Considerando serem as taxas de se
guros fixadas pelo Instituto de Resse
guros do Brasil, não havendo, portan
to, disparidade no valor das taxas co
bradas pelas seguradoras, solicitamos
de Vossa Excelência parecer sobre a
viabilidade ou não de licitação para
contratação de seguros.

Na certeza de uma manifestação
de Vossa Excelência agradecemos, an
tecipadamente, ao tempo em que apre
sentamos os nossos protestos de con
sideração e apreço." (sic).

2. A Sa Inspetoria de Controle Externo,
através da peça de fls. 317, emitiu a

respeitosa informação n? 03/87, na lavra
do nobre Inspetor Ernani Amaral, a qual,
por si só, já nos oferece subsídios esclare
cedores. Entretanto, considerando que a
consulta advém de uma Universidade, cre
mos seja sensato algumas considerações a
mais.
3. Como matéria preliminar, aponta-se

a existência do artigo 31 da Lei Esta
dual nO 5615/67, a qual não dá respaldo
legal para que o Diretor da Diretoria de
Material c Patrimônio faça consulta a es-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago . 1987

te Tribunal. apesar de ser conferida à enti
dade que referida pessoa representa O di
reito de fazer consulta e merecer a corres
pondente resposta.
4. Cremos seja oportuno fazer algumas

considerações à luz do instituto [u
rídico das licitações, inclusive algumas pin
celadas históricas, mormente em razão do
advento do Decreto-Lei nO 2300, de 21
de novembro de 1986, o qual trouxe pro
fundas modificações na matéria ora trata
da e inovações que merecem relevância.
5. Os fundamentos histórieos da licita-

ção remontam, no Brasil, às Ordena
ções Filipinas, pelas quais Felipe 11, Rei da
Espanha e Portugal, substituiu, em 1603, as
anteriores.

Com efeito, dispunha o referido diplo
ma, que vigorou, também, ao tempo do
Império, em decorrência da Lei de 20 de
outubro de 1823, no Livro I, Titulo LXVI,
dos Vereadores, e até que novas disposi
ções viessem a ser formalizadas, "verbis":

"§ 70 - E os ditos Vereadores fa
rão avenças por j ornais e empreitadas
com os que fizerem as obras e outras
cousas tocantes aos Conselhos e ta
lharão soldadas com os Porteiros e
com outras pessoas, que hão de servir
o Conselho, e por seus mandados se
rão pagos, e não de ou tra maneira.

§ 39 - E não se fará obra alguma,
sem primeiro andar em pregão, para
se dar de empreitada a quem houver
de fazer melhor e por menos preço,
porém as que não passarem de mil
réis, se poderão mandar fazer por jor
nais, e umas e outras se lançarão no
Iivro, em que se declara a forma de
cada uma, lugar em que se há de fa
zer, preço e condições do contrato.
E assim como forem pagando aos em
preiteiros, farão ao pé do contrato
conhecimento do dinheiro, que vão
recebendo, e assinarão os mesmos
empreiteiros e o Escrivão da Câmara'
e as despesas que os Provedores não
levarem em conta, paga-las-ão os Ve
readores, que as mandaram fazer."
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6. Com o advento da Constituição de
25 de março de 1824, oferecida e ju

rada pelo Imperador, a contar de quando
as instituições municipais foram tomadas
por contornos definidos e realçaram certa
originalidade, veio a lume a Lei de 10 de
outubro de 1828, "in expressis":

"Art. 47 - Poderão ajustar de ern
preítada as obras que se houverem de
fazer, mettendo-as primeiramente em
pregão, para preferirem aqueles que
se oferecerem por menor preço, pre·
cedendo vistoria legal, publicação do
plano, e sua avaliação. E quando as
obras forem de grande importância,
e alguns sócios ou empreendedores
se oferecerem a faze-las, percebendo
algumas vantagens para sua indeniza
çâo, enviarão as propostas aos Conse
lhos Gerais da Província."

7. Com o advento do Decreto Legislati-
vo n? 4.536, de 28 dejaneiro de 1922,

fica organizado o Código de Contabilidade
da União, o qual foi regulamentado pelo
Decreto nO 15.783, de 08 de novembro
do mesmo ano, veio, o país, a ser dotado
de uma ·legislação específica sobre conta
bilidade pública, ficando estabelecido o
regime das concorrências públicas e admi
nistrativas ou permanentes, com normas
definidas, concluindo todo um ciclo de
tentativas iniciado ao tempo do regime
monárquico.
8. Prosseguindo o processo de aperfei-

çoamento do instituto das licitações,
da mesma forma as instituições orçamen
tárias e contábeis, a Lei Federal nO 4.320,
de 17 de março de 1964, que estatuiu
normas gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Mu
nicípios e -do Distrito Federal, estabeleceu,
em seu artigo 70, que "a aquisição de ma
terial, o fornecimento e a adjudicação de
obras e serviços serão reguladas em lei,
respeitado o princípio de concorrência".
Mas, em que pese a existência de legisla
ção específica sobre licitações, o regime
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continuava enleado e preso por extenso
rol de normas burocráticas, de diversas e
variadas origens, injustificáveis, pois pro
piciavam, apenas, o emperramento das
competições, com reflexos negativos nos
preços, e que eram arcados pelo Poder
Público na sua respectiva esfera de go
verno.
9. Diante da situação relatada, insusten-

tável, necessário se fazia modificações
fundamentais, para que se adequasse aque
las normas específicas à realidade contem
porânea. E assim o foi com o surgimento
da chamada Reforma Administrativa de
1967 - nos referimos ao Dccreto:Lei nO
200, de 25 de fevereiro de 1967 -r-, a qual,
na área concernente às normas relativas
às licitações para compras, obras, serviços
e alienações, veio assegurar a mais ampla
competição, e a proporcionar a obtenção
de produtos, materiais, obras e serviços
de comprovada qualidade, além da obten
ção de menores preços, tudo através, pre
cipuamente, de simplificações procedirnen
tais.
10. Conceituando o instituto da licitação,
Hely Lopes Meirelles, em magnífica smte
se, expendeu, "verbís":

"É o procedimento administrativo
mediante o qual a Administração Pú
blica seleciona a proposta mais vanta
josa para o contrato de seu interesse.
V isa propiciar iguais oporrunídaces
aos que desejam contratar com o Po
der Público, dentro dos padrões pre
viamente .estabelecidos pela Adminis
tração, e atua como fator de eficiên
cia e moralidade nos negócios adrni
nistrativos. É o meio técnico-legal de
verificação das melhores condições
para a execução de obras e serviços,
compra de materiais e alienação de
bens públicos. Realiza-se através de
uma sucessão ordenada de atos vin
culantes para a Administração e para
os licitantes, sem a observância dos
quais é nulo o procedimento licita
t6rio e o contrato subseqüente" ("in"
Licitação e Contrato Administrativo

. R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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•

- pág. 6).

Citando Celso Antonio Bandeira de
Mello, Geraldo Ataliba preleeionou, "ver
bis":

"Não basta, portanto, que a Ad
ministração possa demonstrar que rea
lizou operação em tese vantajosa para
o Estado. Importa que demonstre,
ainda, ter oferecido oportunidades
iguais a todos os particulares. Só as
sim se evidenciará o tratamento iso
nômico a que raiem jus e a ausência
de favoritismo na utilização de pode
res ou na dispensa de benefícios dos
quais a Administração é depositária
e curadora, em nome de terceiro, por
se tratar de interesse público", ("in"
Justitia na 76, pág. 15).

Carlos Medeiros Silva, o ilustre cultor
da ciência jurídica que, inclusive, tomou
assento no Supremo Tribunal Federal, afir
mava,"in exprcssis":

"A finalidade da concorrência pú
blica é limitar o arbítrio e restringir
o âmbito de opções, cercear a livre es
colha dos candidatos, tornar objetivo
os requisitos das propostas a fim de
impedir soluções pessoais que não se
jam inspiradas no interesse público"
("in" Revista de Direito Administra
tivo - vol , 79 - pág. 471).

11. Saindo dos limites de nossa fronteira
à procura de doutrina alienígena, to

mamos conhecimento de que:
a) Em Portugal, acentua Marcelo Cae

tano, "A regra é de que os contra
tos administrativos devem ser cele
brados precedendo concurso públi
co" ("in" Manual de Direito Ad
ministrativo - Tomo I - pág. 537).

b) No Direito Uruguaio, citando En
rique Sauagués Laso, ainda Carlos
Medeiros Silva, em brilhante pare
cer, assinalou que "o processo de
licitação para a realização dos con
tratos administrativos é o mais
utilizado" (vin" Revista de Direi-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

to Administrativo n? 79, pág. 472).
c) Na Argentina, "el 'procedimiento

habitual para la elección deI eocon
tratante", dissertando Manuel Maria
Diez, "es el de la lieitaeión públi
ca" ("in" Derecho Administrativo,
Tomo I1I, pág. 42).

d) Jaime Vidal Perdomo, se referindo
à legislação da Colômbia, prelecio
na: "La licitatián pública es un
concurso mediante el cualla admí
nistracián escoge el contratante que
mayores ventajas le ofrezca. Tiene
por objeto dar a todas las personas
la oportunidad de contratar con el
Estado, y tiende, por to tanto, a ha
cer desaparecer eualquier privilegio
em favor de persona determinada"
("in" Derecho Administrativo Ge
neral, página 412).

e) Segundo o ensinamento de Guido
Zanobine na Itália, a fomna geral
é a da contratação precedida de
licitação ("in" Corso de Diritto
Amministrativo, vol, quarto, pág.
473).

f) Rafael Bielsa, também, não deixou
de prelecionar sobre o instituto da
licitação, assim o fazendo, "verbis":
"En el dereeho privado toda per
sana capaz puede contratar sin
otros limites que las leves de orden
público; pero en el derecho público
los contratos están sujetos a limi
taciones fundadas en principias
esenciales, siempre de interés públí
co, v. gr., de moralidade y conve
niencia administrativa; la licitaci6n
cs, a este respecto, una instituci6n
típica protectora de ese interés pú-,
blico. La licitacián es ínstitución
jurídica, pera de fondo político,
en sentido constitucional. Todo re
presentante deI Estado debe obrar
en beneficio de este. La licitaci6n
es de interés público y se funda
en la igualdad de los postulantes,
que sólo por la superioridad se ha
eco acreedores a la adjudicación,
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como en la función pública al norn
bramiento" ("in" Derecho Admi
nistrativo, vol. 11, pág. 198).

12. Sem sombra de dúvida, seja do ponto
de vista da doutrina, pátria ou não,

conforme extensa enumeração, seja do es
pírito dos textos legais que versam sobre
o instituto da licitação, encontramos acor
des os ensinamentos de que os princípios
daquela limitam o arbítrio dos agentes do
Poder Público, e dessa fauna evitam o fa
voritismo execrável e iguala, em oportu
nidades, todos quantos, em condições de
competir, pretendam fornecer materiais c
gêneros à Administração, prestar SClViçOS,

executar obras ou terem alienação.
13. A última experiência brasileira em

matéria de licitação e já no rol das
legislações revogadas, foi aquela consubs
tanciada no Decreto-Lei na 200, de 25 de
fevereiro de 1967, a qual trazia em seu
artigo 125 que "as licitações para compras,
obras e serviços passa a reger-se, na Admi
nistração Direta e nas Au tarquias, pelas
normas consubstanciadas neste título e
disposições complementares aprovadas em
decreto". Os únicos casos de dispensa e raro
encontrados no artigo 126, "caput" e pa
rágrafos, rígidos e pouco abrangentes a
casos de exceção.
14. A vigente legislação brasileira sobre

a matéria ora em foco, em âmbito
maior, é o Decreto-Lei na 2.300, de 21 de
novembro de 1986, que dispõe não apenas
sobre licitações mas sobre contratos ad
ministrativos. Após tratar em seu artigo
22 das hipóteses de dispensa de licitação,
esse ato legal inovou para criar em seu ar
tigo 23 hipóteses em que é inexigível a
licitação, desde que possa ser caracteri
zada a inviabilidade jurídica de competi
ção. E nessa linha de raciocínio tenta se
escudar a consulente.
15. Do teor da consulta, vislumbra-se

facilmente que no mercado de segu
ros atuam muitas empresas, assertiva indu-o
vídosa, aliás, e que em tese todas ou mui
tas delas desejariam participar dessa com
petição para contratar com a consulente,
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e que, de parte desta, dando oportunidade
para a competição, estaria respeitando a
igualdade entre todos os possíveis concor
rentes para a contratação com esta, cir
cunstâncias. que, isoladamente tratadas ou
não, caracterizam a exigência dos proce
dimentos legais da licitação e o conseqüen
te contrato administrativo.
16. O âmago da consulta para a inexigi-

bilidade da licitação, 110 que deixou
bem claro a consulcnte, estaria na impos
sibilidade jurídica de competição entre
as seguradoras, sustentação que não en
contra suporte fático favorável à tese, isto
porque existe a concorrência entre as se
guradoras, vantagens não financeiras que
se diferenciam de uma para outra das em
presas que atuam no mercado, além de ou
tros pontos diferenciais que nesta peça
não nos incumbe apontar, e que a consu
lente não tem condições de alegar a ine
xistência deles c, quer queira ou não, de
verá considerá-los.
17. Diante do discorrido, por força da le-

gislação que trata da matéria, por ori
entação jurisprudencial e doutrinária, deve
a consulente proceder de forma segura e
recomendável fazendo a licitação para
contratar com seguradoras para, e só as
sim, atender a três .princíp ias básicos de
competição em relação àqueles que dese
jam contratar com entes públicos, seja da
administração direta ou indireta, e aqui
nos reportamos ao artigo 86 do Occrcto
Lei na 2.300/86, a saber:

I - publicidade;
2 - forma competitiva;
3 - igualdade.

18. A publicidade é a garan tia c o caminho
da observância ao princípio da isono

mia, uma certeza de lisura no processo téc
nico-Iegal de verificação das condições
mais vantajosas para a celebração do con
trato administrativo.
19. A forma competitiva se manifesta pe

lo interesse em obter o maior número
possível de interessados na licitação.

20. A igualdade, como tonna de estabe
lecer idênticas condições para todos

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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e escolha du que oferecer melhores vanta
gens, extrapola, indubitavelmente, do prin
cípio de igualdade de todos perante a lei
inserto entre 05 direitos e as garantias in:
dividuais, capituladas na "Lex Fundarncn
talis".

"Ad argurncntandum", afirmando-se a
necessidade da licitação, aos interessados
ou possíveis interessados em competirem,
deve ser assegurada a igual possibilidade
teórica que todos têm de lograr o deseja
do êxito. porque um dos postulados fun
damentais do instituto da licitação, como
muitas vezes apontado nesta peça, é a
igualdade entre os concorrentes.
21. Também não interessa, no caso de co-

girar-se a .dispensa de licitação, ou,
atualmente os casos de inexigibilidade da
licitação também, se o negócio será vanta
joso ao Poder Público, porque um bom ne
gócio não gera condição legal para dispen
sá-la, sendo a licitação um "prius" relati
vamente ao negócio, não é o próprio ne
gócio. Assim, quando a lei a exige como
condição de validade do contrato adminis
trativo, que será o negócio, nenhuma das
fonnalidades que ela prefigura se dispen
sará, porque todas a integram, como ele
mentos formadores condicionantes de sua
validade.
22. A exigência de prévia licitação, quando

se cogita de contratos com a adminis
tração pública, é uma garantia da seriedade
da isenção e da decência com que ela se
conduzirá na escolha do melhor proponen
te, razão porque, quando pairar dúvida
no enquadramento legal para a dispensa
ou caracterização da inexigibilidade da li
citação em razão da inviabilidade jurídica
de competição, necessário se fará a licita
ção.
23. "Ex positis", e para concluir, a hipó-

tese historiada na presente consulta
não encontra amparo legal para ser dispen
sada de licitação.
24. "Concessa venia", são os termos do

presente parecer para a necessária de
liberação pelo Colegiado desta Corte.

D_T.J., em 08 de junho de 1987.

Noedi Bittencourt Martins
Técnico de controle

Procuradoria
Parecer n? 8.615/87

A Fundação Universidade Estadual de
Maringá, consulta sobre a obrigatoriedade
ou não de processo de licitação para con
tratação de seguros.

O consulente entende que existe im
possib ilidade jurídica de competição entre
os contratantes por serem as taxas de se
guros fixadas pelo Instituto de Resseguros
do Brasil.

Ouvida a Sa Inspetoria de Controle Ex
terno,. co~clui aquele órgão pela imposição
d~ licitação pelos motivos consistentes que
alinh?U em substancioso arrazoado, às fls.
5 e seguintes.

Por sua vez, a Diretoria Técnico-Jurí
d.ica produziu excelente dissertação histó
nca e dou trinãria a propósito, da licitação
para, finalmente, opinar em contrário
quanto às razões da peça vestibular. Efe
tivamente, a uniformidade das taxas de
seguros não impede a possibilidade jurídi
ca _de comp~tiçãO, ei~9-ue nesse processo
estao embutidas outras condições que po
dem s~r negociadas, tais como prazos de
financiamento, valor dos juros, comissões
e compensação com a contratação de ou
tras modalidades de juros.

Dessa forma, esta Procuradoria opina
nos termos da Instrução na 3340/87, de
fls pela qual a consulta pode ser respon
dida, Ignorada a preliminar suscitada pela
5a Inspetoria de Controle Externo dada
a sua origem c urgência.

Ê o parecer.

Procuradoria do Estado, em 23 de ju
nho de 1987.

Tulio Vargas
Procurador
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Resolução na 6323/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÃ, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro João Féder,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo

lhas OI, formulada pelo Diretor da Funda
ção Universidade Estadual de Maringá, de
acordo com o Parecer na 3340/87, da Di
retoria de Assuntos Técnicos e Jundícos
e do Parecer na 8615/87, da douta Procu
radoria do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppel , João
Féder (Relator), Armando Queiroz de
Moraes, Cândido Martins de Oliveira e
João Cândido F. da Cunha Pereira.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ho
rácio Raccancllo Filho.

Sala das Sessões, em 07 de julho de
1987.

João Olivir Cabardo
Presidente

•

Integralização de capital do Banestado - Venda de ações.

6a Inspetoria de Controle Externo

Analisando a consulta formulada pela
Secretaria de Estado da Fazenda, no sen
tido de que se estabeleça orientação a res
peito da necessidade, ou não, de autori
zação legislativa para a alienação (venda)
de ações da Petrobrás Distribuidora S.A.,
das quais O Estado do Paraná é titular,
vimos emitir a seguinte instrução:

. a) Tendo em vista que o direito exer
cido pelo Estado sobre as ações (partici
pação acionária), representa a titularidade
sobre bens móveis, natureza jurídica des
tes objetos; e

b) considerando que as ações da em
presa estatal em referência têm cotação
pública no mercado mobiliário (Comissão
de Valores Mobftiários), à disposição des
sas ações independente de qualquer fonna
de licitação, podendo ser alienadas pela
cotação do dia em que forem postas à
venda (art. 682 do Código do Processo
Civil).

O que se deve frisar, a propósito da

Protocolo na
Interessado
Relator

13.606/87
Secretario das Finanças
João Cândido F. da Cu
nha Pereira

indisponib ilidade dos bens públicos, que
tal indisponibilidade diz respeito, sobre-o
tudo, a bens imóveis, o que não corres
ponde, neste caso às ações (participação
societária). Assim, entendemos, SMJ, que,
para o Estado poder dispor dos direitos
representados pela referida participação
acionária, basta que sejam acautelados os
procedimentos introduzidos pelos meca
nismos existentes no mercado mobiliário,
independentemente de qualquer ou tro pro
cedimento administrativo que resguarde a
probidade dos negócios públicos, tais co
mo os procedimentos licitat6rios.

É a informação.

Ernani Amaral
Inspetor

Diretoria Técníco-Jurfdica

A Secretaria do Estado da Fazenda,
através do Ofício na 419/87-CAB de 06
de jufuo de 1987, formula a este Tribu
nal consulta no sentido do Poder Execu
tivo necessitar de autorização legislativa
para efetuar a venda de ações da Petrobrás
S/A, até o valor de Cz$ 305.000.000,00
(trezentos e cinco milhões de cruzados),

'.
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No Mérito:

Preliminarmente:

de sua propriedade, objetivando obtenção
dos recursos necessários a integralização
do capital do llanestado.

A 6a Inspetoria de Controle Externo,
por via de Infonnação de fls. 03 noticia
que o direito exercido pelo Estado sobre
as ações (participação acionária) represen
ta a titularidade sob re bens móveis, e que
as referidas ações têm cotação pública
no mercado mobiliário (Comissão de Va
lores Mobiliários), à disposição dessas ações
independentes de qualquer fonna de lici-

tação, podendo ser alineadas pela cotação
do dia em que forem postas à venda (art.
682 do C.P.C.). Concluindo "que para o
Estado poder dispor dos direitos repre
sentados pela referida participação acio
nária, basta que sejam acautelados os pro-

A Lci na 5615, de II de agosto de cedimentos introduzidos pelos mecanismos
]967, em seu art. 31 enumera quais são existentes no mercado mobiliário, .inde-
as autoridades competentes para- fonnu- pendentcmente de qualquer outro proce-
lar consulta a esta Colenda Corte, bem . 'd imento administrativo que resguarde a
como demonstra que tais consultas ver-" probidade dos negócios públicos, tais co--
sarem acerca das dúvidas suscitadas na mo os procedimentos licitatórios".
execução das disposições legais, concer- O Código Civil define bem público,
nente ao orçamento, a contabilidade ou como sendo os do domínio nacional, per-
as finanças públicas, ou então vejamos: tencentes à União, aos Estados e aos Mu-

"Art. 31 _ O Tribunal resolverá nieípios, numa definição em sentido am-
sobre consultas que lhe forem soÜ. pIo são to~as as, coisas, .corpóreas ou in-
citadas pela Administração Pública, co~?reas, .trn.6velS, m~vels e semoventes,
por intermédio dos Chefes dos Po- créditos, direitos e ~oes, que pertença~

deres Públicos Secretários de Esta. a qualquer titulo, as entidades estatais,
do, Administradores de entidades autãrquícas e paraestatais.
autárquicas, órgãos autônomos liga- Segundo a dest~ação, o Código Civil
dos à Administração direta ou indi- reparte os bens públicos em categonas,
reta do Estado, acerca das dúvidas entre as quais no art. 66 inciso IH, os bens
suscitadas na execução das disponi- dominiais, isto ê, os que constituem o
bilidades legais, concernentes ao orça. patrimônio disponível, COmo objeto de

. menta, à contabilidade ou às finanças direito pessoal e real.
públicas." Bens dominíais, ou do patrimônio
C . I I' d d i . disponível, são aqueles que embora inte-

_ om? vmios, pe a eIt~ra as lSpo~. grande o domínio público como os de-
çoes leg~s transcritas, ao enumer~r quais mais, deles diferem pela possibilidade sem.
as autondades compet~~tes, menciona ex- pre presente de serem utilizados em qual-
pressamente os Secretanos de Estado, ha- quer fim, ou mesmo alienados pela Adrní-
vendo outrossun, conforme se depr~en.de nistração se assim o desejar. Por não terem
pelo exame da peça vestibular, a eX_lSten- uma destinação pública determinada nem
cia de dúvidas a serem d irimidas, razao .pe. um fim administrativo específico, perma-
la qual passaremos ao exame do ménto. necem à disposição da Administração pa

ra qualquer uso ou alienação, na forma
que a lei autorizar.

Do exposto, considerando as disposi
ções da Lei n? 5615/67, opinamos pelo
recebimento da consulta, e no mérito res
ponder afírmatívarnente, podendo a ad
ministração alienar as ações da Petrobrás
S.A., independentemente de autorização
legislativa, na forma do art. 47 inciso XVI
da Carta Magna Estadual, desde que o fa
ca pela cotação do dia em que forem pos-

_ tas à venda, por entendermos tratar-se: de

•
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bem público classificado entre os dorrii
níais, ou seja, bens patrimoniais disponí
veis.

S.M.J. é o parecer.

D.T.J., em 13 de julho de 1987.

Vera Lúcia Amaro
Téc. de Controle

Procuradoria
Parecer n!' 9.958/87

Consulta a Secretaria de Estado das
Finanças, a propósito da integralização
de Capital do Banco do Estado do Pa
raná S.A. c, por conseqüência, promover
a venda de ações de sua propriedaíÍe da
Petrobrás S.A. até o valor de Cz$ .
305.000.000,00 (trezentos e cinco mi
lhões de cruzados) indagando sobre a ne
cessidade ou não de autorização legisla
tiva para esse fim.

A Sexta Inspetoria de Controle Ex
temo oferece bem fundamentada Infor
mação, salientando que o Estado pode
dispor dos direitos representados pela
referida particípação acionária, indepen
dente de qualquer forma autorizatória,
ou de licitação, desde que sejam acautela
dos os procedimentos introduzidos pelos
mecanismos do mercado mobiliário.

Não foi diferente a conclusão da ju
diciosa Instrução da Assessoria Técnico
Jurídica, às fls. 5, referindo-se aos bens
dominiais, entre os quais se incluem as
ações, "que embora integrando o domí
nio público, como os demais,deles diferem
pela possibilidade sempre presente de se
rem utilizados em qualquer fim, ou mes
-mo alienados pela Administração, se assim
desejar" .

Esta Procuradoria compartilha dessas
opiniões. Trata-se, outrossim, de uma so
ciedade anônima, cujas características pe
culiares prescindem de chancela legislativa.

Entende que a consulta poderá se~

respondida nos termos elaborados pela

68

Assessoria Técnico-Jurídica, procedendo-se
a operação com atenção às normas ade
quadas de operacionalidade e examinadas
as flutuações do mercado, (1c modo a não
causar prejuízos à ínstitu ção.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 13 de julho
de 1987.

Tulio Vargas
Procurador

Resolução na 6.602/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante da

inicial, formulada pelo Senhor Secretário
de Estado da Fazenda, de acordo com a
Informação na 06/87, da 6a Inspetoria de
Controle Externo, do Parecer na 3835/87,
da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jur í

dicas e do Parecer na 9958/87, da douta
Procuradoria do Estado junto a este Tri
bunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppel, João
Cândido F. da Cunha Pereira (Relator) e
os Auditores Ruy Baptista Marcondes,
Oscar Felippe Loureiro do Amaral e Ro
berto Macedo Guimarães.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal, Horácio
Raccancllo Filho.

Sala das Sessões, em 14 de julho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente
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Contribuição Previdenciária

Diretoria Técnico-Jurídica

2a Inspetoria de Controle Externo

Mario José Otto
Insp. de Conte. Externo

A Fundação de Assistência aos Mu
nicípios do Estado do Paraná - Famepar

Preliminarmente:

O estatuto da Reforma Administrati
va, Decreto Lei na 200/67, classifica a
Administração em Direta e Indireta. Di
reta "constituída dos serviços integrados
da estrutura administrativa da República
e dos Ministérios" (art. 40 , I). Indireta são
as dotadas de personalidade jurídica pró
pria e vinculadas ao Ministério em cuja área
de competência se enquadrar a sua princi
pal atividade, gozando, entretanto, de au
tonomia administrativa e financeira.

através do Ofício na 518/COJ/87, de 20
de maio de 1987, formula a este Tribunal
consulta na forma seguinte:

"Se esta Fundação, pode recolher,
como empregadora, a contribuição re
ferente ao I.N.P.S., do seu Diretor Pre
sidente nomeado através do Decreto
Governamental na 200, de 25 de mar
ço de 1987."

A Lei na 5615, de 11 de agosto de
1967, em seu arl. 31 enumera quais são
as autoridades competentes para formular
consulta a esta Colenda Corte, bem como
demonstra que tais consultas versarem
acerca das dúvidas suscitadas na execu
ção das disposições legais, concernente ao
orçamento, a contabilidade ou as finan
ças públicas, ou então vejamos:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá
sobre consultas que lhe forem solici
tadas pela Administração Pública, por
intermédio dos Chefes dos Poderes
Públicos, Secretários de Estado, Ad
ministradores de entidades autárqui
cas, órgãos autônomos ligados à Ad
ministração direta ou indireta do
Estado, acerca das dúvidas suscitadas
na execução das disponibilidades le
gais, concernentes ao orçamento, à
contabilidade ou às finanças públi
cas."

10.294/87
Fundação de Assisténcia
aosMunicipios do Paraná
- Famepar
Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira

Protocolo nO
Interessado

A Fundação de Assistência aos Muni
c ípios do Estado do Paraná, por seu Dire
tor Presidente, consulta a essa Corte de
Contas sobre a possibilidade daquela Fun
dação, recolher como empregadora, a con
tribuição ao INPS de seu Diretor-Presiden
te.

Em se tratando de cargoem comissão,
de livre nomeação e exoneração do Chefe
do Poder Executivo, esta 2a ICE entende
que a Famepar não pode dispender nume
rário algum, a titulo de recolhimento pre
videnciário como empregadora, inexistin
do, inclusive, rubrica orçamentária apro
priada, conforme. Resolução na 03 de
14/01/87 da Secretaria de Estado do Pla
nejamento (padronização e Interpretação
das Rubricas Orçamentárias da Despesa).

Todavia, poderá o Diretor Presidente
da Famepar, contribuir, facultativamente,
ao Instituto de Previdência do Estado sa
bre o Cargo em Comissão para o qual foi
nomeado, ou recolher ao INPS como au
tônomo. Em ambas alternativas o desem
bolso total ficará, exclusivamente, a car
go do DiretorPresidente.

É a informação.

2a ICE, em 28 de maio de 1987.

Relator
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o Decreto Lei na 200/67, alterado
que foi pela Lei na 7596 de 10/04/87, tem
acrescido no art. 4?, a alínea "d", elevan
do entre as entidades da Administração
Indireta as fundações públicas e definin
do-as no inciso IV do art. 50, que trans
crevemos:

"Art. 50 - Para os fins desta lei,
considera-se:
IV - Fundação Pública - a entidade

dotada de personalidade jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos,
criada em virtude de autorização le
gislativa, para o desenvolvimento de
atividades que não exijam execução
por órgãos ou entidades do direito
público, com autonomia administra
tiva, patrimônio próprio gerido pelos
respectivos órgãos de direção e fun
cionamento custeado por recursos da
União e de outras fontes."

Ainda, a Lei 7596/87 em seu art. 20

dispõe que as fundações que integram a
Administração Indireta, na forma abaixo:

"Art. 20 - São classificadas como
fundações públicas, as fundações que
passaram a integrar a Administração
Federal Indireta, por força do d íspos
to no § 2?, do artigo 40, do Decreto
Lei na 200, de 25 de fevereiro de
1967, na redação dada pelo Decreto
Lei na 2299 de 21 de novemb ro de
1986."

Como vimos, pela leitura das disposi
ções legais transcritas, a Fundação de As
sistência aos Municípios do Estado do Pa
raná - Famepar - é integrante da Admi
nistração Indireta, merecendo, portanto,
recebimento a consulta promovida junto
a este Órgão, por se enquadrar nas dispo
sições do arl. 31 da Lei n? 5615/67.

No Mérito:

A 2~ Inspetoria de Controle Externo,.
por via da Informação de fls. 03 esclarece
que o cargo de Diretor Presidente trata-se

70

"de cargo em comissão de livre nomeação
e exoneração do Chefe do Poder Execu
tivo", entendendo que "a Famepar não
pode dispendcr numerário algum, a títu
lo de recolhimento previdenciário' como
empregadora, inexistindo inclusive, rubri
ca orçamentária apropriada, conforme Re
solução na 03 de 14.01.87 da Secretaria
de Estado do Planejamento (padroniza
ção e interpretação das Rubricas Orçamen
tárias da Despesa)".

Outrossim, informa que "o Diretor
Presidente, poderá contribuir, facultativa
mente ao Instituto de Previdência do Es
tado sob te Cargo em Comissão para o qual
foi nomeado, ou recolher ao I.N.P.S. como
autônomo. Em ambas altemativas o de
sembolso total ficará, exclusivamente, a
cargo do Diretor Presidente".

Complementamos com a fundamenta
ção legal, pertinente a espécie, o art. 7 0

da Lei na 4766 de 16.11.63, que dispõe:

"Art. 7f;l - Poderão inscrever-se,
com os mesmos direitos e obrigações,
mediante expressa manifestação de
vontade à Superintendência do I.P.E.,
o Governador, os Magistrados, os Se
cretários de Estado, os Deputados Es
taduais e os ocupantes de cargos em
comissão." (grifamos)

Do exposto, considerando as disposi
ções da Lei na 5615/67, opinamos pelo
recebimento da consulta, e no mérito, de
acordo com a Informação da 2a I.C.E.

D.T.J., em 19 de junho de 1987.

Vera Lucia Amaro
Téc. de Controle

Procuradoria
Parecer na 8.905/87

A Fundação de Assistência aos Muni
cípios do Estado do Paraná - Famepar,
através de ofício, consulta este Tribunal
sobre a possibilidade da Fundação reco
lher a contribuição do I.N.P.S. do seu Di-
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retor Presidente.
A DTJ em seu Parecer de na 3284/87,

analisa e responde de maneira clara e ob
jetiva a consulta formulada.

Assim sendo, esta Procuradoria ao
concordar com os termos do citado pare
cer, nada tem a acrescentar.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 25 de ju
nho de 1987.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

Resolução n~ 6362/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo-

lhas 01, formulada pelo Diretor Presidente
da Fundação de Assistência aos Municípios
do Estado do Paraná, de acordo com a In
formação da 2a Inspetoria de Controle Ex
temo, do Parecer n? 3284/87, da Diretoria
de Assuntos Têcnicos e Jurídicos e do Pa
recer n? 8905/87, da douta Procuradoria
do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel, João Fé
der, Armando Queiroz de Moraes, Càndido
Martins de Oliveira (Relator) e João Cân
dido F. da Cunha Pereira.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tnbunal, Horácio
Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 07 de julho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Aquisição de veículos mediante consórcio. Caráter excepcional.

Consulta
Diretoria de ContasMunicipais

Pelo documento de fls. 1, o eminente
Secretário do Trabalho e da Ação Social,
Deputado Rubens Bueno, encaminha a es
te Tribunal consulta nos seguintes termos:

"Pelo presente, com o devido res
peito, após tomar ciência da Resolu
ção na 8.168/86, Colendo Tribunal
de Contas, versando sobre aquisição
de veículos mediante consórcio, ao
mesmo tempo que encaminho a Vos
sa Exoelência a proposta metodoló
gica anexa. do evento me valho para,

Protocolo nP
Interessado

Relator

16.094/87
Secretario do Trabalho e
Assistência Social
Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira

primeiramente expor e, ao final, com
a venia de estilo, consultar o douto
Colegiado presidido diligentemente pe
lo nobre Conselheiro, sobre a seguinte
matéria que faz o cuidado adminis
trativo da Secretaria de Estado do
Trabalho e da Ação Social, a saber:

I - As Prefeituras Municipais do
Estado do Paraná, em maioria quase
absoluta, carecem de recursos finan
ceiros suficientes para atender as ne
cessidades assistenciais inadiáveis de
seus municípios.

11 - Dentre as inúmeras carências
estruturais de atendimento, ressalta,
pelos efeitos sociais negativos, a pro
blemática das ambulâncias, em alguns
municípios inexistentes e, em outros,
em condições precárias de utilização.

III - Pela proposta metodológica
Que acompanha a presente consulta,
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desde que obedecidas todas as normas
legais à espécie atinentes, é inquestio
nável os benefícios resultantes de sua
prática, mesmoque excepcionalmente,
vez que vários municípios que por
muito tempo estariam impossibilita
dos, orçarnentário-financeiramente, de
adquirir os bens móveis - ambulân
cias - objeto da proposta, ficariam,
em curto espaço temporal, com o re
passe de recursos estaduais, dotados
dos veículos essenciais ao socorro
médico das populações carentes.

N - O rol documental que acom
panha a minuta metodológica de aqui
sição, oriundo de órgãos federais, não
leva o condão, neste caso, de aprova
ção do mesmo itinerário interpreta
tivo por parte do egrégio Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, cujos
ilustrados Membros, em suas decisões
plenárias, após os trâmites prelimina
res nos componentes setores adrninis
trativos de apoio, em nível juríd íco
constitucional, têm realçado o equí
lfbrio e acerto decisório desse Soda
lício fiscalizador.

Desta maneira, Excelentfssimo Se
nhor Conselheiro Presidente, consulto
Vossa Excelência e os demais dignís
simos Conselheiros do Tribunal de
Contas, sobre a possibilidade de aqui
sição, em caráter excepcional e consí
derando os oportunos efeitos sociais,
abrangentes, dos veículos - ambulân
cias - em apreço, inclusive no que
conceme à quitação dos débitos pre
videnciários estaduais e municipais, na
forma de prestação de serviços (Decre
to-Lei 94.180) pela sistemática anexa
a esta consulta, a qual contém, os ele
mentos suficientes para a alta aprecia
ção do órgão fiscalizador estadual
competente e magno.

"
No mérito, a matéria trazida à colação

é referente a adesão de Municípios a Plano
de Consórcio em Grupo, com a participa
ção financeira parcial do Governo do Esta-
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do, destinado a adquirir ambulâncias para
socorro médico das populações carentes.

Na prática, o Governo do Estado, ob
jetivando suprir carências municipais na
área social e bem assim no plano fmancei
ro, pretende colaborar com os Municípios
do Paraná na materialização da compra de
ambulâncias, arcando com parte dos rc
cursos necessários à participação dessas
células no sistema de Consórcio, através
de prévio processo licitatório.

A mecânica procedimental atinente à
espécie está contida no trabalho "Meto
dologia para Aquisição de Bem Móvel, pelo
Sistema Consórcio, por Prefeitura Munici
pal", de fls. 03 a 18, onde são referencía
dos também os caminhos técnicos e legais
a serem percorridos no atíngímento do
objetivo governamental.

Acrescentem-se, igualmente, os docu
mentos de fls. 19 a 21, que tratam de con
sulta formulada à Secretaria da Receita Fe
deral, acompanhada do respectivo decisó
rio favorável deste órgão federal quanto à
aquisição de bens móveis duráveis, por Pes
soas Jurídicas de Direito Público, através
do sistema de consórcio, à luz do disposto
no artigo 7~, inciso I, da Lei n~ 5768, de
20.12.71 e Regulamentação trazida pelos
artigos 40 a 46 do Decreto nO 70.951, de
09 de agosto de 1972, de cópias anexas.

Este Tribunal, no que respeita à linear
participação de Municípios no âmbito de
Consórcios tem, reiteradamente, decidido
pela sua impossibilidade, em se conside
rando a extensão desse instituto na área
das Prefeituras (veículos, máquinas, equi
pamentos de informãtica, tratores, moto
niveladoras) e o endividamento resultante.

O caso presente, contudo, contempla
área excepcional e de largo alcance social,
revelando-se indispensável para o plano da
assistência a elevado número de muníci
pes, somados aos fatos, de resto importan
tes, de que o Estado custeará parte do
montante financeiro global resultante e os
veículos serão adquiridos por preço espe
cial praticado pela fábrica.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago.1987
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Feitas estas considerações, salvo me
lhor e superior juízo do Egrégio Tribunal
Pleno, é possível a realização do Consórcio
proposto, em caráter especial, não desca
racterizando a continuidade da proibição
já decidida por esta Corte, quanto a outras
modalidades para bens diversos.

É a informação.

D.C.M., em 10 de agosto de 1987.

Duílio Luiz Bento
Diretor

Procuradoria
Parecer n? 11.537/87

A Secretaria do Trabalho e Ação
Social, através de Ofício firmado pelo
Exmo. Sr. Secretário, Dep. Rubens Bue
no, consulta este Tribunal nos seguintes
termos:

"Pelo presente, com o devido res-
peito, após tomar ciência da Resolu
ção na 8168/86, Colcndo Tribunal de
Contas, versando sobre aquisição de
veículos mediante consórcio, ao mes
mo tempo que encaminho a Vossa
Excelência a proposta metodológica
anexa, do evento me valho para, pri
meiramente expor e, ao final, com a
venia de estilo, consultar o douto Co
legiado presidido diligentemente pelo
nobre Conselheiro, sobre a seguinte
matéria que faz o cuidado administra
tivo da Secretaria de Estado do Tra
balho e da Ação Social, a saber:

I - As Prefeituras Municipais do
Estado do Paraná, em maioria quase
absoluta, carecem de recursos finan
ceiros suficientes para atender as ne
cessidades assistenciais inadiáveis de
seus municípios.

11 - Dentre as inúmeras carências
estruturais de atendimento, ressalta,
pelos efeitos sociais negativos, a pro
blemática das ambulâncias, em alguns
municípios inexistentes c, em outros,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

em condições precárias de utilização.
1lI - Pela proposta metodológica

que acompanha a presente consulta,
desde que obedecidas todas as normas
legais à espécie atinentes, é inquestio
nável os benefícios resultantes de sua
prática, mesmo que excepcionalmente,
vez que vários municípios que por
muito tempo estariam impossibilita
dos, orçamentário-financeiramente, de
adquirir os bens móveis - ambulân
cias - objeto da proposta, ficariam,
em curto espaço temporal, com o re
passe de recursos estaduais, dotados
dos veículos essenciais ao socorro mé

dica das populações carentes.

IV - O rol documental que acom
panha a minuta metodológica de aqui
sição, oriundo de órgãos federais, não
leva o condão, neste caso, de aprova
ção do mesmo itinerário interpretati
vo por parte do egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, cujos
ilustrados membros, em suas decisões
plenárias, após os trâmites prelimina
res nos componentes setores adminís
trativos de apoio, em nível jurídico
constitucional, têm realçado o equi
líbrio e acerto decisório desse Soda
Iício fiscalizador.

Desta maneira, Excelentíssimo Se
nhor Conselheiro Presidente, consulto
Vossa Excelência e os demais dignís
simos Conselheiros do Tribunal de
Contas, sob re a possib ilidade de aqui
sição, em caráter excepcional e consi
derando os oportunos efeitos sociais,
abrangentes, dos veículos - ambulân
cias - em apreço, inclusive no que
conceme à quitação dos débitos pre
videnciários estaduais e municipais,
na forma de prestação de serviços
(Decreto-Lei na 94180) pela siste
mática anexa a esta consulta, a qual
contém, os elementos suficientes para
a alta apreciação do órgão fiscaliza
dor estadual competente e magno."
A DCM em sua Informação de fls.,

após tecer uma série de considerações e
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colocações, opina favoravelmente.
Esta Procuradoria. concorda com os

termos da Informação, reiterando a ne
cessidade de ser devidamente ressaltada,
a excepcionalidade da concordância, em
razão do tipo do bem a ser adquirido 
ambulância -, com os decorrentes bene
fícios sociais.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 13 de
agosto de 1987.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

Resolução na 8.136/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, por maioria de
votos,

RESOLVE:
Responder afirmativamente â consulta

constante às folhas OI e 02, formulada
pelo Secretário de Estado, da Seeretaria
do Trabalho e Ação Social, nos termos da

Informação n? 89/87, de folhas 25 a 27
da Diretoria de Contas Municipais c do
Parecer na 11.537/87, de folhas 39 a 42,
da douta Procuradoria do Estado junto a
este Tribunal, com adendo proposto pelo
Conselheiro Rafael latauro, no sentido de
que o empenho da despesa seja feito glo
bahncnte, de acordo com o artigo 60 pa
rágrafo 30 , da Lei 4320/64.

O Conselheiro João Féder, votou pela
resposta negativa, tendo em vista o artigo
63, parágrafo 2 0 , item m, da Lei 4320/64.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel, Rafael
Iatauro, João Féder, Armando Queiroz
de Moraes, Cândido Martins de Oliveira
(Relator) e João Cândido F. da Cunha
Pereira.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal, Horácio
Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 25 de agosto de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

-.

Aposentadoria. Professor. Contagem de férias em dobro. Função Gratificada.

Procuradoria
Parecer n~ 9.592/87

Entende a Diretoria Técnico-Jurídica
que estando a interessada subordinada
ao regime jurídico especial do Estatuto do
Magistério, a ela não se aplica o que dis
põe o Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado, no que respeita:

I) A contagem em dobro das férias

Protocolo nO

Interessado

Relator

12.041/87
Vannacy Mismar Neves
Sesti
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes

não gozadas;
2) A função gratificada.
Quanto ao item 1 - contagem em

dobro de férias não gozadas - com o ad
vento da Lei Complementar na 33, publi
cada no Diário Oficial do Estado de 12
de dezembro de 1986 ficou consolidada
a aplicação ao Pessoal do Magistério. as
disposições dos artigos 149 a 154 da Lei
na 6174/70 - Estatuto dos Funcionários
Civis do Estado.

Quanto ao item 2 - questiona-se a
inclusão da gratificação de função nos
proventos de aposentadoria, uma vez que
a Lei Complementar na 07/76, no insti
tu to das gratificações (artigos 71 a 75)
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•

não existe ter tal vantagem.
Ocorre, contudo, em nosso entendi

menta, embora sujeito a regime jurídico
específico, o magistério se constitui em
classe integrante do funcionalismo públi
co civil do Estado no âmbito do Poder
Executivo. Como tal vinculado a todos os
deveres, obrigações e garantias estatuídas
na Lei nO 6174/70, em todas as situações
para as quais o seu Estatuto próprio não
defina tratamento diferenciado de outras
classes.

Reforça essa concepção a evidência
de que a própria lei em questão, em seu
Art. 360, estabelece que as soas disposi
ções, aplicam-se também, no que coube
rem, aos funcionários de outros Poderes,
que tenham regimes jurídicos próprios.
Assim sendo, "data vênia" da esclarecida
Diretoria, tal dispositivo, ao invés de ex
cluir o Magistério Público do Estado do
amparo da Lei na 6174/70, absorve-o,
eis que, ao não citá-lo, reconhece-o como
parte integrante do funcionalismo públi
co civil do Estado.

Inobstante a função gratificada não
constar do elenco do artigo 70 do Estatu
to do Magistério, tal vantagem sempre foi
concedida com fundamento na Lei n?
6174/70, pela Secretaria de Estado da
Administração, ao pessoal integrante do
Magistério, como, de resto, a todo fun
cionário do Estado, desde que preenchi
dos todos os requisitos atinentes ao arti
gol40, item 111, da Lei 6174 de 16 de
novembro de 1970. Esse direito, se evi
dencia de modo claro e insofismávc1 na
Lei Complementar 7/76, § 2° do Art. 60,
verbis: "As demais disposições são as pre
vistas no Título V, Capítulo Ill , da Lei
na 6174/70", que trata da aposentado
ria (Capítulo 111) no qual esta contido o
inciso 111 do Art. 140, que trata das con-

R. Tribunal Cont.Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

dições para assegurar as vantagens do caro
go em comissão c/ou função gratificada
na inatividade ao pessoal do magistério.

Como tal c, ainda, conforme tem de
cidido esta Corte de Contas, em todos os
processos até esta data, entendemos legal
a inclusao da função gratificada nos pro
ventos da aposentada.

Face ao examinado e exposto que
está em perfeita harmonia com a legisla
ção pertinente à matéria, opinamos por
ser de direito e justiça, pela legalidade da
Resolução na 727/87, de fls. 7, do Se
nhor Secretário de Estado da Adminis
tração, na parte referente a Vannacy Mis
mar Neves Sesti.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 6 de ju
lho de 1987.

Alide Zenedin
Procurador

Acordão nO 3.538/87

Vistos, relatados e discutidos estes.
autos de aposentadoria, protocolados sob
nO 12041/87, entre as partes: SEAD e
Vannaey Mismar Neves Sesti,

ACORDAM:
Os Conselheiros do Tribunal de Con

tas do Estado do Paraná, nos termos do
voto do Relator, Conselheiro Armando
Quciroz de Moraes, julgar legal a Resolu
ção na 727/87, publicada no 0.0. 2541/
87, de 09/06/87, na parte referente à in
teressada, determinando: o seu registro.

Sala das Sessões. em 04 de agosto de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente
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Aposentadoria. Procurador da Procuradoria Geral do Estado. Proventos com base no
cargo em comissão DAS-2 e vantagens do cargo efetivo.

Procuradoria
Parecer n!' 6.805/87

Almir Hoffmann de Lara, Procurador
Classe I, da Procuradoria Geral do Esta
do, requer nestes autos sua aposentadoria.

O postulante, como se vê do proces
so, requereu sua aposentadoria por ter
completado o tempo de serviço necessário.

A certidão n!' 950, de fls. 05, do Ca
dastro Central de Recursos Humanos de
monstra sua situação funcional e liquida
o tempo de serviço do interessado em 36
(trinta e seis) anos, 00 (zero) meses e 19
(dezenove) dias para todos os efeitos le
gais.

Às fls. 03, parte superior, a Divisão
Financeira da DCRH, fornece o cálculo
dos proventos do interessado com base
no cargo de Diretor da Secretaria da Pro
curadoria Geral da Justiça, símbolo D.A.S.
2, conforme Decreto n!' 19827 de 24 de

. novembro de 1985.
Do cálculo, antes mencionado, cons

tam as parcelas seguintes relativas:
a) Vencimentos do cargo em comis

são D.A.S.-2.
b) Adicionais qüinqüenais e do plano

anual.
c) Gratificação pela prestação de ser

viço extraordinário (33,33%).
d) Gratificação de produtividade.
e) Verba de representação - advoga

dos.
Às fls. '03, parte inferior, o Parecer

n!' 2109, da DJRH·SEAD, contém o em
basamento legal que ampara o pedido do
interessado.

Às fls. 08, certidão comprobatória da
prestação de serviço em regime de tempo

Protocolo nO
Interessado
Relator

8.898/87
Almir Hoffmann de Lara
Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira

integral e dedicação exclusiva, num total
de 3 (três) anos e 3 (três) meses.

A Diretoria Técnico-Jurídica deste
Tribunal, às fls. 22 opina "por ·diligência
externa à origem para que o interessado
opte entre um dos dois incisos do art. 140,
da L.E. n!' 6174/70, pois a cumulação
deles é defeso pelo parágrafo lado mes
mo referido artigo de Lei".

Entende, ainda, a douta Diretoria Ju
rídica que o ato de fls. 06, foi fundamen
tada erroneamente, porque não há que se
falar, em soma, em adição dos incisos do
art. 140 da Lei 6174/70, porque o seu pa
rágrafo primeiro só permite um ou outro
dos itens.

Discordamos, "data vênia", do Pare
cer na 2106/87, da Diretoria Técníco-Ju
rídica, deste Tribunal que entende conclu
sivamente existir "urna mescla de vanta
gens do cargo efetivo com as do cargo em
Comissão, não au torizada pelo Estatuto
dos Funcionários Civis do Estado".

Portanto, para o ilustre parecista há
uma associação de vantagens, dentre aque
las inscritas no inciso primeiro e aquelas
outras previstas no inciso terceiro do ar
tigo 140, do Estatuto dos Funcionários
Civis do Estado do Paraná - Lei 6174/70.

Pelo quanto Se contém no inciso I,
o funcionário público poderá se aposen
tar, no previsto decurso de tempo, com
o vencimento básico, acrescido das van
tagens, tantas quantas a essas haja feito
jus o funcionário, tais como - adicionais
qüinqüenais e anuais, gratificação pela
prestação de serviço extraordinário, gra
tificação. de produtividade, verba de re
presentação e ou tras.

No caso em tela, tendo o postulan
te exercido o cargo em comissão de Di
retor da Secretaria da Procuradoria Ge
ral da Justiça, símbolo D.A.S.·2 (Direção
e Assessoramento Superior), pleiteia sua
aposentadoria ao teor do que prescreve
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o inciso terceiro do art. 140, com a remu
neração correspondente ao cargo de Di
retor da Secretaria da Procuradoria Geral
da Justiça, acrescida das aludidas vanta
gens, isto é, adicionais qüinqüenais (25%),
adicionais do plano anual (25%), serviço
extraordinário (33,33%), gratificação de
produtividade e verba de representação
- advogados.

Vislumbra-se no Parecer da Diretoria
Técnico-Jurídica que:

Um funcionário estatutário, por hi
pótese, que tivesse exercido cargo
em Comissão, em face da aplicação
dos preceitos contidos no art. 140
e seus incisos, poderia optar:
1. pelo vencimento básico do cargo

estatutário com as demais vanta
gens do seu cargo efetivo acres
cido da gratificação fixa corres
pondente a 20% (vinte por cen
to) do valor do símbolo do car
go em comissão respectivo, de
conformidade com o disposto no
art. 140, inciso 1, combinado
com o art. 159.

2. Com a remuneração do cargo em
comissão sem as "vantagens" do
cargo efetivo,' exceto as gratifi
cações adicionais, serviço extra
ordinário e gratificação de pro
dutividade calculados sobre o
vencimento básico efetivo.

Esse entendimento também tem sido
sufragado por este colendo Órgão - obri
gatoriedade de opção pelos vencimentos do
cargo, com todas as vantagens que já
incorporou, ou, tão somente, pela remunc
ração do cargo em comissão, neste caso,
sem as vantagens - exclui do raciocínio
que se pode reputar, no mínimo, como
discutível.

Quer-nos parecer, a rigor, que não há
antinomia entre as duas espécies de jubi
lação antes referidas, eis que, em verdade,
a prevista no inciso lll, do artigo 140 da
Lei nO 6174/70, nar'a mais é que uma for
ma complementar daquela prescrita no in-
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ciso I do mencionado dispositivo legal,
por serem várias as hipóteses de mvesti-:
duraem cargo em comissão.

Constata-se, realmente, que o ora
requerente não cumulou remunerações
do mesmo objeto.

Quando no exercício de Procurador
de I a Classe da Procuradoria Geral do
Estado, o interessado adicionou e incor
porou, legal e constitucionalmente, aos
seus vencimentos, várias vantagens de ca
ráter pessoal, algumas das quais, como os
adicionais, a que nunca teria feito jus pelo
exercício isolado do. cargo em comissão.

Logo, antes mesmo do seu pedido
de aposentadoria, o postulante já tinha
direitos incorporados ao seu acervo fun
cional, a saber: os adicionais qüinqüenais
e do plano anual, além de outras vanta
gens que obteve em diversas etapas no cur
so de sua progressão dentro do cargo esta
tutário, gratificação pela prestação de ser
viços extraordinários prestados por um
período superior a 3 (três) anos, gratifi
cação de produtividade, além de uma gra
tificação de representação, que, à época
lhe eraassegurada.

São direitos pré-constituídos, já incor
porados definitivamente aos seus vencí
mentos e que não podem ser subtraídos,
obviamente do cômputo geral dos proven
tos que lhe cabem na inatividade.

Nessa condição, requereu a sua apo
sentadoria no nível mais elevado - e não
simbologia -, o que significa em termos
correntes do Direito Administrativo, o car
go de melhor remuneração, como lhe fa
culta a lei estadual, em função de desta
que e de grande expressão para o qual
fora convocado, embora em setor diverso,
na Procuradoria Geral da Justiça.

Como se vê nos autos, o cálculo dos
proventos não incidem duplamente, eis
que, necessária e suficientemente sobre o
nível mais elevado é que haveriam de in
cidir as diferentes parcelas de vantagens,
já asseguradas pelo próprio Estatuto, co
mo definitivamente agregados aos venci
mentos que percebia no cargo efetivo de
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Procurador, Classe l.
A interpretação restritiva que se pre

tende dar ao disposto no § la, do artigo
140, já tem sido clareada pela via jurisd i
cional, no sentido de que só não poderá
o funcionário usufruir das mesmas vanta
gens do cargo efetivo somadas às que.
sendo da mesma espécie, sejam atribuídas
pelo cargo em comissão, ou seja, adicio
nais sobre o cargo efetivo, mais adicionais
sobre o cargo em comissão; gratificação
de serviços extraordinários sobre o primei
ro c, concomitantemente, pelo exercício
de cargo em comissão, e assim. sucessiva
mente.

Daí, a vedação legal diz respeito, tão
somente, ao acúmulo de vantagens de
mesmo objeto.

E tal não é o caso da matériaem ques
tão.

Ora, no real, a situação do postulan
te foi genericamente, embasada, 110 dis
posto no artigo 140, inciso 111 c paragra
[o 3? do Estatuto dos Funcionários Civis
do Estado, sendo que, em específico. ao
interessado deve-lhe ser garantida a incor
poração da verba de representação, por
assim estar previsto na respectiva lei ins
titucional.

A matéria em apreço já obteve reite
radas vezes decisões favoráveis no Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
quando do julgamento dos Mandados de
Segurançaré" 4/85,49/85 c 106/85 (acór
dão na 741·0.E.), impetrados, rcspccti
vamente, por Léllis Antônio Corrêa, Otá
vio Ferreira do Amaral Neto, Ruy Arrnan
do Sabíno dos Santos, coincidente e igual
mente, ocupantes de cargos efetivos de

"Procuradores de Procuradoria Geral do
Estado.

Por essas razões e porque entendemos
sem sombra de dúvida inexistir antinomia
entre as disposições dos incisos I e 111. do
artigo 140 da Lei 6174/70, opinamos no
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sentido de ser julgada legal a Resolução
na 255/87, do Excelcnt íssimo Senhor Se
cretário de Estado da Administração, de
fls. 06, na parte que se refere a Almir
Hoffmann de Lara, com os cálculós dos
proventos elaborados e discriminados pelo
setor financeiro DCRH/SEAD, às .fls. 03.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de
maio de 1987.

Alide Zenedin
Procurador

Acórdão nO 2383/87

V istos, relatados e discutidos estes
autos de Aposentadoria. protocolados sob
nO 8898/87·TC.. entre as partes: SEAD c
Almir Hoffmann de Lara,

ACORDAM:
Os Conselheiros do Tribunal de Con

tas do Estado do Paruna. por maioria. nos
termos do voto do Relator, Conselheiro
Cãndido Martins de Oliveira, em julgar lc
gal a Resolução na 0255/87. na parte rc
ferente ao interessado, publicada no Diá
rio Oficial nO 2510, de 24 de abril de
1987, tudo como consta das notas taqui-
gráficas da Sessão. .

Os Conselheiros Antonio Ferreira
Rüppel , João Càndido F. da Cunha Pc
rcira e o Auditor Ruy Baptista Marcon
des, acompanharam o voto do Relator.

Os Conselheiros João Fédcr e Arman
do Queiroz de Moraes, votaram pela ex
clusão da gratificação de representação dos
proventos do aposentando.

Sala das Sessões, em 18 de junho de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) ruai/ago. 1987
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Consulta - Subsídios, Operações de Crédito, Convênios e Projeto Cura.

Diretoria de Contas Municipais

o Prefeito Municipal de Paranavaí,
através do Ofício n? 56/84, encaminha
consulta a este Tribunal de Contas, nos se
guintes termos:

"Apraz-nos dirigir a presença de Vos
sa Excelência para solicitar parecer desse
Egrégio Tribunal no tocante aos subsídios
dos Vereadores, porquanto as dúvidas
existentes são múltiplas.

Inicialmente, sabemos que existem
dois limites fixados pela Legislação Fede
ral, ou sejam, percentual sobre as verbas
dos Deputados Estaduais e 4% da receita
efetivamente realizada no exercício efe
tivamente anterior.

Assim sendo, (Ornamos a liberdade de
fonnular as seguintes indagações:

a) Quais especificamente as verbas pa
gas aos Deputados Estaduais que entrariam
como base para efeito de fixação aos sub
sídios dos Vereadores?

b) No outro parâmetro legal de 4%
da receita efetivamente realizada, o que
deve se entender por receita efetivamente
realizada? Operações de Crédito, Convê
nios e Projeto Cura entram como receita?
Por que?

Em caso afirmativo com relação aos
Convênios, como justificar o seu plano de
aplicação junto ao Estado, se não há no
Convênio destinação de Verba espccifi
ca para subsídios de Vereadores?

Em relação às operações de Crédito,
também em caso afirmativo não está ha
vendo um b i-recebimento sobre a receita,
uma primeira vez no valor do financia
mento (receita), outra vez quando da arnor
tização dessa operação através de outras
receitas?"

No Mérito:

Segue ainda, a título de colaboração
c orientação à Municipalidade, cópia da
tabela em vigor a partir de janeiro de 1985,
elaborada por esta Diretoria de Contas Mu
nicipais. já calculados os subsídios de Vc
readores, de acordo com a referida Certi
dão.

Cabe ressaltar que sobre esta matéria
já se pronunciou este Tribunal de Contas,
em decisão prolatada na Resolução n~

9.756/84, de 04 de dezembro de 1984.
No segundo quesito o Chefe do Exc

cutivo pergunta o que se entende por re
ceita efetivamente realizada, e se entram
como tal as operações de Crédito, Convê
nios e Projeto Cura, no parâmetro legal
de4%.

Podemos afirmar que a percentagem

952.872,00
3.165.820,00

316.584,00

175.236.25
550.000,00

3.854.975,00
411.590,00
389.866,00

2.568.890,00

12385.833,25

CrS
CrS
Cr5
CrS
CrS
CrS

CrSTOTAL.

Respondendo objetivamente a presen
te Consulta, de acordo c na ordem dos
quesitos formulados, para a primeira inda
gação: "Quais as verbas pagas aos Deputa
dos Estaduais que entrariam como base
para efeito de fixação aos subsídios dos
Vereadares?

Respondemos que todos os valores dos
Subsídios e Ajuda de Custo dos Srs. Depu
tados, assim estabelecidos: Subsídios Fixos
e Variáveis, Sessões Extraordinárias, Ajuda
de Custo Anual, conforme Certidão fome
cida pela Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, da qual anexamos uma fotocó
pia, válida a partir do mês de janeiro de
1985, com os seguintes valores:

Subsídio fixo CrS
Subsídio variável Cr S
Sessões extraordinárias. CrS
Ajuda de custo anual (divi
dido por doze meses).
AUX11io moradia.
AUX11io transporte
Auxúto telefone.
AUX11io correspondência.
Auxilio passagens.

6.623(87
Municipio de Paranavai
Conselheiro Rafael latauro

Protocolo 11.0
Interessado
Relator

R. Tribunal Cone Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987 81
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de 4%, de que trata o art. 10 da Lei Com
plementar nO 45, de 14 de dezembro de
1983, é toda a receita orçamentária efeti
vamente realizada no exercício imediata
mente anterior.

Faz parte portanto, além das opera
çoes de crédito, também o Projeto Cura,
que a elas se equipara, conforme estabe
lece o art. 57, da Lei Federal nO 4.320/64.

"Art. 57 - Ressalvado o disposto
no parágrafo único do artigo 30 desta
Lei, serão classificadas como receita
orçamentária, sob as rubricas próprias,
todas as receitas arrecadadas, inclusi
ve as provenientes de operações de
crédito ainda que não previstas no or
çamento."

Quanto aos Convênios devemos pri
meiramente esclarecer que a sua receita po
de ser classificada como orçamentária ou
extraordinária.

Deve ser classificada como orçamentá
ria, quando o objetivo do Convênio é pro
duzir um bem de Capital, ou outro valor
que venha a incorporar-se ao patrimônio
municipal, ou quando envolver despesas
correntes classificáveis como:
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

26 - Acordos e Convênios
Em sendo a Prefeitura meramente ad

ministradora de recursos repassados pelo
Estado, ou outro órgão, ou interveniente
dos recursos conveniados, com a finali
dade de aplicação em bens do órgão re
passador, ou alheio ao patrimônio do Mu
nicípío, esta receita é classificada como
extraorçamentãría, Desta forma, este tipo
de receita não serve de base para o cálculo
de que traia" art. I o, da referida Lei Com
plementar nO 45.

Indaga o Sr. Prefeito em caso afirma
tivo, com relação aos Convênios, como
justificar o seu plano de aplicação junto
ao Estado, tendo em vista inexistir nos re-
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feridos Convênios, destinação específica
para pagamento de subsídios de Verca
dores.

Não há no Convênio tal destinação
porque o recurso dele oriundo tem desti
nação específica e total a um objetivo, cuja
despesa normalmente é eventual, enquanto
que a despesa com subsídios é prevista or
çamentariamente, tem caráter pennanentc
e é despesa de custeio, como a seguir ex
posta:
3.0.0.0· Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 . Pessoal Civil

OI· Subsídios
14 - Subsídios variáveis dos Vereado

res
Quando estas dotações se verificarem

insuficientes o Chefe do Executivo utili
zará a suplementação prevista no art. 41,
inciso I, e 43, da já referida Lei Federal
nO4.320/64.

Desta forma a suplementação dar-se-a
com os recursos disponíveis e previstos em
lei, como por exemplo: o superávit finan
ceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; os provenientes do Ex
cesso de arrecadação; de Operação de Cré
dito; e os recursos mais comuns que são
os resultantes de Anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais autorizados em lei.

O recurso para suplementação obriga
toriamente não ocorrerá nas dotações des
tinadas a despesas de Capital e Correntes,
pelas quais são classificadas as despesas
das participações do Município nos acor
dos e convênios firmados com outros Es
tados, com o Governo Federal, Municípios
e outras entidades de direito público:
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.1.0 - Obras e Instalações

"

08 - Acordos e Convênios
ou

3.0.0.0· Despesas Correntes
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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26· Acordos e Convênios
Quanto à preocupação por parte do

Sr. Prefeito Municipal. esposada no final
do item b, da presente Consulta, não ve
mos razão de ser, pois as dotações previs
tas para realização de despesas com Con
vênios, uma vez sendo estes efetivados,
são como vimos, para uma destinação es
pecífica no seu todo, não sendo possível
aí alocação de recurso para suplementar
dotações outras. Primeiro porque o recur
so oriundo de convênios são dele prestado
conta integralmente, de acordo com o
objetivo prescrito em cláusulas. Segundo
porque no caso de ocorrer sobra de recur
so da sua aplicação, esta obrigatoriamente
terá que ser devolvida a sua origem, não
podendo ser aplicada em fins estranhos
àqueles estabelecidos no respectivo Con
vênio.

A presente Consulta finaliza com uma
observação e sobre a qual quer saber o
Consulcnte, se no caso da operação de cré
dito, sendo esta, como realmente é, consi
derada receita efetivamente realizada, não
haverá então uma duplicidade de recebi
mento.

Não porque desde que técnica e cor
retamente seja o seu valor contabilizado,
não haverá duplicação de receita. Entra
no Orçamento como receita urna vez e
outra apenas corno despesa.

Ante o exposto submetemos à con
sideração superior a melhor decisão sobre
a matéria.

É a informação.

D.C.M., em li de março de 1985.

Nestor Aloncio Duffeck
Téc. de Controle Externo

Procuradoria
Parecer n? 3.608/85

o Senhor Prefeito Municipal de Pa
ranavaí encaminha a presente consulta a.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

esta Corte de Contas, que versa sobre dú
vidas existentes no tocante à fixação dos
subsídios dos Senhores Vereadores.

A Diretoria de Contas Municipais des
te Tribunal, em sua Instrução de fls. 6 a
lO, analisa com propriedade todas as ques
tões suscitadas pelo consulente, inclusive
juntando cópia da tabela em vigor a par·
tir de 1~ de janeiro do corrente ano, do
cálculo da remuneração dos Vereadores,
por ela elaborada, bem como Certidão
da Assembléia Legislativa do Estado (fls.
4 e 5, respectivamente).

Assim, o parecer é no sentido de que
a resposta à consulta seja dada nos preci
sos termos da Instrução acima mencionada.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 18 de março
de 1985.

Tulio Vargas
Procurador

Voto do Conselheiro
Rafael Iatauro

Trata o presente processo, de consulta
formulada pelo Prefeito Benedito Pinto
Dias, do Município de Paranavaí, acerca
de assunto referente à remuneração de
Vereadores.

Basicamente, as dúvidas suscitadas são
as seguintes:

"a) Quais especificamente as verbas pa·
gas aos Deputados Estaduais que
entrariam como base para efeito
de fixação aos subsídios dosVerea
dores?

b) No outro parâmetro legal de 4% da
receita efetivamente realizada. O
que deve se entender por "receita
efetivamente realizada"? Operações
de Crédito, Convênios e Projeto
Cura entram como receita? Por
que? Em caso afirmativo com rela
ção aos Convênios, como justificar
o seu plano de aplicação junto ao
Estado, se não há no Convênio des-

83

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



tinação de verba específica para
subsídio de Vereadores?

c) Em relação às Operações de Crédi
to, também em caso afirmativo não
está havendo um bi-recebimento
sobre a receita, uma primeira vez
no valor do financiamento (receita),
e outra vez quando da amortização
dessa operação através de outras
receitas?' ,

Objetivamente, entendo que a respos
ta a esta Consulta deve ser consubstanciada
nos termos seguintes:

a) o montante da'> verbas pagas aos
Deputados Estaduais, que serve de base
para a definição dos subsídios dos Verea
dores, é o total da remuneração legal per
cebida pelo Deputado Estadual, aqui in
cluídos os subsídios fixo e variável, acres
cidos das demais vantagens, conforme já
decidido por este Tribunal pela Resolu
ção nO 9.756/85, de 04 de dezcmb ro de
1984;

b) o parâmetro de "receita efetiva
mente realizada", para a fixação da rc
muneração dos Vereadores, está suficien
temente caracterizado no artigo 7~ da Lei
Complementar Federal nO 25, de 02 de
julho de 1975. Não fez o legislador, em
nenhum momento, qualquer individuali
zação de receita, já que tal circunstância
provocaria conflito conceitual e, objcti
vamente, reduziria o seu montante. As
sim, em sentido global, o conceito de "re
ceita efetivamente realizada" abrange to
das as receitas orçamentárias, sem distin
ção de fonte, o que equivale a incluir opc
rações de Crédito, Convênios, Auxilias,
Subvenções e outras. Relativamente a es
te aspecto, o Tribunal de Contas do Para
ná, através da Resolução nO 2.217, de 14
de junho de 1978, definiu claramente a
matéria, ao esclarecer que o total da re
ceita orçamentária que der entrada nos
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cofres públicos corresponde à receita efe
tivamente realizada.

c) ainda que a receita de Operações
de Crédito seja decorrente de constitui
ção de d ivjda, ela entra no conceito de
"receita efetivamente arrecadada", pelo
princípio da unidade da caixa, não poden
do ser expurgada do conjunto de receitas
municipais.

É O voto.

Tribunal de Contas, em 30 de junho
de 1987.

Conselheiro Rafaellatauro
Relator

Resolução nO6,098/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por maioria de vo
tos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo

lhas O1 c 02, formulada pelo Prefeito da
Prefeitura Municipal de Paranava í, nos ter
mos do voto anexo do Ex cclcut issimo Se
nhor Relator, Conselheiro Rafael latauro,
contido às folhas 12 e 13 do processo.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppcl, Rafael
latauro (Relator), Cândido Martins de Oli
veira, João Cândido F. da Cunha Pereira
e os Auditores Ruy Baptista Marcondes
e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ho
rácio Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 30 de junho de
1987.

Armando Queiroz de Moraes
Vice-Presidente, no exercício

da Presidência

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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Licitação

Protocolo 11.0

Interessado

Relator

1.IM/87
Jl,JulIin;J.á de Campo
Mourão
Conselheiro João Cándi
do F. da Cunha Pereira

OCM.,em 06 demaiode 1987.

Duilio Luiz Bento
Diretor

Consulta
Diretoria de Contas Municipais

Através do Ofício na 077/87-GAB,
de 01.04.87, o ilustre Prefeito Municipal
de Campo Mourão, Prof. José Pochapski,
encaminha consulta a este Tribunal nos
seguintes termos:

"Vimos consultá-los sobre a possibi
lidade. diante do disposto no Decreto-Lei
2.300 d c 21 de novembro de 1986, delegar
obras à Codusa - Companhia de Dcscnvol
vitucnt o. Urbanização e Saneamento de
Campo Mourão, Empresa de Economia
Mista, sem necessidade de licitação."

No mérito, a pretensão trazida à cola
ção encontra resposta no artigo 22, inciso
VII. do Decreto-Lei na 2300, de 21.11.86,
a saber:

"Art. 22 - É dispensável a licita
çüo:

(-.

VII - quando a operação envolver
concessionário de serviço publi
co e o objeto do contrato for
pertinente ao da concessão."

A Codusa - Companh ia de Desenvol
vimento. U rbanizaçao ~ Saneamento de
Campo Mourão, é uma sociedade de eco
nomia mista. com objetivos institucionais
direcionados para a promoção do desenvol
vimento, urbanização e saneamento do
Município de Campo Mourão.

Portanto, à luz do texto legal invoca
do. não há óbicc a que o Executivo dele
gue ob ras à Codu sa, sem necessidade de
licitação.

É a informação.

R. Tribunal Com. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

Procuradoria
Parecer nO 6.188/87

o Prefeito do Município de Campo
Mourão, consulta este Tribunal sobre a
possíb ílidudc de "delegar obras à Codusa
Companhia de Desenvolvimento, Urbant
zação e Saneamento de Campo Mourão.
Empresa de Economia Mista, sem ncccs
sidadc de Iícuação".

A OCM e111 sua Infonnação 43/87,
responde de maneira clara e objetiva à con
sulta, não deixando margem à dúvidas.

Assim sendo, esta Procuradoria nada
tem a acrescentar. concordando com os
termos da Informação.

t o parecer.

Procuradoria do Estado, 8 de maio
de 1987.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

Resolução na 4.974/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante de fo

lhas OI, formulada pelo Prefeito Munici
pal de Campo Mourão. de acordu com a
Informação nO 43/87, de folhas 03 e 04,
da Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal e do Parecer na 6188/87, de fo
lhas 05. da douta Procuradoria do Estado
junto a este Órgão.

Participaram do ju Igamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppcl , João
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Féder, Annando Queiroz de Moraes, João
Cândido F. da Cunha Pereira (Relator) e
os Auditores Ruy Baptista Marcondes e
Ivo Thomazoni.

Foi presente o Procurador do Esta
do junto ao Tribunal de Contas, Alide Ze-

Recursos destinados à assistência social.

.~_. -"."

ncdin,
Sala das Sessões, em 04 de ju nho de

1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

•

Consulta
Diretoria de Contas Municipais

Através do Ofício n? 09/87, de 22 de
abril de 1987, o Vereador Paulo Higashi,
Presidente da Càmara Municipal de Mari
luz, eneaminha eonsulta a este Tribunal
nos seguintes termos:

"É pennitido legalmente a Càmara
Municipal consignar no orçamento próprio
:recursos destinados li assistência social
(aquisição de remédios e alimentos, paga
.mento de consultas e passagens e providên
cias correlatas), a exemplo de outros legis
lativos, como a Carnara Municipal de
Curitiba?"

No mérito, cabe destacar que não faz
parte do contexto de atribuiçãcs da Câma
.ra Municipal a prática da assistênciasocial,
.representada pela aquisição de remédios
e alimentos, pagamento de consultas, pas
sagens e outros benefícios, haja vista ser
assunto de competência do Executivo,
através de órgão administrativo próprio e
com regulamentação específica.

A Lei Complementar na 27, de 08.01.
86, Lei Orgânica dos Municípios, ao tra
tar das atribuições da Càmara dispõe:

"Art. 74 - Cabe à Câmara, com a
sanção do Prefeito dispor sobre as
matérias de competência do Munici-

Protocolo nO
Interessado

Relator

8.800/87
Câmara Municipal de Ma
riluz
Conselheiro João Cândi
do F. da Cunha Pereira

pio c especialmente:
1- .

IV - autorizar a concessão de auxí
lios e subvenções."

Vê-se, portanto que, no caso em anã
lise, cabe à Câmara, tão-somente autori
zar a concessão de auxílios e subvençõcs >

evidentemente a ser praticada pelo Exe
cutivo - e não exercitar tarefa para a qual
não tem competência, colocando em seus
recursos orçamentários rubricas e dotações
para tais gastos.

É a informação.

DeM., em 11 de maio de 1987.

Duílio Luiz Bento
Diretor

Resolução na 4.975/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE.
Responder à consulta constante às fo

lhas OI, formulada pelo Presidente da Câ
mara Municipal de Mariluz, de acordo com
a Informação na 46/87, de folhas 03 e 04,
da Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal e do Parecer na 6368/87. de fo
lhas OS, da Procuradoria do Estado junto
a este Órgão.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppel, João

86 R. Tribunal Cont. Est. Pararia 30 (93) mai/ago. 1987
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•

Féder, Armando Queiroz de Mames, João
Cândido F. da Cunha Pereira (Relator) e
os Auditores Ruy Baptista Marcondes c
Ivo Thomazoni.

Foi presente o Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas, Alide Zene-

din.

Sala das Sessões, em 04 de junho de
1987.

João Olívir Gabardo
Presidente

Normasde administração de pessoalaplicadas aos funcionários municipais.

Protocolo nO
Interessado

Relator

12.045/87
Presidenteda Câmara
Municipal de Araruna
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes

c ia possível, evitando assim, possíveis que
relas futuras.

Ê a Informaçâo.

DeM., em 22 de julho de 1987.

•

Consulta
Diretoria de ContasMunicipais

o Presidente da Câmara Municipal
de Araruna, Sr. Antonio Laércio Svaigen,
endereça Consulta a esta Corte de Con
tas, através do Ofício de na 55/87, o qual
foi registrado no protocolo sob na 12.0451
87, com intuito de receber instrução sobre
Administração de Pessoal aplicada â Pre
feitora Municipal do referido Município.

Após análise da peça vestibular em te
la, pouco temos a informar haja vista tra
tar-se de matéria de exclusivo foro ín~imo
da administração interna da Prefeitura Mu
nicipal, o que vale dizer, que tais orienta
ções fugem completamente às atribujções
do Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, as quais estão consubstanciadas pela
Constituição Federal. em seus artigos de
na 16 e parágrafos e 149 e parágrafo 10,
combinados com o artigo 113 e parágrafos
da Constituição Federal e pelos artigos
nOs 82, § 10 e 76 da Lei 4.320/64, acres
c ida de matéria jurisprudencial formada
em julgamentos de questões alheias às fi
nalidades desta Corte dc Contas

Resta-nos somente, orientar ao Poder
Executivo, que aplique ao seu quadro de
servidores celetistas, a Legislação Traba
lhista em toda sua plenitude e transparên-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

Estevão Augusto C. de Azevedo Bueno

Resolução n? 7.868/87

O TRiBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo

lhas OI, formulada pelo Presidente da Câ
mara Municipal de Araruna, nos seguintes
tennos: "A Consolidação das Leis Traba
lhistas - C.L.T., prevê o pagamento de in
denização por rescisão de contrato de tra
balho. A pe rrnessib ilidade, no entanto, só
al~ança os funcionários que não têm di
reito ao 'Fundo de Garantia'. A este não
cabe qualquer indenização".

Participaram do ju lgamento os Con
selheiros Antonio Ferreira Rüppel, Rafael
Iatauro, João Féder, Armando Queiroz de
Moraes (Relator), Cândido Martins de Oli
veira e João Cândido F. da Cunha Pereira.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal Horácio
Raccanello Filho. '

Sala das Sessões, em 18 de agosto de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente
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Vereador cassado por ato ilegal. Recebimento de subsídios.

Consulta
Diretoria de Contas Municipais

Através do Ofício na 002/87, de 22
de janeiro de 1987, o Vereador Severo
Bandeira, Presidente da Câmara Municipal
de Cruzeiro do Oeste, encaminha consulta
a este Tribunal nos seguintes tCTIllOS:

"Tendo por finalidade de dirimir dú
vidas atinentes à matéria de ordem admi
nistrativa e flnanceira-contabjl, vimos pelo
presente expor para no final solicitar O se
guinte:

1- Em data de 28 de junho de 1984,
o vereador Carlos Sequeira Martins
teve seu mandato de vereador cas
sado, conforme decreto na 04/84,
em anexo;

2 - Após a cassação do vereador supra
mencionado, assumiu a respectiva
vaga, o vereador Valter Botan ~

3 - Não concordando com o ato do
Poder Legislativo, o vereador cassa
do impetrou mandado de segurança
junto ao Poder Judiciário, sendo
que .o Tribunal de Justiça, através
do acórdão na 780, tomou nulo o
ato de cassação, conforme acórdão
em anexo;

4· O vereador Carlos Sequeira Martins
reassumiu seu- mandato em 26 de
agosto de 1986;

5 - Entre o ato de cassação e o ato de
retomo, transcorreu o período de
2 anos, 'um mês e vinte e seis dias,
sendo que durante este período, o
referido vereador não recebeu sub
sídios;

6 - O vereador em questão, pleiteia o
recebimento de seus- subsídios, do

Protocolo nO

Interessado

Relator

5.531/87
Câmara Municipal de Cru
zeiro do Oeste
Conselheiro Antonio fer
reiraRüppel

período retro mencionado;
Após o exposto, perguntamos o se

guinte:
1- Em relação aos termos do acórdão

nC? 780, o vereador tem direito ao
recebimento de seus subsídios do
período em que esteve afastado
por ato ilegal do Poder Legislativo?

2 - Caso positivo. qual o procedimen
to contábil para o processamento
da despesa?"

A matéria trazida à colação pode ser
respondida à luz do venerando Acórdão
na 780 - I GR. CIV., do Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, que. em sua conclu
são, às fls. 16, diz: "Estas as razões pelas
quais foram conhecidos e recebidos os em
bargos para se conceder a segurança e de
cretar a nulidade do ato de cassação".

Vcrifica-se que o Acórdão concedeu
a segurança e decretou a nulidade do ato
de cassação, porém, não fez referência c,
conseqüentemente, não autorizou a que se
pagasse ao Vereador reintegrado os subsí
dios referentes ao período em que esteve
afastado do Legislativo, por ato cassa tório
deste último.

Desta maneira, o Vereador reintegra
do deve proceder a nova demanda judicial
junto ao Poder Judiciário, objetivando ob
ter decisório quanto à existência ou não
de direito à percepção dos subsídios rela
tivos ao período em que esteve afastado
do exercício da vereança.

É a informação.

D.C.M., em 26 de março de 1987.

Dtulio Luiz Bento
Diretor

Procuradoria
. Parecer n? 10.877/87

Trata-se de consulta formu lada pela
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

•

,
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•

•

para indagar se, diante dos termos do Acór
dão n? 780, do Tribunal de Justiça, acos
tado aos autus -- fls. li -, o vereador cas
sado por ato ilegal, Carlos Siqueira Martins,
faz jus ao recebimento de subsídios relati
vos ao período em que esteve afastado de
suas funções; em caso afirmativo, qual o
procedimento contábil adequado para o
c asa, perquire a Consulente .

Manifestando-se sobre a matéria, em
sua informação 115-" 32/87, a Diretoria de
Contas Municipais, concluiu que o citado
arresto se ocupou apenas da questão da
nu lidadc do ato de cassação do mandato
do vereador, sem qualquer referência a
subsúllos, razão porque não autorizou o
seu pagamento, salientando, ainda, que 0,

remédio cabível é propositura de nova de
manda judicial.

Muito embora não tenha o citado
Acórdão feito menção ao pagamento dos
subsídios dcv dos por força do mandato e
demais vantagens dele decorrentes e nem
podia fazê-lo, pois não era essa a matéria
que se encontrava em discussão, ainda as
sim, deve o parlamentar recebê-las.

A decretação da nulidade fixou termo
inicial, a partir do qual toda e qualquer
vantagem precisa alcançar o parlamentar
eis que, uma vez no exercício regular de
seu mandato, estaria ele, qualificado ao
recebimento da verba. É essa a exegese
apropriada.

Assim sendo, pode a consulta ser res
pondida com base nas razões acima ex pcn
didas.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 30 de julho
de 1987.

Consulta - Verba de Representação.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador

Resolução n? 7.790/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, pelo voto de desern
pate do Excclentíssimo Senhor Presidente,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo

lhas 02 e 03, formulada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste,
de acordo com os termos do Parecer n~

10.877/87, de folhas 21 e 22, da douta
Procuradoria do Estado junto a este Tri
bunal.

O Conselheiro Antonio Ferreira Rüp
pel (Relator) votou pela resposta da Con
sulta de acordo com a Informação n? 32/
87, da Diretoria de Contas Municipais,
tendo sido acompanhado pelos votos dos
Conselheiros Rafael latauro e João Féder,

Os Conselheiros Armando Queiroz de
Moraes, Cândido Martins de Oliveira e
João Cândido F. da Cunha Pereira, vota
ram pela resposta da Consulta, de acordo
com os termos do Parecer nO lO.877/87,
da Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal, Horácio
Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

Protocolo n.o
Interessado

Relator

7.747/87
Câmara Municipal de Be
la Vista da Aparecida
Conselheiro João Feder

Diretoria de Contas Municipais

Através do Ofício na 023/87, de 09
de abril de 1987, o Vereador Valdomiro

R. Tribunal Cont. Est . Paraná 30 (93) mai/ago. 1987 89
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J. Beltrame, presidente da Câmara Muni
cipal de Boa Vista da Aparecida encaminha
consulta a este Tribunal nos seguintes ter
mos:

"Valdomiro J. Bcltrame, Presidente
da Câmara de Vereadores de Boa Vista
da Aparecida, PR, vem a este Egrégio
Tribunal, solicitar que seja exarado pa
recer sobre:

la _ A Resolução nO 004/85, ane
xo, fixou, para o exercício de 1986,
a despesa da Câmara Municipal em
Cz$ 389.000,00, porém, este valor,
todo gasto, foi consumido, deixando
de ser pago O subsídio dos vereadores
correspondente aos meses de jUfuo a
dezembro de 1986.

Pergunta:
a) Como fazer para pagar estes me

ses aos vereadores?
b) Qual o amparo legal?
2? - No Balanço Geral da Câmara,

ref. ano 1986, não consta os subsídios
a pagar dos vereadores.

Pergunta:
a) Qual a maneira correta para sa

nar tal irregularidade?
b) A quem responsabilizar pela irre

gularidade?
30 - No orçamento prescrito para

1987, fíxou-se, para a Câmara uma
despesa prescrita de CzS 1.000.000,00
(orçamento anexo), porém a Prefei
tura quer repassar 5,68% (xerox ofício
anexo) do valor efetivamente arreca
dado no mês anterior.

Pergunta:
a) Esse valor é legal? Qual o texto

legal?
b) Não seria a Prefeitura obrigada

ao repasse em duodécimo of Art. 68
Consto Federal?

"
No mérito e objetivando praticidade

na resposta a ser oferecida à Câmara Mu
nicipal consulente, é possível dizer:

Item la
a) a solução para o pagamento dos

90

subsídios correspondentes ao período de
julho a dezembro de 1986 selá a abertura
de um crédito "adicional, especial, na ru
brica 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios
Anteriores, através de Projeto de Lei de
iniciativa do prefeito Municipal;

b) o amparo legal é o disposto no ar
tigo 37 da Lei Federal nO 4320, de 17 de
março de 1964, que reza:

"Art. 37 - As despesas de exercí
cios encerrados, para as quais o orça
mento respectivo consignava crédito
próprio, com saldo suficiente para
atendê-las, que não se tenham proces
sado na época própria, bem como os
Restos a Pagar com prescrição inter
rompida, e os compromissos reconhe
cidos após o encerramento do exer
cício correspondente, poderão ser pa
gos à conta de dotação específica con
signada no orçamento, discriminada
por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica."

Este artigo foi regulamentado pelo De
creton?62.115,de 12.01.68.

Item 2?

a e b) é evidente que, não tendo a des
pesa sido regularmente empenhada, por fal
ta de dotação ou crédito correspondente,
não poderia constar do Balanço. Em fun
ção disso, não houve nenhuma irregulari
dade e, corno tal, não há que se falar em
responsab ílízação.

Quanto à maneira correta de se inten
tar sanar o fato, a resposta dada ao inda
gado na letra "a", do item 1?, define a
questão.

Item 30

a) quanto ao aspecto trazido â cola
ção, a Lei Complementar na 27, de 08.01.
86 - Lei Orgânica dos Municípios, em seu
artigo 124, dispõe:

"Art. 124 - O numerário corres
pondente às dotações destinadas à Câ
mara será entregue mensalmente, em

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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•

•

quotas estabelecidas na programação
financeira da Fazenda Municipal, com
participação nunca inferior à estabele
cida pelo Executivo para os seus pró
prios órgãos." (grifei)

Portanto, desde que o percentual de
5,68% mencionado na fotocópia do Ofício
de fls. 4 esteja também sendo aplicado às
unidades orçamentárias e administrativas
do Executivo Municipal, não há o que dis
cutir, ante o texto do artigo 124 da invoca
da Lei Orgânica dos Municípios.

b) o disposto no art igo 68, da Cons
tituição Federal, não se aplica aos Muni
c ipios, haja vista as instituições nele no
minadas.

É a informação.

D.C.M.,em 11 de maio de 1987.

Du ílio Luiz Bento
Diretor

Procuradoria
Parecer na 6.666/87

O Presidente da Câmara de Vereado
res de Boa Vista da Aparecida, consulta
este Tribunal sobre o seguinte:

"10. A Resolução nO 004/85, anexo,
fixou, para o exercício de 1986,
a despesa da Câmara Municipal
em CzS 389.000,00, porém, este
valor, todo gasto, foi consumido,
deixando de ser pago O subsídio
dos vereadores correspondente aos
meses de juDlO a dezcmb ro de
1986.
Pergunta:
a) Como fazer para pagar estes

meses aos vereadores?
b) Qual o amparo legal?

20 • No Balanço Geral da Câmara, ref.
ano 1986, não consta os subsídios
apagar dos vereadores.
Pergunta:
a) Qual a maneira correta parasa

nar tal irregularidade?

R. Tribunal Conto Est . Paraná 30 (93) mai/ago.198?

b) A quem responsabilizar pela ir
regularidade?

30 • No orçamento prescrito para
1987, fixou-se, para a Câmara
uma despesa prescrita de Cz S
1.000.000,00 (orçamento anexo),
porém a Prefeitura quer repassar
5,68% (xerox ofício anexo) do.va
lar efetivamente arrecadado no
mês anterior.
Pergunta:
a) Esse valor é legal? Qual o texto

legal?
b) Não seria a Prefeitura obrigada

ao repasse em duodécimo of.
Art. 68, Consto Federal?"

A D.C.M., em sua Informação de na
47/87, respondeu à Consulta, item por
item, não deixando margem à quaisquer
dúvidas.

Assim sendo, esta Procuradoria con
corda com todos os seus termos,

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 19 de
maio de 1987.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

Resolução na 5.209/87

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante às fo

lhas OI e 02, formulada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Boa Vista da Apare.
cida, de acordo com a Informação n? 47/
87, de folhas 07 a 10, da Diretoria de Con
tas Municipais e do Parecer na 6666/87,
de folhas 11 e 12, da douta Procuradoria
do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel, João Fé
der (Relator), Annando Queiroz de Mo
raes, Cândido Martins de Oliveisa, João
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Cândido F. da Cunha Pereira e o Auditor
Oscar Fclippc Loureiro til) Amaral.

Foi presente o Procurador Geral tio
Estado junto ao Tribunal de Contas, HOrJ
cio Raccancllo Filho.

Despesas na Convenção de Partido - Ilegalidade.

Sala das Sessões. em 09 de junho de
1987.

J050 Olivir Gabardo
Presidente

•

Luiz Antônio Fernandes
Presidente

Atendendo requerimento do Nobre
Vereador João Gonçalves de Medeiros.
formulado em sessão ordinária deste Lc
gislativo realizada em 30 de setembro
p. findo, vem o mesmo à presença de
V. Excia, para consultar esse Tribunal de
Contas, sobre a seguinte matéria:

a) se é constitucional e legal o Poder
Executivo empenhar despesa gasta
na Convenção Estadual do Partido;

b) se esse Tribunal de Contas conside
rar ilegal a destinação desse dinhei
ro, como deve proceder o Vereador
junto ao Poder Judiciário.

Isto posto, ficamos no aguardo do pa
recer desse Tribunal de Contas.

Protocolo n.o
Interessado

Relator

16.771/86
Câmara Municipal de Ma
rialva
Conselheiro Rafael/atau
ro

Consulta

TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:
Responder àconsulta constante às fo

lhas OI. formulada pelo Presidente da Câ
mara Municipal de Marialva, nos seguintes
termos: .

a) não é constitucional e nem legal
empenhar despesas de convenção de par
tido;

b) o Consulente deverá lançar mão do
Decreto Lei na 201, de 27/02/67.

c) dar ciência desta decisão à Direto
ria de Contas Municipais deste Tribunal,
para subsidiar o exame da Prestação de
Contas do Município de Marialva, relativa
ao exercício de 1986.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppcl, Rafael
Iatauro (Relator), João Fédcr, Cândido
Martins de Oliveira, João Cândíd o F. da
Cunha Pereira c o Auditor Ruy Baptista
Marcondes.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal. Horácio
Raccanello Filho.

Sala das Sessões. em 27 de agosto de
1987.

•

Resolução n~ 8.169/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-

92

Armando Queiroz de Moraes
Vice-Presidente, no exercício

da Presidência

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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Prazo legal para conservação de documentação contábil-financeira.

•

Protocolo nO

Interessado

Relator

7.331/87
Fundação Faculdade Es
tadual de Filosofia. Ciên
cias e Letras de Cornelio
Procópio
Conselheiro João Cândi
do da Cunha Pereira

Emani Amaral
Inspetor

Procuradoria
Parecer nO 8.405/87

,

5a Inspetoria de Controle Externo

O Diretor da Fundação Faculdade
Estadual de Filosofia, Ciências e Letras
de Camélia Procópio, na inicial, indaga
sobre o prazo legal para que a entidade
conserve em seus arquivos a sua documen
tação contab il-financeira.

Procurando legislação específica sobre
o assunto, nada encontramos disciplinan
do-o. Constatamos, porém, qoe na Biblio
teca deste Tribunal de Contas, existe uma
"Tabela de Temporalidade de Documen
tos", organizada pela Divisão de Docu
mentação do Departamento de Adminis
tração do Ministério da Fazenda, Edição
de 1981, discriminados os prazos para pré
arquivamento c arquivamento geral de
documentos, no qual, sob o título Admi
nistração Orçamentária e Financeira é fi
xado o prazo de até 5 anos para que os
mesmos permaneçam em arquivo.

No entanto, é inconveniente genera
lizar, posto que a legislação nacional 
Previdenciária, Trabalhista, Comercial, Fis
cal, Tributária, Civil, etc. - estabelece pra
zos prescricionais os mais diversos. Logi
camente, esses prazos determinam o pe
cíodo de arquivamento da respectiva do
cumentação.

Assim, entendemos que o prazo legal
para o arquivamento da documentação
contábil-financeira, deve ser em conso
nância com a sua natureza e com o fato
ou ato que o gerou, embora, em regra, seja
de 5 anos, a partir da data da aprovação
das contas pelo Tribunal de Contas.

S.M.l., é a informação.

R. Tribunal Cor:.t. Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987

A Fundação Faculdade· Estadual de
Filosofia Ciências e Letras de Cornélio
Procópio', através do Ofício nO 51/87 pe
de orientação sobre o prazo legal que aque
la entidade tem para conservar arquivada
a sua documentação contábil financeira.

. A DTJ emseu Parecer de nO 2.884/87,
baseada na Informação 05/87, da 5~ Ins
petoria de Controle Externo e em uma ta
bela de temporariedade de documentos,
organizada pela Divisao de Documentação
do Departamento de Administração do
Ministério da Fazenda, responde à consul
ta, citando como de 5 (cinco) anos o prazo
legal de guarda dos documentos contábeis
financeiros.

Esta Procuradoria, "data venia", não
concorda com o citado parecer, tendo em
vista a diversidade de prazos preconizados
pela legislação específica, tais como: le
gislação Previdenciária.

Alguns documentos relativos a pes
soal, para fins de comprovação previden
ciária são registrados para guarda por 30
(trinta) anos. Decreto n? 77 .077, de 24
de janeiro de 1976, art. 221.

Legislação Comercial
Art. 442 - Todas as ações funda

das sobre obrigações contraídas por
escritura pública e particular, pres
crevern não sendo intentadas dentro
de 20 (vinte) anos.

Código Civil - Dos prazos de prescrl
ção.

Art. 177 - As ações pessoais pres
crevem, ordinariamente, em 20 anos,
as reais em dez, entre presentes, e en
tre ausentes em 15, contados da data
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cm que poderiam ter sido propostas.

Assim sendo, tendo em vista o acima
citado e por se tratar de uma Fundação,
acreditamos que o procedimento correto,
para diminuir ou eliminar os problemas
decorrentes de um arquivamento, perma
nentc, de documentos - seja o uso da mio
crofílmagem, obedecendo o disposto na
Lei 5.433/68, rcgulamentada pelo Decre
to 64.398 de 24.04.69.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 20 de ju
nho dc 1987.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

Resolução na 7.601/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-

TADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos,

RESOLVE:
Responder à consulta constante da ini

eial, formulada pelo Diretor da Fundação
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências c
Letras de Camélia Procópio. de acordo
com os tcnnos do Parecer na 8.405/87,
de folhas 06 c 07, da dou ta Procuradoria
do Estadojunto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Antonio Ferreira Rüppel. Rafael
Iatauro, João Féder, Armando Queiroz de
Moraes, Cândido Martins de Oliveira c João
Cândido F. da Conha Pereira (Relator).

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal, Horácio
Raccanello Filho.

Sala das Sessões, em li de agosto de
1987.

João Olivir Gabardo
Presidente

•

,

Prestação de Contas - Desaprovação - Aplicação do Instituto de Intervenção - Bloqueio
de Transferências Federais,

Parecer Prévio n? 180/87

Inicialmente, cabe-nos pedir a atenção
do douto Plenário para o procedimento
incomum, adotado neste parecer prévio,
visto que examinaremos em conjunto as
prestações de contas do Município dc
Mallet, referentes aos exercícíos de 1983,
1984 c 1985, conforme determinação su
perior.

Cumpre-nos destacar, também, que a
prestação de contas do exercício de 1983
já recebera o Parecer Prévio na 049/87,

Protocolo nP
Interessado

Relator

5.673/86
Prefeitura Municipal de
Mal/et
Auditor Ruy Baptista
Marcondes

da lavra do ilustre Auditor Ivo Thomazoni,
fls. 73 a 75 do protocolo na 6.096/84, as
sim como já havíamos elaborado o Parecer
Prévio na 151/86 para o exercício de 1984,
fls. 32 a 34 do protocolo n07.559/85. Es
ses pareceres - que já opinavam pela desa
provação das respectivas contas - ficam
substituídos pelo presente parecer, embora
subsidiem a compreensão e o julgamento
das contas, ora feito de forma globalizan
te para os três exercícios já referidos.

Como ponto de partida para nossas
considerações, tomamos o relatório de ins
peção "in loco", elaborado pela comissão
que tivemos a honra de presidir, o qual
relatório encontra-se anexado às fls. 31
a 42, acompanhado das provas documen
tais de fls. 43 a 60.

O trabalho elaborado pelos membros
da comissão evidencia que a condução dos

•
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•
,

•

serviços técnico-contábeis do Município de
Mallet é feita ao arrepio de toda a legisla.
ção pertinente.

As transgressões legais, relatadas ou
documentadas, demonstram que a admi
nistração do Município de Mallet é levada
a efeito como se um patrimônio pessoal
fosse, sem quaisquer dos mínimos cuida.

.dos exigidos no trato da coisa pública.
As instruções nOs 237.238 e 239/87

OCM, emitidas para cada exercício, con
cluem unanimemente pela irregularidade
das contas dos exercícios dc 1983 a 1985.

Por meio do Parecer na 8.027/87.
após bem colocadas considerações, a Pro
curadoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas assim se manifesta:

"Diante dessa realidade c em Se

considerando que, efetivamente, não
houve Prestação de Contas nos ex er
cicios de 1983, 1984 e 1985, por par
te do Município de Mallet. mas tão so
mente o encaminhamento de docu
mentos inconsistentes, sem validade
técnica, opinamos pela aplicação do
instituto da intervenção, capitulado no
artigo 118, inciso III, e § la, da Cons
tituição do Paraná, combinado com o
disposto no artigo 132, inciso III e
§ 10, da Lei Complementar na 27, de
08.01.86 - Lei Orgânica dos Muni
cípios do Paraná. É o Parecer. Procu
radoria do Estado, em J2 de junho
de 1987. (a) Alide Zenedin - Procu
rador."

Em aditamento, o ilustre Procurador
Geral emitiu o Parecer n? 8.903/87, nos
seguintes termos:

"Havendo notícia, no Relatório de
fls. 31 a 42, de fato definido corno cri
me pelo Decreto-Lei 201/67, tais co
mo:
1 - Realização de despesa sem prévio

empenho;
2 - Aquisição de bens sem licitação.

Por isso devem ser extraídas certi
dões ou fotocópias do Relatório de
fls. 31 a 42, e assim, também, de to-
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dos os documentos referidos pelo ci
tado Relatório, c enviados à Procura
doria Geral da Justiça, par" ° que
couber."

Diante de todo exposto, temos a obri
gação de lembrar que o Município de Mal
let pode ser passível da sanção prevista no
artigo 17 do Provimento na 01/81 deste
Tribunal, que trata do bloqueio das trans
ferências federais pelo Banco do Brasil.

Ante o exposto, chegamos à seguinte:

Conclusão

Considerando as instruções da Dire
toria de Contas Municipais;

Considerando os fatos apurados pela
comissão de verificação "in loco";

Considerando os termos dos Pareceres
nos,8.027 e 8.903/87 da Procuradoria
do Estado junto ao Tribunal de Contas,

Sornas de parecer que as prestações
de contas do Município de Mallet, refe
rentes aos exercíeios de 1983, 1984 e
1985, não estão em condições de merecer
aprovação, sem prejuízo das cominações
legais preconizadas e sem elisão de res
ponsabilidades que possam vir a ser apu
radas e quantificadas.

É o parecer.

Tribunal de Contas, em 30 de junho
de 1987.

Auditor Ruy Baptista Marcondes
Relator

Procuradoria
Parecer nO 3.027/87

A detida análise do quadro das contas
do Município de Mallet, revela situação
que merece decisório especial desta Casa.

No exercício de 1983, as Instruções
da Diretoria de Contas Municipais, de n?S
11/85, 11/87 e 238/87, constantes do pro
tocolado na 6096/84, revelam quadro de
total instabilidade administrativa e de con-
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trole orçamentário, financeiro e patrimo
nial.

Na prática, ficou evidenciado que o
Município encaminhou a este Tribunal um
conjunto de documentos, que, dada sua
fragilidade e inconsistência, não podem se
quer serem considerados como Prestação
de Contas.

No exercício de 1984, repetiu-se a
situação de flagrante instabilidade admi
nistrativa e de inconfiabilidade documen
tal.'

A prova mais evidente é que as Ins
truções nOs 63/86 c 164/86, da Diretoria
de Contas Municipais, constantes do pro
tocolado na 7559/85, trouxeram à cola
ção fatos de natureza grave, de elevado
comprometimento ao Senhor Prefeito Mu
nicipal, em se considerando a completa de
sarticulação documental e o agravante de
que o Chefe do Executivo não atendeu ao
pedido de complementação de infonnaçãcs
feito por esta Corte.

No exercicio de 1985, conforme Ins
trução n? 122/87, de fls. 29 e 30, da DeM,
integrante do protocolado na 5673/86, re
petiu-se toda a situação de instabilidade e
de falta de embasamento técnico dos do
cumentos anexados.

A constatação de todo o processo de
desorganização administrativa do Municí
pio de MaUet ficou patenteada no Relató
rio de fiscalização, "In loco", procedida
por este Tribunal, conforme determinação
constante. da Portaria ·no 200/87, de
23.03.87, do Excelentíssimo Senhor Pre
sidente deste Tribunal, Conselheiro Olivir
Gabardo.

A Comissão constituída, presidida pelo
eminente Auditor Ruy Baptista Marcondes
P. integrada por dois competentes técnicos
desta Corte, elaborou o bem lançado Re
latório de Inspeção, de fls. 31 a42, do pro
tocolado n? 5673/86, onde ficou eviden
te, de forma írretorqu ível, a ausência de
sistemática contábil, de controle financei
ro, patrimonial, orçamentário e adminis
trativo, permitindo afirmar-se, com base
nele, de que os documentos integrantes

96

dos processos dos ex ercicios de 1983,
1984 e 1985, não merecem credibilidade
e, como tal, não caracterizam Prestação
de Contas.

Acrescente-se ao fato a circunstância,
de resto comprometedora, de que a "con
tabilidade" era exercitada pelo próprio
Prefeito Municipal, o que constitui fato
inusitado no quadro municipalista do Pa
raná.

Diante dessa realidade e em se con
siderando que, efetivamente, não houve
Prestação de Contas nos exercícios de
1983, 1984 e 1985, por parte do Municí
pio de Mallet, mas tão somente o encami
nhamento de documentos inconsistentes,
sem validade técnica, opinamos pela apli
cação do instituto da intervenção, capitu
lado no artigo 118, inciso 111, e § la, da
Constituição do Paraná, combinado com
o disposto no artigo 132, inciso 111 e § la,
da Lei Complementar na 27, de 08.01.86

Lei Orgânica dos Municípios do Paraná.
É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 12 de ju
nho de 1987.

Alide Zencdin
Procurador

Procuradoria
Parecer na 8.903/87

Havendo notícia, no Relatório de fls.
31 a 42, de fato definido como crime pe
lo Decreto-Lei 201/67, tais como:

I. Realização de despesa sem prévio
empenho;

2. Aquisição de bêns sem licitação.
Por isso devem ser extraídas certidões

ou fotocópias do Relatório de fls. 31 a42,
e assim, também, de todos os documentos
referidos pelo citado Relatório, e enviados
à Procuradoria Geral de Justiça, para o que
couber.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 25 de ju-
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nho de 1987.

Horácio Raccanello Filho
Procurador Geral

Resolução n? 6.265/87

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade
de votos,

RESOLVE:
I - Aprovar o Parecer Prévio nO 180/

87, de fls. 73, 74 e 75, do processo, emi
tido pelo Excclentíssimo Senhor Auditor
Relator Ruy Baptista Marcondes, na Pres
tação de Contas do Município, referentes
aos exercícios de 1983,1984 e 1985, cujas
conclusões são pela NÃO APROVAÇÃO

das aludidas contas, ordenando as anota
ções necessárias;

11 - Determinar a aplicação do insti
tuto da intervenção, capitulado no artigo
118, inciso Ill, e § 10, da Constituição
do Paraná, combinado com o disposto no
artigo 132, inciso III e § 10 da Lei Com
plementar n? 27, de 08.01.86 - Lei Or
gânica dos Municípios do Paraná;

III - Determinar o bloqueio das trans
ferências federais pelo Banco do Brasil
ao Município de MaDet, de acordo com o
artigo 17, do Provimento nO 01/81 deste
Tribunal de Contas.

Sala das Sessões, em 7 de julho de
1987.

João Olivir Cabardo
Presidente

Alocação Técnico-Contábilde Desenvolvimento Econômico e Social.

Voto do Conselheiro Relator
Rafaellatauro

Trata o presente protocolado, de con
sulta formulada pelo Senhor Prefeito Mu
nicipal de Curitiba, Roberto Requiáo de
Mello e Silva, relativamente à alocação
técnico-contábil de recursos repassados
ao Município, pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social.

Os recursos, da ordem de Cz $ .
20.000.000,00 (vinte milhões de cruza
dos), de caráter não reembolsável e iden
tificados como a Fundo Perdido, serão
fundamentalmente aplicados em progra
ma de abastecimento a ser desenvolvido
pelo Poder Público Municipal e implemen
tado pelo Projeto Mercadão Popular.

,

Protocolo n.o
Interessado

Relator

4.401/87
Prefeito Municipal de Cu
ritiba
Conselheiro Rafael Iatau
ro

A operação financeira respectiva será
feita através de conta bancária especial,
cuja movimentação será informada, trio
mestralmente, ao BNDES.

Na prática, pretende o Município de
Curitiba contabilizar esse valor no grupo
de Receita e Despesa Extra-Orçamentárias,
integrante do Sistema Financeiro, haja vis
ta o seu elevado montante e bem assim a
circunstância de que, quando da elabora
ção ido Orçamento em vigor, não se pro
cedeu a sua inclusão, em se considerando
a inexistência, à época, de qualquer co
nhecimento quanto à possibilidade de
concretização do Contrato respectivo.

Agora, materializada a operacionalí
zação do Projeto Mcrcadão Popular, via
bilizada a parte financeira pelo BNDES e
assinado o documento jurídico específico,
o Município viu-se atingido pela dificul
dade técnica de inserir o valor correspon
dente no Sistema Orçamentário, em de-~-

coerência das dificuldades que provocaria
na sua execução, acrescido do fato de que
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FEDERAL

DECRETO-LEI NO 2.351
de 07 de agosto de 1987

Institui o Piso Nacio
nal de Salários e o Sa
lário Minimo de Refe
rência e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55, itens
I e Il, da Constituição,

DECRETA:
Art. l~ - Fica ínstitu ído o Piso Na

cional de Salários, como contraprestação
mínima devida c paga diretamente pelo
empregadur, corno tal definido na Conso
lidação das Leis do Trabalho, a todo tra
balhador, por dia normal de serviço,

§ 10 - O valor inicial do Piso Na
cional de Salários será de Cz $ 1.970.00
(hum mil novecentos e setenta cruzados)
mensais.

§ 20 - O valor do Piso Nacional de
Salários será reajustado em função do dis
posto no caput deste artigo e da conjun
tura sócio-econômica do País, mediante
decreto do Poder Executivo, que estabele
cerá a periodicidade e os Índices de rca
justamente.

§ 3? - Ao reajustar o Piso Nacional
de Salários, o Poder Executivo adotará
índices que garantam a manutenção do
poder aquisitivo do trabalhador e propor
cionem seu aumento gradual.

Art. 2~ - O salário mínimo passa a
denominar-se- Salário Mínimo de Refe
rência.

§ I~ - Ficam vinculados ao Salário
Mínimo de Referência todos os valores
que, na data de publicação deste Decreto
lei, estiverem fixados em função do valor
do salário mínimo, especialmente os sala-
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rios-profissionais de qualquer categoria, os
salários normativos e os pisos salariais fi·
xados em convenção ou acordo coletivo
de trabalho, bem assim salários, vencimen
tos, vantagens, soldos c remunerações em
geral de servidores públicos civis e milita
res da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municípios e
respectivas autarquias c, ainda, pensões
e proventos de aposentadoria de qualquer
natureza, penalidades estabelecidas em lei,
contribuições e benefícios previdenciários
e obrigações contratuais ou legais.

§ 2 0 - O valor do Salário Mínimo de
Referência é de Cz$ 1.969,92 (hum mil
novecentos e sessenta e nove cruzados e
noventa e dois centavos) mensais.

§ 30 - O Salário Mínimo de Referên
cia serã reajustado em função da conjun
tura sócio-econômica do País, mediante
decreto do Poder Executivo, que estabe
lecerá a periodicidade e os índices de rea
justamento.

§ 40 - Ao reajustar ° Salário Míni
mo de Referência, o Poder Executivo
adotará índices que garantam a manuten
ção do poder aquisitivo dos salários.

Art. 3? - Será nula, de pleno direito,
toda e qualquer obrigação contraída ou
expressão monetária estabelecida com base
no valor ou na periodicidade ou índice
de reajustamento do Piso Nacional de Sa
lários.

Art. 4~ - A expressão "salario-mmi
mo", constante da legislação em vigor, cn
tende-se como substituída por:

I - Piso Nacional de Salários, quando
utilizada na acepção do caput do art. 10
deste Decreto-lei ; c

11 - Salário-Mínimo de Referência,
quando utilizada na acepção de índice de
atualização monetária ou base de cálculo,
de obrigação legal ou contratual.
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Art. 5~ - Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 6? ~ Revogam-se as disposições
em contrário.

BrasHia-DF, 07 de agosto de 1987:
1660 da Independência e 99 0 da Rcpú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Almir Pazzianoto Pinto

DECRETO-LEI NO 2352
de agosto de 1987

Concede abono sala
rial e dá outras provi
dências..

O Presidente da República, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55, item
11, da Constituição,

DECRETA:
Art. 'I? -' Fica assegurado, aos traba

lhadores que percebam, no mês de agosto,
salário mensal igualou inferior a Cz$
9599,60 (nove mil quinhentos e noventa
e nove cruzados e sessenta centavos), a con-

cessão de um abono, no. valor de Cz S
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzados).

Art. 2? - O abono a que se refere o
artigo anterior será pagu até o dia 14 de
agosto de 1987, sendo incorporado, a par
tir do mês de setembro seguinte. aos res
pectivos salários.

Art. 3? - O disposto nos artigos an
teriores não alterará o valor do Piso Nacio
nal de Salários e do Salário Minimo de Re
ferência, de que trata o Decreto-lei n?
2.351, de 7 de agosto de 1987.

Art. 4? ~ É vedado aos empregado
res repassar aos preços dos produtos ou
serviços, o custo correspondente ao valor
do abono, de que trata este Decreto-lei.
ainda que após a sua incorporação aos
salários.

Art. 5? - Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6? - Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasflia, em 07 de agosto de 1987:
1660 da Independência e 99 0 da Repú
blica,

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Almir Pazzianoto Pinto

'!
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ESTADUAL

RESOLUÇÃO NO 1.069

Súmula: Registro no
Cadastro de Licitantes
do Estado.

o Secretário de Estado da Administra
ção, no uso de suas atribuições legais, ten
do em vista o disposto 110 artigo 25. da
Lei 8485 de 30 de junho de 1987.

RESOLVE:
I - Somente as empresas inscritas no

Cadastro de Licitantes do Estado poderão
se habilitar nos processos de licitação, nas
modalidades Carta Convite e Tomada de
Preços.

2 - Para a inscrição ou renovação no
Cadastro de Licitantes do Estado, todas
as empresas deverão apresentar na Coorde
nadoria de Administração de SClViçOS 

CAS, os seguintes documentos:
2.1- Cópia do cartão do CGC;
2.2 - Cópia do contrato social c da úl

tima alteração, se houver (ou instrumentos
equivalentes), devidamente registrados na
Junta Comercial ou no Registro Civil ou,
ainda, em outra Repartição do Estado;

2.3 - Cópia do último balanço patri
monial ou, em se tratando de micro-empre
sa, avaliação patrimunial assinada por pro
fissional habilitado;

2.4 - Certidão negativa de impostos
federais, estaduais e municipais, expedi
das pelas autoridades competentes;

2.5 - Certidão negativa de pedidos de
falência e concordata. passada pelos Dis
tribuidores Judiciais das comarcas da sede
da empresa; com validade de trinta dias
da data da emissão;

3 - Em se tratando de empresas con
cordatárias, além dos documentos exigi
dos nos sub-itens 2.1 a 2.4, exigir-se-á,
comprovação de regularidade de obriga-
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ç ões fiscais. As empresas aqui enquadra
das poderão se cadastrar para participa
ção em licitações relativas a compras des
de que haja interesse público. Deverá a
condição de concordatária ser consignada,
expressamente, na ficha de cadastro e
respectivo certificado.

4 - As empresas não sediadas no Es
tado do Paraná deverão apresentar certi
dão expedida pela Corregedoria ou órgão
correspondente do Estado, Distrito Fe
deral ou Território, na' qual conste quais
os Cartórios Distribuidores de pedidos de
Falências e Concordatas.

5 - Em se tratando de empresas de
vigilâncias, vigias e guardiães, armada ou
desarmada, além dos documentos exigidos
no item 2, deverão apresentar o certifica
do de segurança expedido pela Polícia Fe
deral e o alvará expedido pela Comissão
Executiva para Assuntos de Vigilância e
Transportes de Valores do Ministério da
Justiça.

6 - Em se tratando de empresas dede
tizadoras, inseticidas e semelhantes, além
dos documentos exigidos no item 2, de
verão apresentar licença sanitária e do
exercício profissional, expedidas por au
toridade competente do Estado, onde for
sediada a empresa.

7 - Em se tratando de autônomos.
deverão apresentar, além do documen
to referido no sub-item 2.4, prova de re
gistro no órgão de classe, cópia da Cédu
la de Identidade e do Cartão do Cadastro
de Pessoas Físicas.

8 - Todos os documentos deverão es
tar dentro dos respectivos prazos de va
lidade.

9 - Nos editais de licitação poderão
ser exigidos outros documentos, desti
nados a atender as particularidades de
cada caso.
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10 -, Os documentos poderão ser apre
sentados em fotocópias, sendo desneces
sário reconhecimento de firma e a autcn
tic ação, desde que cotejados com os ori
ginais, na apresentação.

11 - A presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, ficando

104

revogada a Resolução 830(87, de OS de
junho de 1987.

Curitiba, 13 dejulho de 1987.

MÁRIOPEREIRA
Secretário de Estado

da Administração

R. Tribunal Conto Est. Paraná 30 (93) mai/ago. 1987
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